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Presidência da República 
Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

DECRETO-LEI Nº 759, DE 12 DE AGOSTO DE 1969. 

Autoriza o Poder Executivo a constituir a emprêsa pública 
Caixa Econômica Federal e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPúBLICA , usando das atribuições que lhe confere o § 1 ° do artigo 2º do Ato 
Institucional nº 5, de 13 de dezembro de 1969, 

DECRETA: 

Art 1 ° Fica o Poder Executivo autorizado a constituir a Caixa Econômica Federal - CEF, instituição financeira 
sob a forma de emprêsa pública, dotada de personalidade jurídica de direito privado, com patrimônio próprio e 
autonomia administrativa, vinculada ao Ministério da Fazenda. 

Parágrafo único. A CEF terá sede e fôro na Capital da República e jurisdição em todo o território nacional. 

Art 2° A CEF terá por finalidade: 

a) receber em depósito sob a garantia da União, economias populares, incentivando os hábitos de poupança; 

b) conceder empréstimos e financiamentos de natureza assistência!, cooperando com as entidades de direito 
público e privado na solução dos problemas sociais e econômicos; 

c) operar no setor habitacional, como sociedade de crédito imobiliário e principal agente do Banco Nacional de 
Habitação, com o objetivo de facilitar e promover a aquisição de sua casa própria, especialmente pelas classes de 
menor renda da população; 

d) explorar, com exclusividade, os serviços da Loteria Federal do Brasil e da Loteria Esportiva Federal nos 
têrmos da legislação pertinente; 

e) exercer o monopólio das operações sôbre penhores civis, com caráter permanente e da continuidade; 

f) prestar serviços que se adaptem à sua estrutura de natureza financeira, delegados pelo Govêrno Federal ou 
por convênio com outras entidades ou emprêsas. 

g) realizar, no mercado financeiro, como entidade integrante do Sistema Financeiro Nacional, quaisquer outras 
operações, no plano interno ou externo, podendo estipular cláusulas de correção monetária, observadas as 
condições normativas estabelecidas pelo Conselho Monetário Nacional; ( Incluído pelo Decreto-Lei nº 1.259, de 
1973) 

h) realizar, no mercado de capitais, para investimento ou revenda, as operações de subscrição, aquisição e 
distribuição de ações, obrigações e quaisquer outros títulos ou valores mobiliários, observadas as condições 
normativas estabelecidas pelo Conselho Monetário Nacional; (Incluído pelo Decreto-Lei nº 1.259, de 1973) 

i) realizar, na qualidade de Agente do Governo Federal, pôr conta e ordem deste, e sob a supervisão do 
Conselho Monetário Nacional, quaisquer operações ou serviços nos mercados financeiro e de capitais, que lhe 
forem delegados, mediante convênio. (Incluído pelo Decreto-Lei nº 1.259, de 1973) 

Parágrafo único. A CEF poderá, observadas as condições estabelecidas pelo Conselho Monetário Nacional, 
realizar quaisquer outras operações no mercado de capital, restrita a subscrição para rel/8nda e a distribuição no 
mercado de títulos ou valores mobiliários aos papéis emit~oas jurídicas de direito público, emprêsas 
públicas e sociedades de economia mista- (Revogado pelo Decreto-Lei nº 1.259, de 1973) 

Art 3° O capital inicial da CFF pertencerá integralmente à União e será constituído pelo total do patrimônio 
líquido do Conselho Superior das Caixas Econômicas Federais e de tôdas as Caixas Econômicas Federais ora 
existentes, devidamente avaliados e cujo montante se estabelecerá através de ato do Ministro da Fazenda. 
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Art 4° O patrimônio da CEF será constrtuído pelo acervo de tôdas as Caixas Econômicas Federais e d~eú~ ~ 

Conselho Superior, incluídos em tal acervo os haveres, direitos, obrigações e ações, bens móveis e documentos~
papéis de seu arquivo que lhe serão automáticamente incorporados. 

Art 5° O pessoal da CEF será obrigatóriamente admitido mediante concurso público de provas ou de provas e 
títulos. 

§ 1° O regime legal do pessoal da CEF será o da Consolidação das Leis Trabalhistas. 

§ 2° Poderão eventualmente ser requisitados pela CEF servidores dos quadros do serviço público federal, das 
autarquias federais ou das emprêsas públicas e sociedades de economia mista, exclusivamente para o exercício de 
funções técnicas, mediante o ressarcimento, pela CEF, aos órgãos de origem ou entidades de origem, dos 
proventos globais a que fizerem jus os servidores requisitados. 

Art 6° Como instituição integrante do Sistema Financeiro Nacional, a CEF estará sujeita às normas gerais, às 
decisões e a disciplina normativa estabelecida pelo Conselho Monetário Nacional e à fiscalização do Banco Central 
do Brasil. 

Art 7° Os recursos das Agências Estaduais da CEF serão aplicados obrigatóriamente nas respectivas 
jurisdições, de forma proporcional aos depósitos ali captados e aos resultados da venda de bilhetes de loteria no 
Estado. 

Parágrafo único. Tendo em vista a instalação de novas Agências ou Filiais e o desenvolvimento dos negócios 
da emprêsa, poderão ser feitas aplicações, até o limite de 10% (dez por cento) das aplicações totais da CEF, em 
áreas diversas da origem dos depósitos. 

Art 8° Os diretores da CEF, respeitados os princípios da legislação em vigor, serão solidáriamente 
responsáveis pelos prejuízos ou danos causados pelo não cumprimento das obrigações ou deveres impostos pela 
lei ou regulamentos que lhes definam os encargos e atribuições. 

Art 9° Os estatutos da CEF, expedidos pelo Ministro da Fazenda e aprovados por Decreto do Presidente da 
República, estabelecerão a constituição, atribuições e funcionamento dos órgãos que compõem sua estrutura 
básica. 

Parágrafo único. Tanto na elaboração dos estatutos, quanto na plantação da estrutura geral e normas de 
funcionamento da CEF, serão observadas, entre outras, os seguintes princípios fundamentais: 

1 - programação e coordenação das atividades em todos os níveis administrativos; 

li - desconcentração da autoridade executiva, objetivando encurtar os canais processuais e assegurar rapidez 
à solução das operações; 

Ili - descentralização e desburocratização dos serviços e operações, eliminando-se as tramitações 
desnecessárias e os contrôles supérfluos; 

IV - economia dos gastos administrativos, reduzindo-se as despesas de pessoal ao estritamente necessário; 

V - simplificação das estruturas, evitando-se o excesso de chefias e níveis hierárquicos; 

VI - incentivo ao aumento de produtividade de seus serviços. 

Art 1 O. Os resultados da exploração da Loteria Federal e da Loteria Esportiva Federal que couberem à CEF 
como executora dêsses serviços públicos serão destinados ao fortalecimento do patrimônio da emprêsa, vedada 
sua aplicação no custeio de despesas correntes. 

§ 1° A CEF terá direito a uma comissão de venda a título de remuneração fixa pelos serviços de distribuição 
nacional dos bilhetes de loteria, cujo saldo líquido será anualmente levado à conta do Fundo de Reserva, para futuro 
aproveitamento em aumentos de capital. 

§ 2º A CEF contabilizará em separado tôdas as operações relativas à exploração dos serviços da Loteria 
Federal e da Loteria Esportiva Federal, não podendo os resultados financeiros decorrentes dessa exploração 
inclusive os referidos no parágrafo anterior, ser consideradas sob forma alguma para o cálculo de gratificações e de 
quaisquer vantagens devidas a empregados ou administradores. 
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§ 3° O limite máximo para as despesas efetivas de custeio e manutenção dos serviços lotéricos e para ,. ~3 -
comissão de venda referida no§ 1° assim como as normas sôbre a contabilização da renda líquida decorren a·~ /, 
exploração dos mesmos serviços serão estabelecidos em regulamento. ·· J!J..J·' 

Art 11. Fica vedado às instituições financeiras em geral e a quaisquer outras emprêsas, ressalvadas as Caixas 
Econômicas Estaduais já em funcionamento, o uso da denominação "Caixa Econômica". 

Art 12. As atuais Caixas Econômicas Estaduais não poderão realizar operações vedadas à CEF. 

Art 13. Considerar-se-ão extintos em 31 de dezembro de 1970 o Conselho Superior das Caixas Econômicas 
Federais e as Caixas Econômicas Federais dos Estados e no Distrito Federal. 

Art 14. Os atuais servidores do Conselho Superior e das Caixas Econômicas Federais serão aproveitados 
como empregados da CEF, de preferência nas respectivas jurisdições, em conformidade com o que fôr 
estabelecido pelo Poder Executivo. 

Parágrafo único. Os dispositivos do artigo 461 do Decreto-lei nº 5.452, de 1 º de maio de 1943, não 
prevalecerão para efeito de equiparação entre os novos empregados da CEF e os antigos servidores dos órgãos 
públicos indicados neste artigo. 

Art 15. O Poder Executivo poderá baixar os atos que se fizerem necessários a assegurar a continuidade 
administrativa do Conselho Superior e dos Conselhos Administrativos das Caixas Econômicas Federais, em fase de 
extinção, bem como antecipar a extinção prevista no artigo 13. 

Art 16. Os depósitos judiciais em dinheiro relativos a processos de competência dos juízes federais serão 
obrigatóriamente feitos na CEF, ficando sujeitos à correção monetária a contar do segundo trimestre civil posterior à 
data do depósito, ressalvadas as disposições legais que fixem momento anterior para essa correção. 

Art 17. Fica constituído a partir da data dêste Decreto-lei o Fundo de instalação da CEF, que será 
administrado e aplicado de acôrdo com instruções baixadas pelo Ministro da Fazenda. 

§ 1° O Fundo a que se refere êste artigo receberá, entre outras contribuições, depósitos correspondentes à 
percentagem que vier a ser fixada em regulamento sôbre o preço do plano de cada bilhete de loteria vendido pelas 
Agências das Caixas Econômicas Federais nos Estados e no Distrito Federal. 

§ 2° Os recursos do Fundo criado por êste artigo serão aplicados na aquisição ou construção de prédio 
destinado aos serviços centrais da CEF, bem como para pagamento de serviços e materiais indispensáveis à 
criação e instalações da emprêsa. 

Art 18. Êste Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Brasília, 12 de agôsto de 1969; 148° da Independência e 81° da República. 

A. COSTA E SILVA 
Antônio Delfim Netto 
Hélio Beltrão 

Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de 26.8.1969 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Centro de Documeniação e Informação 

DECRETO Nº 8.945, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2016 

Regulamenta, no âmbito da Un ião, a Lei nº 13.303, de 30 
de junho de 2016, que dispõe sobre o estatuto jurídico da 
empresa pública, da sociedade de economia mista e de 
suas subsidiárias, no âmbito da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios. 

O PRESIDENTE DA REPÚ BLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84, caput, 
incisos TV e Vl , alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 13.303, de 30 de junho 
de 20 16, 

DECRETA: 

CAPÍTULO T 

DTSPOSIÇÕES PREUMTNARES 

Seção I 
Do âmbito de aplicação e das definições 

Art. 1 º Este Decreto regu lamenta, no âmbito da União, a Lei nº 13.303, de 30 de junho de 
2016, que dispõe sobre o estatuto jurídico da empresa pública, da soc iedade de economia mista e de suas 
subsidiárias. 

Parágrafo único. As disposições deste Decreto se aplicam também às empresas estatais 
sediadas no exterior e às transnaciona is, no que couber. 

Art. 2° Para os fins deste Decreto, considera-se: 
J - empresa estatal - entidade dotada de personalidade jurídica de direito privado, cuja maioria 

do capital votante pertença direta ou indiretamente à União; 
li - empresa pública - empresa estatal cuja maioria do capital votante pertença diretamente à 

União e cujo capital soc ia l seja constituído de recursos provenientes exclusivamente do setor público; 
llJ - sociedade de economia mista - empresa estata l cuja maioria das ações com direito a voto 

pertença diretamente à União e cujo capital socia l admite a participação do setor privado; 
JV - subsidiária - empresa estata l cuja maioria das ações com dire ito a voto pertença direta ou 

indiretamente a empresa pública ou a sociedade de economia mista; 
V - conglomerado estatal - conjunto de empresas estatais formado por uma empresa pública ou 

uma soc iedade de economia mista e as suas respectivas subsidiárias; 
Yl - sociedade privada - entidade dotada de persona lidade jurídica de direito privado, com 

patrimônio próprio e cuja maioria do capital votante não pertença direta ou indiretamente à União, a 
Estado, ao Distrito Federal ou a Município; e 

VTT - administradores - membros do Conse lho de Administração e da Diretoria da empresa 
estatal. 

Parágrafo único. Incluem-se no inciso TV do caput as subsidiá rias integrais e as demais 
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soc iedades em que a empresa estatal detenha o controle acionário majoritário, inclusive as socie~?es~de 
propósito específico. f .,. \-

Seção II f-~_J6 _ i 
Da constituição da empresa estatal - !§} 

Art. 3° A exploração de atividade econômica pela União será exercida por meio de empresas 
estata is. 

Art. 4° A constituição de empresa pública ou de sociedade de economia mista, inclusive por · 
meio de aquisição ou assunção de controle acionário majoritário, dependerá de prévia autorização legal 
que indique, de forma c lara. relevante interesse coletivo ou imperativo de segurança nacional, nos termos 
do caput do art. 173 da Constituição. 

Art. 5° O estatuto soc ial da empresa estatal indicará, de forma clara, o relevante interesse 
coletivo ou o imperativo de segurança nacional, nos termos do caput do art. 173 da Constituição. 

Art. 6º A constitu ição de subsidiária, inc lusive sediada no exterior ou por meio de aquisição ou 
assunção de contro le acionário majoritário, dependerá de prévia autorização legal, que poderá estar 
prevista apenas na lei de criação da empresa pública ou da soc iedade de economia mista controladora. 

Art. 7° Na hipótese de a autorização legislativa para a constituição de subsid iária ser genérica, 
o Conselho de Administração da empresa estatal terá de autorizar. de fo rma individualizada, a constituição 
de cada subsidiária. 

Parágrafo único. A subsidiária deverá ter objeto socia l vinculado ao da estatal controladora. 

Seção UI 
Das participações minoritárias 

Art. 8º A participação de empresa estatal em soc iedade privada dependerá de: 
I - prévia autorização legal, que poderá constar apenas da lei de criação da empresa pública ou 

da sociedade de economia mista investidora; 
li - vinculação com o objeto soc ia l da empresa estata l investidora; e 
III - na hipótese de a autorização legislativa ser genérica, autorização do Conselho de 

Administração para participar de cada empresa. 
§ 1 ° A necessidade de autorização legal para participação em empresa privada não se aplica a 

operações de tesouraria, adjud icação de ações em garantia e participações autorizadas pelo Conselho de 
Administração em linha com o plano de negócios da empresa estatal. 

§ 2° A empresa estatal que possuir autorização legislativa para criar subsidiária e também para 
participar de outras empresas poderá constituir subsidiária cujo objeto socia l seja participar de outras 
sociedades, inclusive minoritariamente, desde que o estatuto social autorize expressamente a constituição 
de subsidiária como empresa de participações e que cada investimento esteja vinculado ao plano de 
negócios. 

§ 3° O Conselho de Administração da empresa de participações de que trata o § 2° poderá 
delegar à Diretoria, observada a alçada a ser definida pelo próprio Conselho, a competência para conceder 
a autorização prevista no inciso III do caput. 

§ 4° Não se aplica o disposto no inciso III do caput nas hipóteses de exercício, por empresa de 
participações, de direito de preferência e de prioridade para a manutenção de sua partic ipação na 
soc iedade da qual participa. 

Art. 9° A empresa estatal que detiver participação equivalente a cinquenta por cento ou menos 
do capital votante em qualquer outra empresa, inclusive transnacional ou sediada no exterior, deverá 
elaborar política de pa1ticipações soe ietárias que contenha práticas de governança e controle 
proporciona is à relevância, à materialidade e aos riscos do negócio do qual participe. 

§ 1 ° A política referida no caput deverá ser aprovada pelo Conselho de Administração da 
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pa ra a defesa de seus interesses na sociedade empresaria l investida: 
IJ - relatório de execução do orçamento de capital e de realização de investimentos 

programados pela soc iedade empresarial investida, inclusive quanto ao a linhamento dos custos orçados e 
dos realizados com os custos de mercado; 

lJl - informe sobre execução da política de transações com partes relacionadas da sociedade 
empresarial investida; 

TV - aná lise das condições de a lavancagem financeira da sociedade empresaria l investida; 
V - avaliação de inversões financeiras e de processos relevantes de al ienação de bens móveis e 

imóve is da sociedade empresarial investida; 
VT - relatório de risco das contratações para execução de obras, fornecimento de bens e 

prestação de serviços relevantes para os interesses da empresa estata l investidora; 
VTT - informe sobre execução de projetos re levantes para os interesses da empresa estatal 

investidora; 
VTII - relatório de cumprimento, nos negócios da sociedade empresarial investida, de 

condicionantes socioambientais estabelec idas pelos órgãos ambientais; 
IX - avaliação das necessidades de novos aportes na sociedade empresaria l investida e dos 

possíveis riscos de redução da rentabilidade esperada do negócio; e 
X - qualquer outro re latório, documento ou infonnação produzido pela sociedade empresarial 

investida, considerado relevante para o cumprimento do comando constante do caput . 

CAPÍTULO li 
DO REGIME SOCIETÁRIO DAS EMPR ESAS ESTATAIS 

Seção J 
Das normas gerais 

Art. 1 O. A soc iedade de economia mista será constituída sob a forma de soc iedade anônima e 
estará suje ita ao regime previsto na Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, exceto no que se refere: 

I - à quant idade mínima de membros do Conse lho de Administração: 
II - ao prazo de atuação dos membros do Conselho Fiscal; e 
IJI - às pessoas aptas a propor ação de reparação por abuso do poder de controle e ao prazo 

prescricional para sua propositura. 
§ 1 ° O disposto no caput aplica-se às subsidiárias de sociedade de economia mista, exceto 

quanto à constituição facu ltativa do Conselho de Administração e à possibilidade de adoção da forma de 
sociedade limitada para subsidiárias em liquidação. 

§ 2° Além das normas previstas neste Decreto, a empresa estatal com registro na Comissão de 
Valores Mobiliários - CVM se sujeita ao disposto na Lei nº 6.385 , de 7 de dezembro de 1976. 

Art. 11. A empresa pública adotará, preferencialmente, a forma de soc iedade anônima, que 
será obrigatória para as suas subsid iárias. 

Parágrafo único . A empresa pública não poderá: 
l - lançar debêntures ou outros títulos ou va lores mobiliários, conversíveis em ações;e 
TT - emitir partes beneficiárias. 

Art. 12. As empresas estata is deverão observar as regras de escrituração e e laboração de 
demonstrações finance iras contidas na Lei nº 6.404. de 1976, e nas normas da CVM, inclusive quanto à 
obrigatoriedade de auditoria independente por Aud itor registrado naque la Autarquia. 

Parágrafo único. As empresas estata is deverão e laborar demonstrações financeiras trimestrais 
nos termos do caput e divulgá- las em sítio eletrônico. 

Art. 13. As empresas estatais deverão observar os seguintes requisitos mínimos de 
transparência: 

16/l l /2020 12:0 



Decreto 8945/2016 https://www2.camara. l eg. br/1 egi n/fed/decret/2016/ dirf~~4?: 27-d .. 

4 de 2 1 

~-1~ ~1' _ 1 
T - elaboração de carta anual, subscrita pelos membros do Conselho de Administração,~ -~ - , . 

explicitação dos compromissos de consecução de objetivos de políticas públicas pela empresa estatal e~ 
suas subsidiárias, em atendimento ao interesse coletivo ou ao imperativo de segurança nacional que 
justificou a autorização de sua criação, com a definição clara dos recursos a serem empregados para esse 
fim e dos impactos econômico-finance iros da consecução desses objetivos, mensuráveis por meio de 
indicadores objetivos; 

IT - adequação do objeto social, estabelecido no estatuto social, às atividades autorizadas na lei 
de criação; 

IIl - divulgação tempestiva e atualizada de informações relevantes. em especial aquelas 
relativas a atividades desenvolvidas, estrutura de controle, fatores de risco, dados econômico-financeiros, 
comentários dos administradores sobre desempenho, políticas e práticas de governança corporativa e 
descrição da composição e da remuneração da administração; 

IV - elaboração e divulgação de política de divulgação de informações. em conformidade com 
a legislação em vigor e com as melhores práticas; 

V - elaboração de política de distribuição de dividendos, à luz do interesse público que 
justificou a criação da empresa estatal; 

VT - divulgação, em notas explicativas às demonstrações financeiras, dos dados operacionais e 
financeiros das atividades relacionadas à consecução dos fins de interesse coletivo ou de imperativo de 
segurança nacional que justificou a criação da empresa estatal; 

VTI - elaboração e divulgação da política de transações co m partes re lac ionadas, que abranja 
também as operações com a União e com as demais empresas estatais. em conformidade com os requisitos 
de competitividade, conformidade, transparência, equidade e comutatividade, que deverá ser revista, no 
mínimo, anualmente e aprovada pelo Conselho de Administração; 

VIII - ampla divulgação, ao público em geral, de carta anual de governança corporativa, que 
consolide em um único documento escrito, em linguagem clara e direta, as informações de que trata o 
inciso Ili; 

IX - divulgação anual de relatório integrado ou de sustentabilidade; e 
X - divulgação, em local de fácil acesso ao público em geral, dos Relatórios Anuais de 

Atividades de Auditoria Interna - RATNT, assegurada a proteção das informações sigilosas e das 
informações pessoais, nos termos do art. 6°, caput, inciso TII, da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 

2011. 
§ I O Para fins de cumprimento do disposto neste artigo, a empresa estatal deverá elaborar 

carta anual única para os fins dos incisos I e 11T do caput, conforme modelo disponibilinido no sítio 
eletrônico do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão. 

§ 2º O interesse público da empresa estatal, respeitadas as razões que motivaram a autorização 
legislativa, manifesta-se por meio do alinhamento entre seus objetivos e aqueles de políticas públicas, na 
forma explicitada na carta anua l a que se refere o inciso I do caput. 

§ 3° As obrigações e responsabilidades que a empresa estatal assuma em condições distintas às 
do setor em que atua deverão: 

I - estar claramente definidas em lei ou regulamento e estarem previstas em contrato, convênio 
ou ajuste celebrado com o ente público competente para estabelecê-las, observada a ampla publicidade 

desses instrumentos; e 
Tl - ter seu custo e suas receitas discriminados e divulgados de forma transparente, inclusive no 

plano contábil. 
§ 4º Além das obrigações contidas neste artigo. as empresas estatais com registro na CVM 

sujeitam-se ao regime de informações e às regras de divulgação estabelecidos por essa Autarquia. 
§ 5° Os documentos resultantes do cumprimento dos requisitos de transparência constantes 

dos incisos I a X do caput deverão ser divulgados no sítio e letrônico da empresa de forma permanente e 

cumulativa. 

Art. 14. As subsidiárias poderão cumprir as exigênc ias estabelecidas por este Decreto por meio 
de compartilhamento de custos, estruturas. políticas e mecanismos de divulgação com sua controladora. 

Seção II 
Gestão de riscos e controle interno 
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Art. 15. A empresa estatal adotará regras de estruturas e práticas de gestão de riscos e co tr~ 

interno que abranjam: 
I - ação dos admin istradores e empregados, por meio da implementação cotidiana de práticas 

de controle interno; 
II - área de integridade e de gestão de riscos; e 
III - auditoria interna e Comitê de Auditoria Estatutário. 

Art. 16. A área de integridade e gestão de riscos terá suas atribuições previstas no estatuto 
social, com mecanismos que assegurem atuação independente, e deverá ser vinculada diretamente ao 
Diretor-Presidente, podendo ser conduzida por e le próprio ou por outro Diretor estatutário. 

§ 1 º O Diretor estatutário referido no caput poderá ter outras competências. 
§ 2° O estatuto social preverá, ainda, a possibilidade de a área de integridade se reportar 

diretamente ao Conselho de Administração da empresa ou, se não houver, ao Conse lho de Administração 
da controladora, nas situações em que houver suspeita do envolvimento do Diretor-Presidente em 
irregularidades ou quando este deixar de adotar as medidas necessárias em relação a situação a e le 
relatada. 

§ 3° Serão enviados relatórios trimestrais ao Comitê de Auditoria Estatutário sobre as 
atividades desenvolvidas pela área de integridade. 

Art. 17. A auditoria interna deverá: 
l - auxiliar o Conse lho de Administração da empresa ou, se não houver, de sua controladora, 

ao qual se reportará diretamente; e 
II - ser responsável por aferir a adequação do controle interno, a efetividade do gerenciamento 

dos riscos e dos processos de governança e a confiabilidade do processo de coleta, mensuração, 
classificação, acumulação, registro e divulgação de eventos e transações, visando ao preparo de 
demonstrações financeiras. 

Art. 18. Será elaborado e divu lgado pela empresa estatal Código de Conduta e Integridade, 
que disporá sobre: 

I - princípios, valores e missão da empresa estatal, a lém de orientações sobre a prevenção de 
conflito de interesses e vedação de atos de corrupção e fraude; 

li - instâncias internas responsáveis pela atualização e aplicação do Código de Conduta e 
Integridade; 

III - canal de denúncias que possibilite o recebimento de denúncias internas e externas 
relativas ao descumprimento do Código de Conduta e Integridade e das demais normas internas de ética e 
obrigacionais; 

TV - mecanismos de proteção que impeçam qualquer espécie de retaliação à pessoa que utilize 
o canal de denúncias; 

V - sanções aplicáveis em caso de violação às regras do Código de Conduta e Integridade; e 
Vl - previsão de treinamento periódico, no mm1mo anual, sobre o Código de Conduta e 

Integridade, para empregados e administradores. e sobre a política de gestão de riscos, para 
administradores. 

Art. 19. A empresa estata l deverá: 
I - divu lgar toda e qualquer fo rma de remuneração dos administradores e Conselheiros Fiscais, 

de forma detalhada e individual; e 
li - adequar constantemente suas práticas ao Código de Conduta e Integridade e a outras 

regras de boa prática de governança corporativa, na forma estabe lecida por este Decreto e pela Comissão 
lnterministerial de Governança Corporativa e de Administração de Participações Societárias da União -
CGPAR. 

Art. 20. A empresa estatal poderá uti lizar a arbitragem para solucionar as divergênc ias entre 
acionistas e sociedade, ou entre acionistas controladores e acion istas minoritários, nos termos previstos em 
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seu estatuto social. 

Seção UI 
Do comitê de elegibilidade 

Art. 21. A empresa estatal criará comitê de elegibilidade estatutário com as seguintes 
competências: 

I - opinar, de modo a auxiliar os acionistas na indicação de administradores e Conselheiros 
Fiscais sobre o preenchimento dos requisitos e a ausência de vedações para as respectivas eleições; e 

II - verificar a conformidade do processo de avaliação dos administradores e dos Conselheiros 
Fiscais. 

§ 1 ° O comitê de elegibilidade estatutário de liberará por maioria de votos, com registro em ata. 
§ 2° A ata deverá ser lavrada na forma de sumário dos fatos ocorridos, inclusive das 

dissidências e dos protestos, e conter a transcrição apenas das del iberações tomadas. 
§ 3° O comitê de elegibilidade estatutário poderá ser constituído por membros de outros 

comitês, preferencialmente o de auditoria, por empregados ou Conse lheiros de Admin istração, observado 
o disposto nos arts. 156 e 165 da Lei nº 6.404, de 1976, sem remuneração adicional. 

Art. 22. O órgão ou a entidade da administração pública federal responsável pelas indicações 
de administradores e Conse lheiros Fiscais encaminhará: 

I - formu lário padronizado para análise do comitê ou da comissão de elegibilidade da empresa 
estata l, acompanhado dos documentos comprobatórios e da sua análise prévia de compatibilidade; e 

II - nome e dados da indicação à Casa Civil da Presidência da República, para fins de 
aprovação prévia. 

§ 1 ° O formulário padronizado será disponibilizado no sítio eletrônico do Ministério do 
Planejamento, Desenvolvimento e Gestão. 

§ 2° O comitê ou a comissão de elegibi lidade deverá opinar, no prazo de oito dias úteis, 
contado da data de recebimento do formu lário padronizado, sob pena de aprovação tácita e 
responsabilização dos seus membros caso se comprove o descumprimento de algum requisito. 

§ 3° Após a manifestação do comitê ou da comissão de elegibilidade, o órgão ou a entidade da 
administração pública responsável pela indicação do Conselhe iro deverá encaminhar sua decisão fina l de 
compatibilidade para a Procuradoria-Geral da Fazenda Nac ional, no caso de indicação da União para 
empresa pública ou soc iedade de economia mista, ou para a empresa controladora, no caso de indicação 
para subsidiárias. 

§ 4° As indicações dos ac ionistas minoritários e dos empregados também deverão ser feitas 
por meio do formulário padronizado disponibilizado pelo Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e 
Gestão e, caso não sejam submetidas previamente ao comitê ou à comissão de elegibilidade, serão 
verificadas pela secretaria da assembleia ou pelo Conselho de Administração no momento da eleição. 

Art. 23. O órgão ou a entidade da administração pública federal responsável pela indicação de 
administradores ou Conse lheiros Fiscais preservará a independência dos membros estatutários no 
exercíc io de suas funções. 

Seção IV 
Do estatuto social 

Art. 24. O estatuto social da empresa estatal deverá conter as seguintes regras mínimas: 
l - constituição do Conselho de Administração. com, no mínimo, sete e, no máximo, onze 

membros; 
TI - definição de, no mínimo, um requisito específico adiciona l para o cargo de Diretor, em 

relação ao cargo de Conselheiro de Administração, observado o quantitativo mínimo de três Diretores; 
lTI - avaliação de desempenho, indiv idual e coletiva. de periodicidade anual, dos membros 

estatutários, observados os seguintes quesitos mínimos para os administradores: 
a) exposição dos atos de gestão praticados quanto à licitude e à eficácia da ação 

administrativa; 
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b) contribuição para o resultado do exercício; e 'Z: -
c) consecução dos objetivos estabelecidos no plano de negócios e atendimento à estratégià 

longo prazo; 
TV - constituição obrigatória do Conselho Fiscal e funcionamento de modo permanente; 
V - constituição obrigatória do Comitê de Auditoria Estatutário e funcionamento de modo 

permanente, ficando autorizada a criação de comitê único pelas empresas que possuam subsidiária em sua 
estrutura; 

Vl - prazo de gestão unificado para os membros do Conselho de Administração, não superior a 
dois anos, sendo permitidas, no máximo, três reconduções consecutivas; 

Vll - prazo de gestão unificado para os membros da Diretoria, não superior a dois anos, 
permitidas, no máximo, três reconduções consecutivas; 

VTTI - segregação das funções de Presidente do Conselho de Administração e Presidente da 
empresa; e 

TX - prazo de atuação dos membros do Conselho Fiscal não superior a dois anos, sendo 
permitidas, no máximo, duas reconduções consecutivas. 

§ 1 ° A constituição do Conselho de Administração é facultativa para as empresas subsidiárias 
de capital fechado, nos termos do art. 3 1. 

§ 2º No prazo a que se referem os incisos VI , VII e IX do caput serão considerados os 
períodos anteriores de gestão ou de atuação ocorridos há menos de dois a nos e a transferência de Diretor 
para outra Diretoria da mesma empresa estatal. 

§ 3° Para fins do disposto no inciso Vl I do caput, no caso de instituição financeira pública 
federal ou de empresa estatal de capital aberto, não se considera recondução a e leição de Diretor para 
atuar em outra Diretoria da mesma empresa estatal. 

§ 4° Atingidos os prazos máximos a que se referem os incisos Vl, VTI e TX do caput, o retomo 
de membro estatutário para uma mesma empresa só poderá ocorrer após decorrido período equivalente a 
um prazo de gestão ou de atuação. 

Seção V 
Do acionista controlador 

Art. 25. O acionista controlador da empresa estatal responderá pelos atos praticados com 
abuso de poder, nos termos da Le i nº 6.404, de 1976. 

Art. 26. A pessoa jurídica que controla a empresa estatal tem os deveres e as responsabilidades 
do acionista controlador, estabe lecidos na Lei nº 6.404, de 1976, e deverá exercer o poder de controle no 
interesse da empresa estatal, respeitado o interesse público que justificou a sua criação. 

Seção VI 
Do administrador e da assembleia geral 

Art. 27. Sem prejuízo do disposto na Lei nº 13.303, de 20 16. e em outras leis específicas, o 
administrador de empresa estatal é submetido às normas previstas na Lei nº 6.404, de l 976, inc lusive 
quanto às regras de e leição, destituição e remuneração. 

§ 1 ° A remuneração dos administradores será sempre fixada pela assembleia geral. 
§ 2° O voto da União na assembleia geral que fixar a remuneração dos administradores das 

empresas estatais federais observará a orientação da Secretaria de Coordenação e Govemança das 
Empresas Estatais do Min istério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão. 

§ 3° Toda empresa estatal disporá de assembleia geral. que será regida pelo disposto na Lei nº 
6.404, de 1976, inclus ive quanto à sua competência para alterar o capital social e o estatuto social da 
empresa e para eleger e destituir seus Conselheiros a qualquer tempo. 

Seção VII 
Dos requisitos para ser administrador de empresas estatais 

Art. 28. Os administradores das empresas estatais deverão atender os segu intes requisitos 
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obrigatórios: 
1 - ser c idadão de reputação ilibada; 
II - ter notório conhecimento compatíve l com o cargo para o qual foi indicado; 
III - ter formação acadêmica compatível com o cargo para o qual fo i indicado; e 
TV - ter, no mínimo, uma das experiências profissiona is abaixo: 

J -

fl~.tl _1 
-~ 

a) dez anos, no setor público ou privado, na área de atuação da empresa estatal ou em área 
conexa àquela para a qua l forem indicados em função de direção superior; 

b) quatro anos em cargo de Diretor, de Conse lheiro de Administração, de membro de comitê 
de auditoria ou de chefia superior em empresa de porte ou objeto social semelhante ao da empresa estatal, 
entendendo-se como cargo de chefia superior aquele s ituado nos dois níveis hierárquicos não estatutár ios 
mais a ltos da empresa; 

c) quatro anos em cargo em comissão ou função de confiança equivalente a níve l 4 , ou 
superior, do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS, em pessoa jurídica de direito público 
interno; 

d) quatro anos em cargo de docente ou de pesquisador, de nível superior na área de atuação da 
empresa estatal; ou 

e) quatro anos como profissiona l libera l em atividade vinculada à área de atuação da empresa 
estatal. 

§ I O A formação acadêmica deverá contemplar curso de graduação ou pós-graduação 
reconhec ido ou credenciado pelo M inistério da Educação. 

§ 2° As experiências mencionadas em a líneas distintas do inciso IV do caput não poderão ser 
somadas para a apuração do tempo requerido. 

§ 3° As experiências mencionadas em uma mesma alínea do inciso TV do caput poderão ser 
somadas para a apuração do tempo requerido, desde que re lativas a períodos distintos. 

§ 4° Somente pessoas naturais poderão ser ele itas para o cargo de administrador de empresas 
estatais 

§ 5° Os Diretores deverão residir no País. 
§ 6° Aplica-se o disposto neste artigo aos administradores das empresas estatais, inc lusive aos 

representantes dos empregados e dos acion istas minoritários, e também às indicações da União ou das 
empresas estatais para o cargo de administrador em suas participações minoritárias em empresas estata is 
de outros entes federativos. (Artigo republicado no DOU de -1/4/201 7) 

Seção VIU 
Das vedações para indicação para compor o Conselho de Administração 

Art. 29. É vedada a indicação para o Conselho de Administração e para a Diretoria: 
I - de representante do órgão regulador ao qual a empresa estatal está sujeita; 
Il - de Ministro de Estado, de Secretário Estadual e de Secretário Munic ipal; 
IH - de titular de cargo em comissão na administração pública federal, direta ou indireta, sem 

v ínculo permanente com o serviço público; 
IV - de dirigente estatutário de partido po lít ico e de titu lar de mandato no Poder Legislativo de 

qualquer ente federativo, ainda que licenciado; 
V - de parentes consanguíneos ou afins até o terceiro grau das pessoas mencionadas nos 

inc isos T a TV; 
Vl - de pessoa que atuou, nos últ imos trinta e seis meses, como pa1ticipante de estrutura 

decisória de partido po lítico; 
Vll - de pessoa que atuou, nos últimos trinta e se is meses, em trabalho v incu lado a 

organização, estruturação e realização de campanha eleitoral; . 
Vlll - de pessoa que exerça cargo em organização sindical ; 
lX - de pessoa tis ica que tenha firmado contrato ou parceria, como fornecedor ou comprador, 

demandante ou ofertante, de bens ou serv iços de qualquer natureza, com a União, com a própria estatal ou 
com empresa estatal do seu conglomerado estatal, nos três anos anteriores à data de sua nomeação; 

X - de pessoa que tenha ou possa ter qualquer forma de conflito de interesse com a pessoa 
po lítico-administrativa controladora da empresa estatal ou com a própria estatal; e 

XI - de pessoa que se enquadre em qualquer uma das hipóteses de inelegibilidade previstas nas 
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alíneas do inciso 1 do caput do art. 1 ° da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990. - ,, 
§ 1 ° Aplica-se a vedação do inciso Ili do caput ao servidor ou ao empregado público 

aposentado que seja titular de cargo em comissão da administração pública federal direta ou indireta. 
§ 2º Aplica-se o disposto neste artigo a todos os administradores das empresas estatais, 

inclusive aos representantes dos empregados e dos minoritários, e também às indicações da União ou das 
empresas estatais para o cargo de administrador em suas partic ipações minoritárias em empresas estatais 
de outros entes federativos. 

Seção IX 
Da verificação dos requisitos e das vedações para administradores e Conselheiros Fiscais 

Art. 30. Os requisitos e as vedações para administradores e Conselheiros Fiscais são de 
aplicação imed iata e devem ser observados nas nomeações e nas eleições realizadas a partir da data de 
publicação deste Decreto, inclusive nos casos de recondução. 

§ 1 ° Os requisitos deverão ser comprovados documenta lmente, na 
formulário padronizado, d isponibilizado no sítio e letrônico do Ministério 
Desenvolvimento e Gestão. 

forma exigida pelo 
do Planejamento, 

§ 2° Será rejeitado o formu lário que não estiver acompanhado dos documentos 
comprobatórios. 

§ 3° O indicado apresentará declaração de que não incorre em nenhuma das hipóteses de 
vedação, nos termos do formu lário padronizado. 

Seção X 
do Conselho de Administração 

Art. 3 1. Todas as empresas estatais, ressalvadas as subsidiárias de capita l fechado, deverão ter 
Conselho de Administração. 

Art. 32. Sem prejuízo das competências prev istas no art. 142 da Le i nº 6.404. de 1976, e das 
demais atribuições previstas na Lei nº 13.303, de 20 16, compete ao Conselho de Administração: 

T - discutir, aprovar e monitorar decisões que envolvam práticas de governança corporativa, 
relacionamento com partes interessadas, política de gestão de pessoas e código de conduta dos agentes; 

11 - implementar e supervisionar os sistemas de gestão de riscos e de controle interno 
estabelecidos para a prevenção e a mitigação dos principais riscos a que esta exposta a empresa estatal, 
inclusive os riscos re lacionados a integridade das informações contábeis e financeiras e aqueles 
relacionados a ocorrênc ia de corrupção e fraude: 

JJI - estabelecer política de divu lgação de informações para mitigar o risco de contradição 
entre as diversas áreas e os executivos da empresa estatal ; e 

TV - avaliar os Diretores da empresa esta ta 1, nos termos do inc iso 1IJ do caput do art. 24, 
podendo conta r com apoio metodológico e procedimenta l do comitê de e legibilidade estatutário referido 
no art. 2 1. 

§ 1 ° Na hipótese de não ter sido constituído Conse lho de Administração, as competências 
previstas no caput serão exercidas pela Diretoria. 

§ 2° É vedada a existênc ia de membro suplente no Conselho de Administração, inclusive para 
representante dos empregados. 

Art. 33. No Conse lho de Admin istração, é garantida a participação de: 
T - um representante dos empregados, escolhido nos termos da Lei nº 12.353. de 28 de 

dezembro de 2010, inc lusive quanto à e leição direta pelos empregados e à dispensa para empresas com 
menos de duzentos empregados; e 

li - no mínimo, um representante dos acionistas minoritários, e le ito nos termos da Lei nº 
6.404, de 1976. 

Art. 34. A remuneração mensal devida aos membros dos Conselhos de Administração da 
empresa estatal não excederá a dez por cento da remuneração mensal média dos Diretores da empresa, 
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participação, de qualquer espécie, nos lucros da empresa. ~ ~ 
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Art. 35. É vedada a participação remunerada de membros da administração pública federal, 
direta ou indireta, em mais de dois órgãos colegiados de empresa estatal, incluídos os Conselhos de 
Administração e Fiscal e os Comitês de Auditoria. 

§ 1 ° Incluem-se na vedação do caput os servidores ou os empregados públicos de quaisquer 
dos Poderes da União, concursados ou não, exceto se estiverem licenciados sem remuneração, e os 
Diretores das empresas estatais de qualquer ente federativo . 

§ 2º Incluem-se na vedação do caput os inativos ocupantes de cargo em comissão na 
administração pública federal direta ou indireta. 

Art. 36. A composição do Conselho de Admin istração deve ter, no mínimo, vinte e cinco por 
cento de membros independentes. 

§ 1 ° O Conselheiro de Administração independente caracte riza- se por: 
J - não ter v ínculo com a empresa estata l ou com empresa de seu conglomerado estatal, exceto 

quanto à participação em Conselho de Admin istração da empresa controladora ou à participação em seu 
capital soc ia l; 

II - não ser cônjuge ou parente consanguíneo ou afim ou por adoção, até o terceiro grau, de 
chefe do Poder Executivo, de Ministro de Estado. de Secretário de Estado, do Distrito Federal ou de 
Município ou de administrador da empresa estatal ou de empresa de seu conglomerado estatal; 

Til - não ter mantido, nos últimos três anos, vínculo de qualquer natureza com a empresa 
estatal ou com os seus controladores, que possa vir a comprometer a sua independênc ia; 

IV - não ser ou não ter sido, nos últimos três anos, empregado ou Diretor da empresa estatal, 
de empresa de seu conglomerado estatal ou de empresa coligada; 

V - não ser fornecedor ou comprador, direto ou indireto, de serviços ou produtos da empresa 
estatal ou de empresa de seu conglomerado estata l; 

VI - não ser empregado ou administrador de empresa ou entidade que ofereça ou demande 
serviços ou produtos à empresa estatal ou à empresa de seu conglomerado estatal; e 

VII - não receber outra remuneração da empresa estatal ou de empresa de seu conglomerado 
estatal, além daquela relativa ao cargo de Conselheiro. exceto a remuneração decorrente de participação 
no capital da empresa. 

§ 2° Na hipótese de o cálculo do número de Conselheiros independentes não resultar em 
número inteiro, será feito o arredondamento: 

I - para mais, quando a fração for igual ou superior a c inco décimos; e 
II - para menos, quando a fração for inferior a c inco décimos. 
§ 3° Para os fins deste artigo, serão considerados independentes os Conselheiros eleitos por 

acionistas minoritários, mas não aqueles e le itos pelos empregados. 
§ 4° O Ministério supervisor ao qual a empresa estatal esteja vinculada, ou sua controladora, 

deverá indicar os membros independentes do Conselho de Administração de que trata o caput, caso os 
demais acionistas não o façam. 

Art. 37. É condição para a investidura em cargo de Diretoria da empresa estatal a assunção de 
compromisso com metas e resultados específicos a serem alcançados, que deverá ser aprovado pelo 
Conselho de Administração, ao qual incumbe fisca lizar o seu cumprimento. 

§ 1 ° Sem prejuízo do disposto no caput, a Diretoria deverá apresentar, até a última reunião 
ordinária do Conse lho de Administração do ano anterior, a quem compete sua aprovação: 

I - o plano de negócios para o exercíc io anual segu inte; e 
li - a estratégia de longo prazo atualizada com análise de riscos e oportunidades para, no 

mínimo, os cinco anos seguintes. 
§ 2° Na hipótese de não ter s ido constituído Conselho de Administração, a Diretoria-Executiva 

aprovará o plano de negócios e a estratégia de longo prazo. 
§ 3° Compete ao Conselho de Administração da empresa, se houver, ou de sua controladora, 

sob pena de seus integrantes responderem por omissão. promover anualmente análise quanto ao 
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atendimento das metas e dos resultados na execução do plano de negócios e da estratégia de longo ,r~ . 
devendo publicar suas conclusões e informá-las ao Congresso Nac iona l e ao Tribuna l de Contas da Uniao. 

§ 4º Excluem-se da obrigação de publicação a que se refere o § 3º as informações de natureza 
estratégica cuja divulgação possa ser comprovadamente prejudicia l ao interesse da empresa estatal. 

§ 5° O atendimento das metas e dos resultados na execução do plano de negócios e da 
estratégia de longo prazo deverá gerar reflexo financeiro para os Diretores das empresas estatais, inclusive 
nas empresas dependentes ou defic itárias, sob a forma de remuneração variáve l, nos termos estabelecidos 
pela Secretaria de Coordenação e Governança das Empresas Estata is do Ministério do Planejamento, 
Desenvolvimento e Gestão. 

Seção XI 
Do Comitê de Auditoria Estatutário 

Art. 38. A empresa estata l deverá possuir Comitê de Auditoria Estatutário como órgão aux iliar 
do Conselho de Administração da empresa, se houver, ou de sua controladora, ao qua l se reportará 
diretamente, observado o disposto no art. 16. 

§ 1 º Compe tirá ao Comitê de Auditoria Estatutário, sem prejuízo de outras competências 
previstas em lei: 

1 - opinar sobre a contratação e a destituição de auditor independente; 
li - superv is ionar as atividades dos auditores independentes e avaliar a sua independência, a 

qua lidade dos serviços prestados e a adequação de tais serv iços às necessidades da empresa estatal; 
III - superv isionar as atividades desenvolv idas nas áreas de controle interno, de auditoria 

interna e de e laboração das demonstrações financeiras da empresa estata l: 
IV - monitorar a qua lidade e a integridade dos mecanismos de controle interno, das 

demonstrações financeiras e das informações e medições d ivulgadas pe la empresa estata l; 
V - avaliar e monitorar a exposição ao risco da empresa estatal e requerer, entre outras, 

informações deta lhadas sobre políticas e procedimentos referentes a: 
a) remuneração da administração; 
b) utilização de ativos da empresa estata l; e 
c) gastos incorridos em nome da empresa estata l; 
VT - ava lia r e monitorar, em conjunto com a admin istração da estata l e a á rea de auditoria 

interna, a adequação e a divulgação das transações com partes re lacionadas; 
VII - e laborar relatório anua l com informações sobre as a tiv idades, os resultados, as 

conclusões e as suas recomendações, e regist rar. se houver, as divergênc ias s ignificativas entre 
administração, aud itoria independente e o Comitê de Auditoria Estatutário em relação às demonstrações 
financeiras; e, 

VIII - ava liar a razoabilidade dos parâmetros em que se fundamentam os cálculos atuaria is e o 
resultado atua rial dos planos de benefíc ios mantidos pe lo fundo de pensão, quando a empresa estatal for 
patrocinadora de entidade fechada de previdênc ia complementar. 

§ 2º O Comitê de Auditoria Estatutário deverá possuir meios para receber denúnc ias, inclusive 
de caráter sigiloso, internas e externas à empresa estata l, em matérias re lacionadas às suas atividades. 

§ 3º O Comitê de Auditoria Estatutário deverá realiz.ar, no mínimo, quatro reuniões mensais 
nas empresas de capita l aberto e nas instituições financeiras, ou, no mínimo, duas reuniões nas demais 

empresas estatais. 
§ 4º A empresa estatal deverá d ivulgar as atas das reuniões do Comitê de Auditoria 

Estatutá rio. 
§ 5° Na hipótese de o Conselho de Administração considerar que a divulgação da ata possa 

pôr em risco interesse legítimo da empresa estatal, apenas o seu extrato será divulgado . 
§ 6º A restrição de que trata o § 5º não será oponível aos órgãos de controle, que terão total e 

irrestrito acesso ao conteúdo das atas do Comitê de Aud itoria Estatutário, observada a transferência de 

sigilo. 
§ 7° O Comitê de Auditoria Estatutário devera possuir autonomia operaciona l e dotação 

orçamentária, anua l ou por projeto, nos limites aprovados pelo Conse lho de Administração, pa ra conduzir 
ou determinar a realização de consultas, ava liações e investigações re lacionadas às suas atividades, 
inc lus ive com a contratação e a utilização de especia listas externos independentes. 
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§ 8° A remuneração dos membros do Comitê de Auditoria Estatutário será fixada ~ 

assembleia geral, em montante não inferior à remuneração dos Conse lheiros Fiscais. 
§ 9° Os membros do Conselho de Administração poderão ocupar cargo no Comitê de 

Auditoria Estatutário da própria empresa, desde que optem pela remuneração de membro do referido 
Comitê. 

Art. 39. O Comitê de Auditoria Estatutário, eleito e destituído pelo Conselho de 
Administração, será integrado por, no mínimo, três membros e, no máximo, cinco membros. 

§ 1 ° São condições mínimas para integrar o Comitê de Auditoria Estatutário: 
1 - não ser ou ter sido, nos doze meses anteriores à nomeação para o Comitê: 
a) Diretor, empregado ou membro do Conselho Fiscal da empresa estatal ou de sua 

controladora, subsidiária, coligada ou sociedade em controle comum, direta ou indireta; e 
b) responsável técnico, Diretor, gerente. supervisor ou qualquer outro integrante com função 

de gerência de equipe envolvida nos trabalhos de auditoria na empresa estatal; 
J[ - não ser cônjuge ou parente consanguíneo ou afim ou por adoção, até o segundo grau, das 

pessoas referidas no inciso T; 
Til - não receber qualquer outro tipo de remuneração da empresa estatal ou de sua 

controladora, subsidiária, coligada ou sociedade em controle comum, direta ou indireta, que não seja 
aquela relativa à função de membro do Comitê de Auditoria Estatutário; 

IV - não ser ou ter sido ocupante de cargo público efetivo, a inda que licenciado, ou de cargo 
em comissão na administração pública federal direta. nos doze meses anteriores à nomeação para o 
Comitê de Auditoria Estatutário; e 

V - não se enquadrar nas vedações de que tratam os incisos l , IV, IX, X e XT do caput do art. 
29. 

§ 2º O Comitê de Auditoria Estatutário será composto de modo que a maioria dos membros 
observe também as demais vedações de que trata o art. 29. 

§ 3º O disposto na alínea "a" do inciso l do § 1 º não se aplica a empregado de empresa estatal 
não vinculada ao mesmo conglomerado estata l. 

§ 4° O disposto no inciso TV do § 1 º se aplica a servidor de autarquia ou fundação que tenha 
atuação nos negócios da empresa estatal. 

§ 5° Os membros do Comitê de Auditoria Estatutário devem ter experiência profissional ou 
formação acadêmica compatível com o cargo, preferencialmente na área de contabilidade, auditoria ou no 
setor de atuação da empresa, devendo, no mínimo, um dos membros obrigatoriamente ter experiência 
profissional reconhecida em assuntos de contabilidade soc ietária. 

§ 6° Na fo rmação acadêmica, exige-se curso de graduação ou pós-graduação reconhecido ou 
credenciado pelo Ministério da Educação. 

§ 7º O atendimento às previsões deste artigo deve ser comprovado por meio de documentação 
mantida na sede da empresa estatal pelo prazo mínimo de cinco anos, contado do último dia de mandato 
do membro do Comitê de Auditoria Estatutário. 

§ 8° É vedada a existência de membro suplente no Comitê de Auditoria Estatutário. 
§ 9° O mandato dos membros do Comitê de Auditoria Estatutário será de dois ou três anos, 

não coincidente para cada membro, permitida uma reeleição. 
§ 1 O. Os membros do Comitê de Auditoria Estatutário poderão ser destituídos pelo voto 

justificado da maioria absoluta do Conse lho de Administração. 
§ 11. O Conse lho de Administração poderá convidar membros do Comitê de Auditoria 

Estatutário para assistir às suas reuniões, sem direito a voto. 

Seção XII 
Do Conselho Fiscal 

Art. 40. Além das normas previstas neste Decreto. apl icam-se aos membros do Conselho 
Fiscal da empresa estatal o disposto na Lei nº 6.404, de 1976, inc lusive quanto a seus poderes, deveres e 
responsabilidades, a requisitos e impedimentos para a investidura e a remuneração. 

§ 1 ° É vedado o pagamento de participação no lucro da empresa para os membros do 
Conselho Fiscal e o pagamento de remuneração a esses membros em montante superior ao pago para os 
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1111111mo, um membro indicado pelo Ministério$ , 
que deverá ser servidor público com v ínculo 

§ 2° O Conse lho Fiscal contará com. no 
Fazenda, como representante do Tesouro Nacional, 
permanente com a administração pública federal. 

Art. 41. Os Conse lhe iros Fiscais das empresas estatais deverão atender os seguintes critérios: 

29; 

I - ser pessoa natura l, residente no País e de reputação ilibada; 
Il - ter formação acadêmica compatível com o exercício da função; 
III - ter experiência mínima de três anos em cargo de : 
a) direção o u assessoramento na administração pública, direta ou indireta; ou 
b) Conse lheiro Fiscal ou administrador em empresa; 
IV - não se enquadrar nas vedações de que tratam os incisos· I, IV, IX, X e XI do caput do art. 

V - não se enquadrar nas vedações de que trata o art. 14 7 da Lei nº 6.404, de 1976; e 
VI - não ser ou ter sido membro de órgão de administração nos últimos v inte e quatro meses e 

não ser empregado da empresa estata l ou de sua subsidiária, ou do mesmo grupo, ou ser cônjuge ou 
parente, até terceiro grau, de administrador da empresa estatal. 

§ 1 ° A fo rmação acadêmica deverá contemplar curso de graduação ou pós-graduação 
reconhecido ou credenciado pelo Ministério da Educação. 

§ 2° As experiências mencionadas em alíneas distintas do inc iso Ili do caput não poderão ser 
somadas para a apuração do tempo requerido. 

§ 3° As experiênc ias mencionadas em uma mesma a línea do inciso llI do caput poderão ser 
somadas para apuração do tempo requerido, desde que re lativas a períodos distintos. 

§ 4° O disposto no inc iso VI do caput não se aplica aos empregados da empresa estatal 
controladora, ainda que sejam integrantes de seus órgãos de administração, quando inex istir grupo de 
sociedades forma lmente constituído. 

§ 5° Aplica-se o disposto neste artigo aos Conse lheiros Fiscais das empresas estatais, inclusive 
aos representante dos minoritários, e às indicações da União ou das empresas estatais em suas 
participações minoritá rias em empresas estatais de outros entes federativos. 

Seção XIII 
Do treinamento e do seguro de responsabilidade 

Art. 42. Os administradores e Conse lheiros Fiscais das empresas estatais, inclusive os 
representantes de empregados e minoritários, devem participar, na posse e anualmente, de treinamentos 
específicos disponibilizados pela empresa estatal sobre : 

I - legislação societária e de mercado de capita is; 
11 - divulgação de informações; 
Ill - controle interno; 
IV - código de conduta; 
V - Lei nº 12.846. de 1 ° de agosto de 2013; e 
VI - demais temas relacionados às atividades da empresa estatal. 
Parágrafo único. É vedada a recondução do administrador ou do Conselheiro Fiscal que não 

partic ipar de nenhum treinamento anual disponibilizado pe la empresa nos últimos dois anos. 

Art. 43. O estatuto da empresa estata l poderá dispor sobre a contratação de seguro de 
responsabilidade civil pelos administradores. 

CAPÍTULO III 
DA FUNÇÃO SOC[AL DA EMPRESA ESTATAL 

Art. 44. A empresa estata l terá a função soc ial de realização do interesse coletivo ou de 
atendimento a imperativo da segurança nacional expressa no instrumento de autorização legal para a sua 
criação. 

§ 1 ° A realização do interesse coletivo de que trata este artigo deverá ser orientada para o 
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alcance do bem-estar econômico 
empresa estatal, e também para: 

f\~ Zr -
e para a a locação socialmente efic iente dos recursos geridos pt.~ / 

l - a ampliação economicamente sustentada do acesso de consumidores aos produtos e 
serviços da empresa estatal; ou 

TI - o desenvolv imento ou o emprego de tecnologia brasileira para produção e oferta de 
produtos e serviços da empresa estatal, sempre de maneira economicamente justificada. 

§ 2º A empresa estatal deverá, nos termos da lei, adotar práticas de sustentabilidade ambiental 
e de responsabilidade soc ial corporativa compatíveis com o mercado em que atua. 

§ 3° A empresa estatal poderá celebrar instrumentos de convênio quando observados os 
seguintes parâmetros cumulativos: 

I - a convergência de interesses entre as partes; 
II - a execução em regime de mútua cooperação; 
lil - o alinhamento com a função soc ial de rea lização do interesse coletivo; 
IV - a análise prév ia da conformidade do convênio com a política de transações com partes 

relacionadas; 
V - a análise prévia do histórico de envolv imento com corrupção ou fraude , por parte da 

instituição beneficiada , e da existência de controles e po líticas de integridade na instituição; e 
VI - a vedação de ce lebrar convênio com dirigente de partido po lítico, t itular de mandato 

eletivo, empregado ou admin istrador da empresa estatal, ou com seus parentes consanguíneos ou afins até 
o terceiro grau, e também com pessoa jurídica cujo proprietário ou administrado r seja uma dessas pessoas. 

§ 4° Além do disposto no § 3°, a celebração de convênio ou contrato de patrocínio deverá 
observar os seguintes parâmetros cumulativos adicionais: 

I - a destinação para promoção de ativ idades culturais, soc iais, esportivas, educacionais e de 
inovação tecnológica; 

li - a v inculação ao fortalec imento da marca da empresa estatal; e 
lll - a aplicação, no que couber, da legislação de lic itações e contratos. 

CAPÍTULO IV 
DA FISCALIZAÇÃO PELO ESTADO E PELA SOCIEDADE 

Art. 45. Os órgãos de controle externo e inte rno da União fiscalizarão as empresas estatais, 
inclusive aquelas domiciliadas no ex terior, quanto à legitimidade. à economicidade e à eficácia da 
aplicação de seus recursos, sob o ponto de vista contábil, financeiro , operacional e patrimonial. 

§ 1 ° Para a realização da atividade fiscalizatória de que trata o caput, os órgãos de controle 
deverão ter acesso irrestrito aos documentos e às informações necessários à realização dos trabalhos, 
inclusive aqueles class ificados como sigilosos pela empresa estatal, nos termos da Lei nº 12.527, de 20 11. 

§ 2° O grau de confidencialidade será atribuído pelas empresas estata is no ato de entrega dos 
documentos e das informações solic itados, tornando-se o órgão de controle com o qual foi compartilhada 
a informação sigilosa corresponsável pe la manutenção do seu sigilo . 

§ 3° Os atos de fisca lização e de controle d ispostos neste Capítulo serão aplicados, também, às 
empresas estatais transnac ionais no que se refere aos atos de gestão e de aplicação do capital nacional, 
independentemente de estarem incluídos ou não em seus atos e acordos constitutivos. 

Art. 46. As informações das empresas estatais relativas a licitações e contratos, inclusive 
aque les referentes a bases de preços, constarão de bancos de dados e letrônicos atualizados e com acesso 
em tempo real aos órgãos de contro le exte rno e interno da União. 

§ 1 ° As demonstrações contábeis auditadas da empresa estata l serão disponibilizadas no sítio 
e le trônico da empresa na internet, inclusive em formato e letrônico editável. 

§ 2º As atas e os demais expedientes oriundos de reuniões, ordinárias ou extraordinárias, dos 
Conselhos de Administração ou Fiscal das empresas estatais, inclusive gravações e filmagens, quando 
houver, deverão ser disponibilizados para os órgãos de controle sempre que solic itados, no âmbito dos 
trabalhos de aud itoria. 

§ 3° O acesso dos órgãos de controle às informações referidas neste Capítulo será restrito e 
individua lizado. 
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§ 4° As informações que sejam revestidas de sigilo bancário, estratégico, comerei o;~ 

industrial serão assim identificadas. respondendo o servidor responsáve l pela atividade fiscalizató~ 
administrativa, civil e penalmente pelos danos causados à empresa estatal e a seus acionistas em razão de 
eventual divulgação indevida. 

§ 5° Os critérios para a definição do que deve ser cons iderado sigilo estratégico, comercial ou 
industrial serão estabelec idos em Decreto específico. 

Art. 4 7. O controle das despesas decorrentes dos contratos e dos demais instrumentos regidos 
pela Lei nº 13.303, de 2016, será feito pelos órgãos de controle externo e interno da Un ião, na forma da 
legislação pertinente, ficando as empresas estatais responsáveis pela demonstração da lega lidade e da 
regularidade da despesa e da execução, nos termos da Constituição. 

§ 1 ° Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade 
quanto à aplicação do disposto na Lei nº 13.303. de 2016, devendo protocolar o pedido no prazo de cinco 
dias úteis anteriores à data fixada para a ocorrência do certame, devendo a entidade julgar e responder à 
impugnação no prazo de três dias úteis, sem prejuízo do disposto no § 2º. 

§ 2° Qualquer licitante. contratado ou pessoa fís ica ou jurídica poderá representar aos órgãos 
de controle externo e interno da União contra irregularidades quanto à aplicação do disposto neste 
Decreto. 

§ 3° Os órgãos de controle externo e interno da União poderão so licitar para exame, a 
qualquer tempo, documentos de natureza contábil, financeira, o rçamentária, patrimonial e operacional das 
empresas estatais sediadas no País e no exterior. obrigando-se os jurisdicionados à adoção das medidas 
corretivas pertinentes que, em função desse exame, lhes forem determinadas. 

Art. 48. As empresas estatais deverão disponibilizar para conhecimento público, por meio 
eletrônico, informação completa, atualizada mensalmente. sobre a execução de seus contratos e de seu 
orçamento, admitindo-se retardo de até dois meses para a divulgação das informações. 

§ 1 ° A disponibilização de informações contratuais referentes a operações de perfil estratégico 
ou que tenham por objeto segredo industrial receberá proteção mínima necessária para lhes garantir a 
confidencial idade. 

§ 2º O disposto no § 1 ° não será oponível a fiscalização dos órgãos de controle externo e 
interno da União, sem prejuízo da responsabilização administrativa. civil e penal do serv idor que der causa 
a eventual divulgação dessas informações. 

Art. 49. O exercício da supervisão feita pelo Ministério ao qual a empresa estatal esteja 
vinculada não pode ensejar a redução ou a supressão da autonomia conferida pela lei específica que 
autorizou a criação da empresa estatal superv isionada ou da a utonomia ine rente a sua natureza, nem 
autoriza a ingerência do Ministério supervisor em sua administração e seu funcionamento, devendo a 
supervisão ser exercida nos limites da legislação aplicável, com foco na realização de políticas públicas 
transparentes e em harmonia com o objeto social da empresa estatal vinculada e com as diretrizes do 
Plano Plurianual. 

Art. 50. As ações e de liberações do Tribunal de Contas da União, do Ministério da 
Transparência, Fiscalização e Controladoria- Geral da Un ião - CGU e do Ministério supervisor ao qual a 
empresa estatal esteja v inculada não podem impl icar interferênc ia na gestão das empresas estatais nem 
ingerência no exercício de suas competências ou na definição da fo rma de execução das políticas públicas 
setoriais. 

CAPÍTULO V 
DO TRATAMENTO DlFERENCIADO PARA EMPRESAS ESTATAIS 

DE MENOR PORTE 

Art. 5 1. A e mpresa estatal de menor porte terá tratamento diferenciado apenas quanto aos 
itens previstos neste Capítulo. 

§ 1 º Considera-se empresa de menor porte aque la que tiver a purado receita operacional bruta 
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inferior a R$ 90.000.000,00 (noventa milhões de rea is) com base na última demonstração contáb~~~ 
aprovada pela assembleia geral. 

§ 2° Para fins da definição como empresa estatal de menor porte, o valor da receita 
operacional bruta: 

I - das subsidiárias será considerado para definição do enquadramento da controladora; e 
II - da controladora e das demais subsidiárias não será considerado para definição da 

classificação de cada subsidiária. 
§ 3º A empresa estatal de menor porte que apurar, nos termos dos § 1° e § 2º, receita 

operacional bruta igual ou superior a R$ 90.000.000,00 (noventa milhões de reais) terá o tratamento 
diferenciado cance lado e deverá promover os ajustes necessários no prazo de até um ano, contado do 
primeiro dia útil do ano imediatamente posterior ao do exercício social em que houver excedido aquele 
limite. 

Art. 52. O Conselho de Administração terá, no mínimo. três Conselheiros e poderá contar com 
um membro independente, desde que haja previsão estatutária. 

Art. 53. A Diretoria-Executiva terá. no mínimo, dois Diretores. 
Parágrafo único. Fica dispensada a exigência de requis ito adicional para o exercício do cargo 

de Diretor a que se refere o inciso 11 do caput do art. 24. 

Art. 54. Os administradores deverão atender obrigatoriamente os seguintes critérios: 
l - os requisitos estabelecidos no art. 28, com metade do tempo de experiência previsto em seu 

inciso IV; e 
II - as vedações de que tratam os incisos 1, IV, IX. X e XI do caput do art. 29. 

Art. 55. A representação dos acionistas minoritários no Conselho de Administração observará 
integralmente o disposto na Lei nº 6.404, de 1976. 

Art. 56. Os Conselheiros Fiscais deverão atender os segu intes critérios obrigatórios: 
1 - ser pessoa natural, residente no País e de reputação ilibada; 
II - ter graduação em curso superior reconhecido pe lo Ministério da Educação; 
III - ter experiência mínima de três anos. em pe lo menos uma das seguintes funções: 
a) direção ou assessoramento na administração pública federal, direta ou indireta; 
b) Conse lheiro Fiscal ou administrador em empresa; 
c) membro de comitê de auditoria em empresa : e 
d) cargo gerencial em empresa; 
IV - não se enquadrar nas vedações de que tratam os incisos l, TV, IX, X e XI do caput do art. 

29;e 
V - não ser ter sido membro de órgãos de administração nos últimos vinte e quatro meses e 

não ser empregado da empresa estatal, de soc iedade controlada ou do mesmo grupo, nem ser cônjuge ou 
parente, até terceiro grau, de administrador da empresa estatal. 

§ 1 º As experiências mencionadas em alíneas distintas do inciso lll do caput não poderão ser 
somadas para a apuração do tempo requerido. 

§ 2º As experiências mencionadas nas a líneas do inciso lil do caput poderão ser somadas para 
apuração do tempo requerido, desde que relativas a períodos distintos. 

§ 3° O disposto no inciso V do caput não se aplica a empregado da empresa estatal 
controladora quando inex istir grupo econômico formalmente constituído. 

Art. 57. São condições mínimas para integrar o Comit~ de Auditoria Estatutário: 
1 - não ser ou ter sido, nos doze meses anteriores à nomeação para o Comitê: 
a) Diretor ou membro do Conse lho Fiscal da empresa estatal ou de sua controladora, 

subsidiária, coligada ou sociedade em controle comum, direta ou ind ireta; e 
b) responsável técnico, Diretor, gerente, supervisor ou qualquer outro integrante com função 

de gerência de equipe envolvida nos trabalhos de auditoria na empresa estatal; 
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II - não ser cônjuge ou parente consanguíneo ou afim, até o segundo grau ou por adoç o, d~r 

pessoas referidas no inciso I; ' ..:.JS/, 

29;e 
III - não se enquadrar nas vedações de que tratam os incisos 1. IV, IX, X e XI do caput do art. 

IV - ter experiência profissional e formação acadêmica, de que tratam os§ 5º e § 6º do art. 39. 

CAPÍTULO VI 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 58. O disposto nos arts. 54 e 56 aplica-se às inàtcações da União ou das empresas estatais 
em suas participações minoritárias em empresas privadas. 

Parágrafo único. As empresas estatais poderão prever critérios adicionais para. as suas 
indicações em suas participações minoritárias em empresas privadas. 

Art. 59. O Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão manterá banco de dados 
público e gratuito, disponíve l na internet, com a relação das empresas estatais federais. 

Parágrafo único. As empresas estatais deverão manter seus dados integral e constantemente 
atualizados no Sistema de Informações das Empresas Estatais - SIEST. 

Art. 60. As despesas com publicidade e patrocínio da empresa estatal não ultrapassarão, em 
cada exercício, o limite de c inco décimos por cento da receita operacional bruta do exercício anterior, 
com base nas demonstrações contábeis consolidadas do conglomerado estatal. 

§ 1 ° O limite disposto no caput poderá ser ampliado até o limite de dois por cento da receita 
bruta do exercício anterior, por proposta da Diretoria, justificada com base em parâmetros de mercado do 
setor específico de atuação da estatal, e aprovada pelo Conselho de Administração da empresa pública ou 
da sociedade de economia mista. 

§ 2° É vedado à empresa estatal rea lizar, em ano de eleições federais, despesas com 
publicidade e patrocínio que excedam a média dos gastos nos três últimos anos que antecedem o pleito ou 
no último ano imediatamente anterior à e leição. 

Art. 61. Aplicam-se às empresas estatais as sanções estabe lecidas na Lei nº 12.846, de 20 13, 
exceto aquelas previstas nos incisos li , Ili e TV do caput do art. 19 da referida Lei. 

Art. 62. A investidura em cargo estatutário observará os requisitos e as vedações vigentes na 
data da posse ou da e leição, no caso de Conse lheiro Fiscal. 

§ 1 ° A recondução ou a troca de Diretoria enseja novo ato de posse ou nova e le ição, devendo 
ser considerados os requisitos vigentes no momento da nova posse ou da nova eleição. 

§ 2° Para os fins deste Decreto, as indicações de administradores e de Conselheiros fiscais 
considerarão: 

T - compatíve l a formação acadêmica preferencialmente em: 
a) Administração ou Administração Pública; 
b) C iências Atuariais; 
c) Ciências Econômicas; 
d) Comérc io Internacional; 
e) Contabilidade ou Auditoria; 
f) Direito; 
g) Engenharia; 
h) Estatística; 
i) Finanças; 
j) Matemática; e 
k) curso aderente à á rea de atuação da empresa para a qual foi indicado; 
li - incompatível a experiência em cargo e letivo equivalente a cargo em comissão equivalente 

nível 4 ou superior do Grupo DAS, ou conexo à área de atuação das empresas estatais; e 
TJT - compatível a experiência em cargo de Ministro, Secretário Estadua l, Secretário Distrital, 
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Secretário Munic ipal, ou Chefe de Gabinete desses cargos. da Presidênc ia da República e dos Che ~ ~ 
outros Poderes equivalente a cargo em comissão do Grupo-DAS de nível 4 ou superior. · 

§ 3° A formação acadêmica deverá contemplar curso de graduação ou pós-graduação 
reconhecido ou credenciado pelo Ministé rio da Educação. 

CAPÍTULO Vll 
DISPOSlÇÕES TRANSITÓRI AS 

Art. 63. As adaptações requeridas neste Decreto presc indem de a lteração da legis lação 
específica sobre a empresa estata l. a inda que essa contenha dispositivo que conflite com o disposto na Lei 
nº 13.303, de 201 6. 

Art. 64 . As empresas estata is deverão adequar os seus estatutos socia is ao d isposto neste 
Decreto até 30 de junho de 20 18, se não fixado prazo inferior pela CGPAR. 

§ 1 º Enquanto os estatutos soc ia is não forem a lterados para constituir o comitê de 
elegibilidade de que trata o art. 2 1, as empresas estatais deverão instituir, no prazo de até quinze dias, 
contado da data de entrada em v igor deste Decreto, comissão interna, transitória e não estatutá ria , para 
exercer temporariamente as competênc ias de que trata o inciso I do caput do art. 2 1. 

§ 2° Enquanto os estatutos socia is não forem a lterados para constituir o Comitê de Auditoria 
Estatutário de que t rata o a rt. 38, as empresas estata is poderão instituir co legiado equivalente, transitório e 
não estatutá rio, para exercer temporariamente as competências estabelecidas no art. 38, 
independentemente da observância ao d isposto nos § 1 º e § 2º do referido aitigo. (Artigo republicado no 
DOU de 4/41201 7) 

Art. 65. O Conse lho de Administração ou, se não houver, a assembleia ge ral, deverá estipular 
calendário para o cumprimento integra l do disposto neste Decreto em re lação aos itens que prescindem de 
a lteração esta tutá ria. 

Art. 66. Os administradores e os Conse lhe iros Fiscais empossados até 30 de junho de 20 16 
poderão pe rmanecer no exerc íc io de seus mandatos ou manter os prazos de gestão atua is até o fim dos 
respect ivos prazos, exce to se houver dec isão em contrário da assemble ia geral ou do Conselho de 
Administração da empresa estata l. . 

§ 1 ° A adaptação ao prazo de gestão e de atuação fixado nos incisos VI, VlI e IX do caput do 
art. 24 poderá ser efetivada ao fi na l da gestão e da atuação dos membros e le itos ou até 30 de junho de 
20 18, o que ocorre r primeiro. 

§ 2° O limite de recondução a que se re ferem os incisos VI, VII e IX do caput do art. 24 
somente será considerado para os prazos de gestão ou de atuação in iciados após 30 de junho de 201 6. 

Art. 67. A empresa estata l cujo Conse lho de Admin istração tiver mais de onze membros 
deverá de ixar os cargos excedentes vagos quando houver desligamento de Conselhe iro indicado pe lo 
acionista controlador. 

Art. 68. A sociedade de economia mista de capita l fec hado poderá resgata r a tota lidade das 
ações de seu capita l que sejam detidas pe los demais ac ionistas, com base no valor de patrimônio líquido 
constante do ú ltimo balanço aprovado pela assemb le ia geraL transfo rmando-se em empresa pública. 

Art. 69. O conglomerado estata l que t iver duas ou mais subsidiárias, com estruturas 
administrativas próprias e mesmos objetos sociais, deverá avaliar a necessidade de manutenção dessas 
estruturas, por me io de deliberação do Conse lho de Admin istração da empresa estatal controladora. 

Art. 70. O Código de Conduta da Alta Administração Federal deverá ser a lterado até 30 de 
junho de 2018, por meio de proposta da Comissão de Ética Pública da Presidência da República, para: 

I - vedar a d ivulgação, sem autorização do órgão competente da empresa estatal, de 
informação que possa causar impacto na cotação dos t ítulos da empresa estatal e em suas re lações com o 

16/ 11/2020 12: 



Decreto 8945/2016 https://www2 .camara. l eg. br/1 egi n/fed/decret/20 1 6ç/ de_r.j~e~~9 .. 4-5-J27-c 

mercado ou com os consumidores e fornecedores; e 
lJ - dispor sobre normas de conduta e integridade. 

19 de 21 

Art. 71. O regime de licitação e contratação da Lei nº 13.303, de 20 16, é autoaplicável, exceto 
quanto a: 

1 - procedimentos auxiliares das licitações, de que tratam os art. 63 a art. 67 da Lei nº 13.303, 
de2016; 

Jl - procedimento de manifestação de interesse privado para o recebimento de propostas e 
projetos de empreendimentos, de que trata o§ 4º do art. 31 da Lei nº 13.303, de 20 16; 

III - etapa de lances exclusivamente eletrônica, de que trata o § 4° da att. 32 da Lei nº 13.303, 
de2016; 

TV - preparação das licitações com matriz de riscos, de que trata o inciso X do caput do art. 42 
da Lei nº 13.303, de 2016; 

V - observância da política de transações com pa1tes re lac ionadas, a ser elaborada, de que 
trata o inciso V do caput do art. 32 da Lei nº 13.303, de 2016; e 

V1 - disponibilização na internet do conteúdo informacional requerido nos art. 32, § 3º, a1t. 39, 
art. 40 e art. 48 da Lei nº 13.303, de 2016. 

§ 1 º A empresa estatal deverá editar regu lamento interno Je licitações e contratos até o dia 30 
de junho de 2018, que deverá dispor sobre o estabe lecido nos incisos do caput, os níveis de alçada 
decisória e a tomada de decisão, preferencialmente de forma co legiada, e ser aprovado pelo Conselho de 
Administração da empresa, se houver, ou pela assembleia geral. 

§ 2° É permitida a utilização da legislação anterior para os procedimentos licitatórios e 
contratos iniciados ou celebrados até a edição do regulamento interno referido no § 1 ° ou até o dia 30 de 
junho de 2018, o que ocorrer primeiro. 

Art. 72. Fica criada a Assembleia Geral: 
T - no Banco Nacional de Desenvolvimento - BNDES; 
11 - na Caixa Econômica Federal; 
m - na Casa da Moeda do Brasil; 
TV - na Empresa de Tecnologia e Informações da Previdência Social - Dataprev; 
V - na Empresa Brasile ira de Pesquisa Agropecuária - Embrapa; 
V1 - na Empresa Gestora de Ativos - Emgea; 
VlI - na Empresa Gerencial de Projetos Navais - Emgepron; 
Vlll - na Financiadora de Estudos e Projetos - Finep; 
IX - no Hospital de Clínicas de Porto Alegre; 
X - na Indústria de Material Bélico do Brasil - fmbel; 
XI - na Empresa de Pesquisa Energética - EPE; e 
XII - no Serviço Federal de Processamento de Dados - Serpro. 
Parágrafo único. As assembleias gerais criadas na forma do caput possuem as competências da 

Lei nº 6.404, de 1976, e poderão inclusive aprovar a lterações no estatuto social da empresa estatal. 

Art. 73. Fica a Un ião dispensada de adquirir ações e de exercer o direito de preferência para a 
subscrição de ações em aumentos de capital de empresas em que possua participação acionária 
minoritária. 

§ 1 ° Para as participações acionárias minoritárias vinculadas a acordo de acionistas ou em 
coligadas, o disposto no caput depende de autorização do Ministro de Estado da Fazenda, ouvida a 
Secretaria do Tesouro Nacional. 

§ 2° Para as demais participações minoritárias da União, fica também dispensada a 
manifestação da União sobre os assuntos a serem deliberados pelas assembleias gerais de acionistas, 
exceto para exercer o direito de eleger membros de órgãos estatutários. 

Art. 74. O Decreto nº 2.673, de 16 de julho de 1998, passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 

"Art. 2º ..... ................................................ .. .......................... ...... ........................... . 
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alterações: 

alterações: 
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Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica aos recursos que vierem ., s~ 
transferidos pela União ou depositados por ac ionistas minoritários a partir de 1 º êie 
janeiro de 20 17, pa ra fins de aumento do capital de empresa ou de sociedade cujo 
capital social seja constituído de recursos provenientes exc lusivamente do setor público, 
cujo montante efetivamente investido deverá ser capitalizado até a data limite da 
aprovação das contas do exercício em que ocorrer a transferênc ia." (NR) 

"Art. 3° Observado o limite mínimo referido no art. 1 º, o P rocurador da Fazenda 
Nacional. nas assemble ias de acionistas das sociedades de economia mista e das demais 
entidades controladas diretamente pe la União, somente se manifestará sobre a proposta 
de destinação do lucro líquido do exercício quando expressamente autorizado pelo 
Ministro de Estado da Fazenda, à vista do pronunciamento da Secretaria do Tesouro 
Nac iona l e da Secretaria de Coordenação e Controle das Empresas Estatais, ressalvado 
quanto à constituição de reservas obrigatórias por lei ou pe lo estatuto social." (NR) 

Art. 75. O Decreto nº 1.091, de 2 1 de março de 1994, passa a vigorar com as seguintes 

"Art. 2° ........ ........................................................ .... ....................... ..... ..... ... .. ....... .. 
Pa rágrafo ún ico. O d isposto no caput não se aplica aos bancos de investimentos, às 
empresas de partic ipações e às empresas sediadas no exterior." 

Art. 76. O Decreto nº 2.594, de 15 de maio de 1998, passa a v igorar com as seguintes 

"Art. 41 . Os pagamentos para aquisição de bens e direitos no âmbito do PN D serão 
realizados por me io de moeda corrente. 
Parágrafo único. O Presidente da República, por recomendação do CND, poderá 
autorizar outros meios de pagamento, no âmbito do PND." (NR) 

Art. 77. O Anexo I ao Decreto nº 8.81 8, de 2 1 de j ulho de 2016, passa a vigorar as seguintes 
alterações: 

"Art. 40 . ............... ...... ..... ...... ........................................................ ...... ............. .. .. .. 

VI - ... ................. ......... ....................................... ................ ... ................................ . 

h) custeio de benefício de assistênc ia à saúde; 
i) remuneração dos administradores, liquidantes e Conse lheiros e a partic ipação dos 
dirigentes nos lucros ou nos resultados das empresas; 
j) constituição de subsidiária sediada no exterior, inclusive por me io de aquisição ou 
assunção de controle ac ionário majoritário; e 
k) ce le bração de acordo de acionistas que contenha c láusulas que permitam, de qualquer 
forma, a assunção da maioria do capital votante por empresas estata is; 

XI - acompanhar patrocín io dos planos de benefíc ios prev idenciários das empresas 
estatais; 
Xll - instruir o voto da União em assembleia geral sobre a fixação da remuneração dos 
Diretores das empresas estatais federais, inclus ive honorários mensa is, benefícios e 
remuneração variáve l, observado o disposto no a rt. 16 da Lei nº 13.303, de 30 de junho 
de 20 16, e as diretrizes da CGPAR; e 
X III - solicitar a e laboração e acompanhar a execução de planos de ação para me lhoria 
da gestão e da eficiência das empresas estatais." (NR) 

Art. 78. Ficam revogados: 
I - o art. 44 do Decreto nº 2.594, de 15 de maio de 1998; 
II - a rt. 6° do Decreto nº 1 .068, de 2 de março de 1994; 
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Ili - o Decreto nº 757, de 19 de feve reiro de 1993; e n~ . 3,4 _ i 
TV - o parágrafo único do art. 40 do Anexo I ao Decreto nº 8.818, de 2 1 de julho de 201 _ -~-

Art. 79. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 27 de dezembro de 20 16; 195° da r ndependência e 128º da República 

MlCHEL TEMER 
Eduardo Refinetti Guardia 
Dyogo Henrique de Oliveira 
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Anexo - Ata da Assembleia Geral Extraordinária 
23 de abril de 2020 

Estatuto Social da Caixa Econômica Federal - CEF 

Aprovado pela Assembleia Geral Extraordinária realizada em 14.12.2017, arquivado no Registro do 
Comércio, sob o número nº 1018255 em 23/02/2018, e alterado pelas seguintes Assembleias Gerais 
e seus respectivos registros: de 19.01.2018 (1016518 em 16/02/2018); de 16.07.2018 (1096696 em 
03/09/2018); de 29/04/2019 (1 299017 em 13/08/2019), de 17/12/2019 (1372586 em 27/03/2020), e 
de 23/04/2020 (1384051 em 20/05/2020). 

CAPÍTULO 1 

DA DENOMINAÇÃO, CARACTERÍSTICAS E NATUREZA 

Art. 1 º. A Caixa Econômica Federal - CEF é uma instituição financeira sob a forma de empresa 
pública, de natureza jurídica de direito privado, patrimônio próprio e autonomia administrativa, 
vinculada ao Ministério da Economia, regida pelo Decreto-Lei nº 759, de 12 de agosto de 1969, Lei 
nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016, Decreto nº 8.945, de 
27 de dezembro de 2016, por este Estatuto e demais legislações aplicáveis. 

Parágrafo único. A CEF adota como nome de fantasia a denominação CAIXA, inclusive para fins 
deste Estatuto. 

Art. 2°. A CEF tem sede e foro em Brasília , Distrito Federal, prazo de duração indeterminado e 
atuação em todo o território nacional, e poderá criar e suprimir sucursais, filiais ou agências, 
escritórios, dependências e outros pontos de atendimento em outros locais do País e no exterior. 

§ 1°. A CEF poderá constituir subsidiárias integrais ou controladas, sempre com vistas ao 
cumprimento de atividades de seu objeto social, no País ou no exterior, nos termos da lei. 

§ 2°. Não depende de lei específica a participação da CEF em empresa privada, decorrente de 
adjudicação de ações em garantia e participações autorizadas pelo Conselho de Administração em 
linha com o plano de negócios da CEF e de sua(s) respectiva(s) subsidiária(s). 

§ 3°. As indicações para cargo de administração ou de conselheiro fiscal que couberem à CEF na(s) 
sua(s) subsidiária(s) integral(is), controladas ou coligadas deverão observar integralmente os 
requisitos e vedações impostos pela Lei de Sociedades por Ações, bem como aqueles previstos nos 
artigos 15 a 18 deste Estatuto e demais legislações aplicáveis as empresas públicas. 

§ 4°. A CEF poderá firmar termos, convênios ou acordos operacionais com suas controladas para 
fins de compartilhamento de custos, estruturas, políticas e mecanismos de divulgação nos termos da 
lei, bem como em condições específicas à entidade fechada de previdência complementar que 
administra plano de benefício patrocinado pela CEF, desde que ressarcidos os custos incorridos. 

Art. 3°. A CEF é instituição integrante do sistema financeiro nacional e auxiliar da execução de 
políticas do Governo federal, e sujeita-se às normas e decisões dos órgãos competentes e à 
fiscalização do Banco Central do Brasil. 
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Art. 4°. A administração da CEF respeitará os princípios constitucionais da legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, e os seguintes preceitos: 

1 - programação e coordenação de suas atividades, em todos os níveis administrativos; 

li - desconcentração da autoridade executiva para assegurar maior eficiência e agilidade às 
atividades-fim, com descentralização e desburocratização dos serviços e operações; 

Ili - racionalização dos gastos administrativos; 

IV - simplificação de sua estrutura, evitando o excesso de níveis hierárquicos; 

V - incentivo ao aumento da produtividade, da qualidade, da eficiência, da eficácia e da efetividade 
dos serviços; 

VI - aplicação de regras de transparência e de governança corporativa, privilegiando-se a decisão 
colegiada, facultada a adoção de regras definidas em segmentos especiais da bolsa de valores para 
empresas estatais; 

VII - aplicação dos princípios de responsabilidade socioempresarial; 

VIII - administração de negócios amparada por práticas de gestão de riscos e de controle interno; e 

IX - solução de conflitos, preferencialmente, por intermédio da negociação e conciliação. 

CAPÍTULO li 

DO OBJETO SOCIAL 

Art. 5°. A CEF tem por objeto social: 

1 - receber depósitos, a qualquer título , inclusive os garantidos pela União, em especial os de 
economia popular, com o propósito de incentivar a população brasileira nos hábitos da poupança e 
fomentar o crédito em todas as regiões do País; 

li - prestar serviços bancários de qualquer natureza, por meio de operações ativas, passivas e 
acessórias, inclusive de intermediação e suprimento financeiro, sob suas múltiplas formas, e o 
exercício de quaisquer atividades facultadas às instituições integrantes do Sistema Financeiro 
Nacional; 

Ili - administrar, com exclusividade, os serviços das loterias federais, nos termos da legislação 
específica; 

IV - exercer o monopólio das operações de penhor civil, em caráter permanente e contínuo; 

V - prestar serviços delegados pelo Governo federal ou mediante convênio com outras entidades ou 
empresas, observadas sua estrutura e natureza de instituição financeira ; 
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VI - realizar quaisquer operações, serviços e atividades negociais nos mercados financeiros e de 
capitais, internos ou externos; 

VII - efetuar operações de subscrição, aquisição e distribuição de ações, obrigações e quaisquer 
outros títulos ou valores mobiliários no mercado de capitais, para investimento ou revenda; 

VIII - realizar operações relacionadas à emissão e à administração de cartões, inclusive os cartões 
relacionados ao Programa de Alimentação do Trabalhador - PAT, nas modalidades alimentação e 
refeição; 

IX - realizar operações de câmbio; 

X - realizar operações de corretagem de seguros e de valores mobiliários, arrendamento residencial 
e mercantil, inclusive sob a forma de leasing; 

XI - prestar, direta ou indiretamente, serviços relacionados às atividades de fomento à cultura e ao 
turismo, inclusive mediante intermediação e apoio financeiro; 

XII - atuar como agente financeiro dos programas oficiais de habitação e saneamento e infraestrutura, 
e como principal órgão de execução da política habitacional e de saneamento do Governo federal, e 
operar como sociedade de crédito imobiliário para promover o acesso à moradia, especialmente para 
a população de menor renda; 

XIII - atuar como agente operador e principal agente financeiro do Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço - FGTS; 

XIV - administrar fundos e programas delegados pelo Governo federal; 

XV - prestar serviços e conceder empréstimos e financiamentos de natureza social, de acordo com 
a política do Governo federal, observadas as condições de retorno, que deverão, no mínimo, ressarcir 
os custos operacionais, de captação e de capital alocado; 

XVI - manter linhas de crédito específicas para as microempresas e para as empresas de pequeno 
porte; 

XVII - realizar, na qualidade de agente do Governo federal, por conta e ordem deste, quaisquer 
operações ou serviços que lhe forem delegados, nos mercados financeiro e de capitais; 

XVIII - prestar serviços de custódia de valores mobiliários; 

XIX - prestar serviços de assessoria, consultoria, administração e gerenciamento de atividades 
econômicas, de políticas públicas, de previdência e de outras matérias relacionadas a sua área de 
atuação, diretamente ou mediante convênio ou consórcio com órgãos, entidades ou empresas; 

XX - atuar na exploração comercial de mercado digital voltada para seus fins institucionais; 
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XXI - atuar em projetos e programas de cooperação técnica internacional para auxiliar na solução de 
problemas sociais e econômicos; 

XXII - realizar, na forma fixada pelo Conselho Diretor e aprovada pelo Conselho de Administração da 
CEF, aplicações não reembolsáveis ou parcialmente reembolsáveis destinadas especificamente a 
apoiar projetos e investimentos de caráter socioambiental, que se enquadrem em seus programas e 
ações, que beneficiem prioritariamente a população de baixa renda, e principalmente nas áreas de 
habitação de interesse social , saneamento ambiental, gestão ambiental, geração de trabalho e renda, 
saúde, educação, desportos, cultura , justiça, segurança pública, alimentação, desenvolvimento 
institucional, desenvolvimento urbano e rural, e outras vinculadas ao desenvolvimento sustentável; 

XXIII - celebrar convênio ou contrato de patrocínio com pessoa física ou com pessoa jurídica para 
promoção de atividades culturais, sociais, esportivas, educacionais e de inovação tecnológica, desde 
que comprovadamente vinculadas ao fortalecimento de sua marca, observando-se seu regulamento 
de licitações e contratos e demais normas aplicáveis. 

§ 1°. No desempenho de seus objetivos, a CEF opera ainda no recebimento de: 

1 - depósitos judiciais, na forma da lei; e 

li - depósitos de disponibilidades de caixa dos órgãos ou entidades do Poder Público e das empresas 
por ele controladas, observada a legislação pertinente. 

§ 2°. A atuação prevista no inciso XXI do caput deverá ocorrer em colaboração com o órgão ou 
entidade da União e organismos internacionais ou multilaterais de crédito, competentes para 
coordenar a cooperação técnica internacional. 

CAPÍTULO Ili 

DO CAPITAL 

Art. 6°. O capital autorizado da CEF é de R$ 45.000.000.000,00 (quarenta e cinco bilhões de reais). 

Art. 7°. O capital social da CEF é de R$ 45.000.000.000,00 (quarenta e cinco bilhões de reais) , 
exclusivamente integralizado pela União. 

§ 1 º. A modificação do capital social será realizada mediante deliberação da Assembleia Geral, após 
aprovação das propostas pelo Conselho de Administração, ouvidos o Conselho Diretor e o Conselho 
Fiscal e atendidas as disposições do art. 56, vedada a capitalização direta do lucro sem trâmite pela 
conta de reservas. 

§ 2°. O capital social poderá ser aumentado, após aprovação pela Assembleia Geral, até o limite do 
capital autorizado previsto no caput do art. 6°, independentemente de alteração estatutária. 
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CAPÍTULO IV 

DA ASSEMBLEIA GERAL 

Art. 8º. A Assembleia Geral, constituída pelo controlador único da CEF, é o órgão com poderes para 
deliberar sobre todos os negócios relativos ao seu objeto, nos termos da Lei e deste Estatuto. 

Parágrafo único. A Assembleia Geral será convocada por deliberação do Conselho de Administração 
ou, nas hipóteses admitidas em lei , pelo Conselho Diretor, pelo Conselho Fiscal ou pela União. 

Art. 9°. Os trabalhos da Assembleia Geral serão dirigidos pelo Presidente da CEF ou pelo substituto 
que este vier a designar. 

Art. 1 O. Nas Assembleias Gerais, tratar-se-á, exclusivamente, do objeto declarado nos editais de 
convocação, não se admitindo a inclusão, na pauta da Assembleia , de assuntos gerais. 

Parágrafo único. As atas da Assembleia Geral poderão ser lavradas de forma sumária, nos casos 
previstos em Lei. 

Art. 11 . A Assembleia Geral realizar-se-á, ordinariamente, uma vez por ano na forma da lei e, 
extraordinariamente, sempre que os interesses da empresa exigirem, observados os aspectos legais 
relativos às convocações e deliberações. 

Art. 12. A Assembleia Geral, além dos casos previstos em lei, reunir-se-á para deliberar sobre: 

1 - modificação do capital social ; 

li - alteração do estatuto social ; 

Ili - transformação, fusão, incorporação, cisão, dissolução e liquidação da CEF, observada a 
legislação aplicável; 

IV - fixação da remuneração dos administradores, dos membros do Conselho Fiscal e dos Comitês 
de Auditoria e Independente de Riscos, nos termos deste Estatuto e da lei ; 

V - eleição dos membros do Conselho de Administração; 

VI - destituição, a qualquer tempo, dos membros do Conselho de Administração, exceto do 
conselheiro eleito como representante dos empregados; 

VII - eleição e destituição, a qualquer tempo, dos membros do Conselho Fiscal e respectivos 
suplentes; 

VIII - aprovação das demonstrações financeiras, da destinação do resultado do exercício e das 
reservas e distribuição de dividendos e juros sobre o capital próprio; 
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IX - autorização para a CEF mover ação de responsabilidade civil contra os administradores, pelos 
prejuízos causados ao seu patrimônio; 

X - alienação, no todo ou em parte, de participações do capital social da CEF; 

XI - permuta de ações ou outros valores mobiliários cujo montante exceda a competência do 
Conselho de Administração; 

XII - avaliação de bens para a formação do capital social; e 

XIII - outros assuntos que forem propostos pelos Conselhos de Administração e/ou Fiscal, nos termos 
da legislação em vigor. 

CAPÍTULO V 

DA ADMINISTRAÇÃO E ORGANIZAÇÃO 

SEÇÃO 1 

DAS NORMAS COMUNS 

ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO 

Art. 13. A CEF terá Assembleia Geral e os seguintes órgãos estatutários de administração: 

1 - o Conselho de Administração, que tem, na forma prevista em lei e neste Estatuto, atribuições 
estratégicas, orientadoras e fiscalizadoras; e 

li - a Diretoria, que terá até trinta e oito membros, sendo: 

a) o Presidente da CEF; 

b) até doze Vice-Presidentes; 

c) o Diretor Jurídico; e 

d) o Diretor da Auditoria; 

e) até vinte e três Diretores Executivos. 

§ 1°. Os membros relacionados nas alíneas "a", "b", "c", "d" e "e" do inciso li compartilharão a 
representação orgânica e a gestão da CEF, nos limites das suas respectivas competências legais, 
deste Estatuto e atribuições definidas pelo Conselho de Administração. 
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§ 2°. No âmbito da Diretoria, o Presidente e os Vice-Presidentes constituirão o Conselho Diretor, nos 
termos das disposições legais e deste Estatuto, exceto os Vice-Presidentes responsáveis por áreas 
segregadas. 

§ 3°. Os Vice-Presidentes responsáveis pelas áreas segregadas, integrarão o Conselho de Gestão 
de Ativos de Terceiros e o Conselho de Fundos Governamentais e Loterias, respectivamente, cujas 
composições e competências serão estabelecidas pelo Conselho de Administração e por este 
Estatuto. 

§ 4°. § 4°. Os Vice-Presidentes de áreas segregadas não integrarão o Conselho Diretor e não 
responderão pelas demais atividades da CEF, tampouco por deliberações do referido Conselho. 

§ 5°. As áreas de atuação dos Vice-Presidentes, inclusive de áreas segregadas, serão estabelecidas 
pelo Conselho de Administração. 

§ 6°. É condição para investidura em cargo de Presidente, Vice-Presidentes e Diretores da CEF, a 
assunção de compromisso com metas e resultados específicos a serem alcançados, que deverá ser 
aprovado pelo Conselho de Administração, a quem incumbe fiscalizar seu cumprimento. 

§ 7°. Cabe aos dirigentes da CEF, segundo as respectivas competências, cumprir e fazer cumprir 
este Estatuto e as deliberações do Conselho de Administração e exercer as atribuições que lhes 
forem definidas em lei e neste Estatuto, sempre observando os princípios da boa técnica bancária e 
das boas práticas de governança corporativa. 

§ 8°. O Diretor Jurídico, o Diretor da Auditoria e os Diretores Executivos terão suas competências e 
atribuições definidas pelo Conselho de Administração, nos termos das disposições legais e deste 
Estatuto. 

§ 9°. Os órgãos de administração deverão, no âmbito de suas competências, observar as seguintes 
regras de segregação de funções: 

1 - a área de riscos ficará sob a supervisão direta do Vice-Presidente Riscos, vinculado à Presidência 
da CEF, respeitadas as regulamentações do Conselho Monetário Nacional e do Banco Central do 
Brasil; 

li - a gestão da integridade será conduzida pelo Diretor Executivo responsável pela área de controles 
internos; 

li - as áreas de gestão de riscos e de controles internos ficarão sob a supervisão direta do Vice
Presidente de Controles Internos e Gestão de Riscos, vinculado à Presidência da CEF, respeitadas 
as regulamentações do Conselho Monetário Nacional e do Banco Central do Brasil; 

Ili - o Vice-Presidente designado para as funções de riscos, de compliance, de integridade e de 
controles internos responderá junto ao Banco Central do Brasil pelo acompanhamento, supervisão e 
cumprimento de normas, processos e controles relativos à estrutura de gerenciamento de riscos e 
de capital; 
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IV - as unidades responsáveis pela formulação de políticas e gestão de risco de crédito devem ser 
segregadas das unidades de negociação e da unidade executara da atividade de auditoria interna; 

V - é vedado ao Conselho Diretor e aos responsáveis pela administração de recursos próprios da 
CEF intervir na gestão e na formulação de políticas de áreas segregadas, nos termos das disposições 
legais; 

VI - os membros do Conselho Diretor e os Diretores Executivos de suas áreas vinculadas não 
responderão solidariamente pelas atividades de formulação de políticas e pela administração ou 
operacionalização de áreas segregadas; 

VII - um dos dirigentes responderá pelo cumprimento das medidas e comunicações relativas à 
prevenção e combate às atividades relacionadas com os crimes previstos na Lei nº 9.613, de 3 de 
março de 1998; e 

VIII - um dos dirigentes responderá junto ao Banco Central do Brasil pelo acompanhamento e 
supervisão das atividades afetas à Ouvidoria, sendo-lhe permitido exercer outras atividades na CEF, 
exceto a de responsável pela administração de áreas segregadas. 

§ 1 O. O Diretor Jurídico, o Diretor da Auditoria e os Diretores Executivos serão escolhidos pelo 
Presidente da instituição dentre os empregados da CEF, e eleitos e destituídos pelo Conselho de 
Administração, nos termos a seguir: 

1 - o exercício do cargo de Diretor Jurídico é privativo de empregado ocupante do cargo de advogado 
da ativa do quadro permanente da CEF, que detenha capacitação técnica compatível com as 
atribuições do cargo, que deverá ser comprovada por formação acadêmica, experiência profissional 
ou outros quesitos julgados relevantes pelo Conselho de Administração, observados os requisitos e 
impedimentos previstos nos artigos 15, 16 e 17 deste Estatuto e na pertinente legislação; 

li - o exercício do cargo de Diretor da Auditoria e Diretor Executivo é privativo de empregados da 
ativa do quadro permanente da CEF, que detenham capacitação técnica compatível com as 
atribuições do cargo, que deverá ser comprovada por formação acadêmica, experiência profissional 
ou outros quesitos julgados relevantes pelo Conselho de Administração, observados os requisitos e 
impedimentos previstos nos artigos 15, 16 e 17 deste Estatuto e na pertinente legislação; 

Ili - a nomeação, designação, exoneração ou dispensa do titular da área de Auditoria Interna 
submetem-se à prévia aprovação da Controladoria-Geral da União - CGU, conforme regulamento 
específico e observada a legislação pertinente. 

§ 11. A escolha dos Diretores da CEF será decorrente de processo de seleção, com aprovação do 
Conselho de Administração, conforme diretrizes da política de seleção interna e sucessão da CEF. 

§ 12. O processo de seleção dos Diretores da CEF poderá contar com apoio de consultoria 
especializada em recrutamento de executivos. 

§ 13. O Diretor Jurídico é vinculado à Presidência e o Diretor da Auditoria é vinculado ao Conselho 
de Administração. 
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§ 14. O prazo de gestão dos membros da Diretoria será unificado de dois anos, sendo permitidas, 
no máximo, três reconduções. 

§ 15. Não se considera recondução a eleição de membro para atuar em outra área da Diretoria. 

§ 16. O prazo de gestão dos membros da Diretoria estender-se-á até a investidura dos novos 
membros eleitos. 

DA REPRESENTAÇÃO E CONSTITUIÇÃO DE MANDATÁRIOS 

Art. 14. A representação da CEF, em juízo ou fora dele, compete ao Presidente e, nos limites de suas 
atribuições e poderes, isoladamente, aos Vice-Presidentes, Diretor Jurídico, Diretor da Auditoria e 
Diretores Executivos, podendo para tanto constituir prepostos e mandatários e conferir-lhes poderes 
e prerrogativas, segundo disponham a legislação e as normas internas e este Estatuto, ou que lhes 
forem delegados. 

§ 1 º. Os instrumentos de mandatos devem especificar os atos e/ou as operações que poderão ser 
praticados e o prazo de duração ou validade, que permanecerão em vigência ainda que o seu 
signatário deixe de integrar o cargo, salvo se o mandato for expressamente revogado. 

§ 2°. Nos termos da lei e deste Estatuto, compete ao Diretor Jurídico a outorga de mandato judicial, 
que poderá ser por prazo indeterminado. 

DOS MEMBROS E DA INVESTIDURA 

Art. 15. Sem prejuízo do disposto neste Estatuto, os administradores da CEF serão submetidos às 
normas previstas na legislação aplicável. 

§ 1 º. Os administradores deverão atender os seguintes requisitos obrigatórios: 

1 - ser brasileiro, residente e domiciliado no país; 

li - ser cidadão de reputação ilibada e dotado de idoneidade moral; 

Ili - ter notório conhecimento compatível com o cargo para o qual foi indicado; 

IV - ter formação acadêmica compatível com o cargo para o qual foi indicado. 

§ 2°. Os membros dos órgãos de admin istração serão investidos em seus cargos mediante assinatura 
de termos de posse. 

§ 3°. A CEF considerará ainda as seguintes condições para a caracterização da reputação ilibada do 
indicado para cargos nos órgãos de administração da empresa: 

1 - não possuir contra si processos judiciais ou administrativos com acórdão desfavorável ao indicado, 
em segunda instância; 
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li - não possuir pendências comerciais ou financeiras objeto de protesto ou de inclusão em cadastros 
oficiais de inadimplentes; 

Ili - diligência adotada na resolução de apontamentos indicados em relatórios de órgãos de controle 
interno ou externo em processos e/ou atividades sob sua gestão, quando aplicável; 

IV - não possuir falta grave relacionada ao descumprimento do Código de Ética, do Código de 
Conduta ou outros normativos internos, quando aplicável; 

V - não ter sido enquadrado no sistema de consequência disciplinar no âmbito de qualquer sociedade 
subsidiária, controlada ou coligada da CEF ou ter sofrido penalidade trabalhista ou administrativa em 
outra pessoa jurídica de direito público ou privado nos últimos 3 (três) anos em decorrência de 
apurações internas, quando aplicável. 

§ 4°. Fica autorizada a apresentação de esclarecimentos à CEF sobre os incisos I e li do§ 3° deste 
artigo, que deverão ser avaliados pelo Comitê de Pessoas, Indicação, Remuneração e Elegibilidade. 

IMPEDIMENTOS E VEDAÇÕES 

Art. 16. A indicação e posse dos membros dos órgãos de administração da CEF, além das condições 
previstas no art. 15, observará os requisitos, impedimentos e vedações impostos pela legislações e 
normas aplicáveis aos gestores do Sistema Financeiro Nacional - SFN. 

Art. 17. Não podem participar ainda dos órgãos de administração da CEF, além dos impedidos por 
lei: 

1 - os condenados, por decisão transitada em julgado, por crime falimentar, de sonegação fiscal, de 
prevaricação, de corrupção ativa ou passiva, de concussão, de peculato, contra a economia popular, 
contra a fé pública, contra a propriedade, contra o Sistema Financeiro Nacional e os condenados a 
pena criminal que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; 

li - os declarados inabilitados para cargos de administração em instituições autorizadas a funcionar 
pelo Banco Central do Brasil ou em outras instituições sujeitas a autorização, controle e fiscalização 
de órgãos e entidades da administração pública, incluídas as entidades de previdência 
complementar, as sociedades seguradoras, as sociedades de capitalização e as companhias 
abertas; 

Ili - ascendente, descendente, parente colateral ou afim, até o terceiro grau, cônjuge, companheiro 
ou sócio de membro do Conselho de Administração, da Diretoria e do Conselho Fiscal; 

IV - os que estiverem em mora com a CEF ou que lhe tenham causado prejuízo ainda não ressarcido; 

V - os que detiverem o controle ou parcela substancial do capital social de pessoa jurídica em mora 
com a CEF ou que lhe tenha causado prejuízo ainda não ressarcido, ou com empresa do mesmo 
grupo, bem como os que tenham ocupado cargo de administração em empresa ou entidade nessa 
situação no exercício social imediatamente anterior à investidura; 
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VI - os que estiverem respondendo pessoalmente, como controlador ou administrador de pessoa 
jurídica, por pendências relativas a protesto de títulos não contestados judicialmente, cobranças 
judiciais com trânsito em julgado, emissão de cheques sem fundos, inadimplemento de obrigações 
e outras ocorrências da espécie; 

VII - os declarados falidos ou insolventes, enquanto perdurar essa situação; 

VIII - os que exercem cargos de administração, direção, fiscalização ou gerência, em empresas que 
sejam fornecedoras ou clientes da CEF ou detenham controle ou parcela superior a dez por cento 
do capital social de instituição, financeira ou não, cujos interesses sejam conflitantes com os da CEF 
ou sua controladora; e 

IX - os que detiveram o controle ou participaram da administração de pessoa jurídica em recuperação 
judicial, concordatária , falida ou insolvente, no período de cinco anos anteriores à data de eleição e 
nomeação, excetuados os casos em que a participação tenha se dado na condição de síndico, 
comissário ou administrador judicial. 

REQUISITOS PARA O EXERCÍCIO DO CARGO 

Art. 18. Além dos requisitos previstos no art. 15 e das vedações e impedimentos previstos nos artigos 
16 e 17, devem ser atendidos, alternativamente, um dos requisitos das alíneas "a", "b" e "c" do inciso 
1 e, cumulativamente, os requisitos dos incisos li e Ili , para o exercício dos cargos de Presidente, de 
Vice-Presidente e de membro do Conselho de Administração: 

1 - ter experiência profissional de, no mínimo: 

a) 1 O (dez) anos, no setor público ou privado, na área de atuação da CEF ou em área conexa àquela 
para a qual forem indicados em função de direção superior; ou 

b) 4 (quatro) anos ocupando pelo menos um dos seguintes cargos: 

1. cargo de direção ou de Conselheiro de Administração ou de membro de comitê de auditoria ou de 
chefia superior em empresa de porte ou objeto social semelhante ao da CEF, entendendo-se como 
cargo de chefia superior aquele situado nos 2 (dois) níveis hierárquicos não estatutários mais altos 
da referida empresa; 

2.cargo em comissão ou função de confiança equivalente a DAS-4 ou superior, no setor público; 

3. cargo de docente ou de pesquisador em áreas de atuação da CEF; 

c) 4 (quatro) anos de experiência como profissional liberal em atividade direta ou indiretamente 
vinculada à área de atuação da CEF; 

li - ter formação acadêmica em curso de graduação ou pós-graduação reconhecido ou credenciado 
pelo Ministério da Educação, compatível com o cargo para o qual foi indicado; e 
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Ili - não se enquadrar nas hipóteses de inelegibilidade previstas nas alíneas do inciso I do caput do 
art. 1 º da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990, com as alterações introduzidas pela Lei 
Complementar nº 135, de 4 de junho de 201 O. 

§ 1°. As experiências mencionadas em itens distintos do inciso Ido caput não poderão ser somadas 
para apuração do tempo requerido, enquanto que as experiências mencionadas em um mesmo item 
poderão ser somadas, desde que sejam relativas a períodos distintos. 

§ 2°. Sem prejuízo dos requisitos previstos no caput do art. 15 e das vedações e impedimentos 
previstos nos artigos 16 e 17, os requisitos previstos no inciso I do caput poderão ser dispensados 
no caso de indicação de empregado da CEF para cargo de administrador ou como membro de 
comitê, desde que atendidos os seguintes quesitos mínimos: 

1 - o empregado tenha ingressado na CEF por meio de concurso público de provas ou de provas e 
títulos; 

li - o empregado tenha mais de 1 O (dez) anos de trabalho efetivo na CEF; e 

Ili - o empregado tenha ocupado cargo na gestão superior da CEF, comprovando sua capacidade 
para assumir as responsabilidades dos cargos de que trata o caput. 

§ 3°. Para o exercício do cargo de Presidente, Vice-Presidentes e Diretores, além dos requisitos 
previstos nos incisos 1, li e Ili do caput deste artigo, deverão comprovar ainda que tenham exercido, 
isolada ou cumulativamente, nos últimos dez anos: 

a) cargos gerenciais em instituições integrantes do Sistema Financeiro Nacional, por, no mínimo, 
dois anos; 

b) cargos gerenciais na área financeira em outras entidades detentoras de patrimônio líquido não 
inferior a um quarto dos limites mínimos de capital realizado e patrimônio líquido da CEF, por no 
mínimo quatro anos; 

c) cargos relevantes em órgãos ou entidades da administração pública, por no mínimo dois anos. 

§ 4°. Ao conselheiro eleito como representante dos empregados aplicam-se as normas previstas na 
Lei nº 12.353, de 201 O, bem como os requisitos do art. 15 deste Estatuto e as vedações e 
impedimentos previstos nos artigos 16 e 17. 

§ 5°. Aplicam-se ainda aos Diretores as condições previstas no art. 18. 

§ 6°. O exercício dos cargos de Presidente, de Vice-Presidente, de Diretor Jurídico, de Diretor da 
Auditoria e de Diretor Executivo requer dedicação integral , vedado a qualquer de seus integrantes, 
sob pena de perda do cargo, o exercício de atividades em outras sociedades com fim lucrativo, 
exceto: 

1 - em sociedades de que a CEF participe, direta ou indiretamente; e 
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li - em outras sociedades, com autorização prévia e expressa do Conselho de Administração, 
observada a regulamentação em vigor. 

§ 7°. O Presidente, os Vice-Presidentes, o Diretor Jurídico, o Diretor da Auditoria e os Diretores 
Executivos ficam impedidos do exercício de cargos ou emprego, no prazo e condições definidos em 
lei, contado a partir da data de sua saída do cargo, de exercerem atividades ou prestarem serviços 
no setor de sua área de atuação que configurem conflito de interesse. 

§ 8°. Incluem-se no período de impedimento de que trata o§ 7° eventuais períodos de férias anuais 
remuneradas não gozadas previstas no § 9° do art. 22. 

§ 9°. Os requisitos e as vedações exigíveis para os administradores deverão ser respeitados por 
todas as nomeações e eleições realizadas, inclusive em caso de recondução. 

Art. 19. Aos membros integrantes dos órgãos de administração e do Conselho Fiscal é vedado intervir 
em estudo, processo decisório, controle ou liquidação de qualquer operação em que, direta ou 
indiretamente, sejam interessadas sociedades de que detenham o controle ou parcela superior a dez 
por cento do capital social , aplicando-se esse impedimento, ainda, quando o controle ou a 
participação no capital for detido por pessoas de que trata o inciso Ili do caput do art. 17, e quando 
se tratar de empresa na qual ocupem ou tenham ocupado cargo de gestão no exercício social 
imediatamente anterior à investidura na CEF. 

PERDA DO CARGO 

Art. 20. Perderá o cargo: 

1 - o membro do Conselho de Administração que deixar de comparecer, sem justificativa escrita, a 
três reuniões ordinárias consecutivas ou a quatro reuniões ordinárias alternadas durante o prazo de 
gestão; 

li - o Presidente, o Vice-Presidente, o Diretor Jurídico, o Diretor da Auditoria ou o Diretor Executivo 
que se afastar, sem autorização, por mais de trinta dias; e 

Ili - o Diretor da CEF que tiver a avaliação desfavorável na forma do art. 25, inciso XXXII , e do art. 
29, inciso XXI. 

Parágrafo único. A perda do cargo não elide a responsabilidade civil e penal a que estejam sujeitos 
os membros dos órgãos de administração, o Diretor Jurídico, o Diretor da Auditoria e os Diretores 
Executivos da CEF, em virtude do descumprimento de suas obrigações. 

REMUNERAÇÃO 

Art. 21 . Art. 21 . A remuneração dos membros dos órgãos de administração, do Diretor Jurídico, do 
Diretor da Auditoria e dos Diretores Executivos da CEF será fixada anualmente pela Assembleia 
Geral, mediante proposta do Conselho de Administração, observadas as prescrições legais. 
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§ 1°. A CEF divulgará toda e qualquer remuneração dos membros do Conselho de Administração, 
do Presidente, dos Vice-Presidentes, dos Diretores, dos membros dos Comitês estatutários 
remunerados e dos membros do Conselho Fiscal. 

§ 2°. É vedado o pagamento de qualquer forma de remuneração não prevista em Assembleia Geral. 

§ 3°. Os membros dos Conselhos de Administração e Fiscal terão ressarcidas suas despesas de 
locomoção e estada necessárias ao desempenho da função, sempre que residentes fora da cidade 
em que for realizada a reunião. 

§ 4°. Caso o membro resida na mesma cidade da sede da empresa, a CEF custeará as despesas de 
locomoção e alimentação. 

§ 5°. A remuneração mensal devida aos membros dos Conselhos de Administração e Fiscal da CEF 
não excederá a 10% (dez por cento) da remuneração mensal média dos membros da Diretoria, 
excluídos os valores relativos a adicional de férias e benefícios, sendo vedado o pagamento de 
participação, de qualquer espécie, nos lucros da empresa. 

VACÂNCIA, SUBSTITUIÇÃO E FÉRIAS 

Art. 22. Em caso de vacância, ausência, férias ou impedimentos eventuais do Presidente da CEF, 
dos Vice-Presidentes e dos Diretores, os substitutos serão designados na forma a seguir: 

§ 1°. O Presidente da CEF será substituído: 

1 - nos afastamentos de até trinta dias consecutivos, por Vice-Presidente designado pelo Conselho 
de Administração; 

li - nos afastamentos superiores a trinta dias consecutivos, por quem, na forma da lei, for nomeado 
interinamente pelo Presidente da República; e 

Ili - no caso de vacância, até a posse do novo Presidente, por Vice-Presidente designado pelo 
Conselho de Administração. 

§ 2°. Os Vice-Presidentes, inclusive os de áreas segregadas, por Diretor Executivo, designado pelo 
Conselho de Administração, observada a área de atuação do substituído. 

§ 3°. O Diretor Jurídico, os Diretores das áreas segregadas e o Diretor Executivo da área de Riscos, 
por empregados da área em grau de hierarquia imediatamente inferior, respectivamente, designados 
pelo Presidente ou pelo Vice-Presidente da respectiva área. 

§ 4°. O Diretor de Auditoria, por empregado da área em grau de hierarquia imediatamente inferior, 
designado pelo Conselho de Administração. 

§ 5°. Os demais Diretores, por outro Diretor designado pelo Conselho Diretor. 

§ 6º. Os empregados que substituem os Diretores devem atender a todos os requisitos e não incidir 
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nos impedimentos e vedações aplicáveis aos administradores, nos termos da lei e deste Estatuto, 
sujeito à análise do Comitê de Pessoas, Indicação, Remuneração e Elegibilidade. 

§ 7°. Os empregados que substituem os Diretores, no exercício do cargo, têm os mesmos deveres 
e responsabilidades atribuídos aos administradores. 

§ 8°. Nas hipóteses previstas no § 5° deste artigo, o Diretor acumulará suas funções com as de 
outro Diretor, conforme for designado, sem acréscimo de remuneração. 

§ 9°. É assegurado aos membros da Diretoria o gozo de férias anuais remuneradas, que podem ser 
acumuladas até o máximo de dois períodos, sendo vedada sua conversão em espécie e 
indenização. 

SEÇÃO li 

DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 

Art. 23. O Conselho de Administração é o órgão de decisão colegiada e de orientação geral dos 
negócios da CEF, responsável por definir diretrizes e objetivos empresariais e por monitorar e avaliar 
os resultados da CEF. 

COMPOSIÇÃO 

Art. 24. O Conselho de Administração será composto por oito conselheiros eleitos pela Assembleia 
Geral, como segue: 

1 - seis conselheiros indicados pelo Ministro de Estado da Economia, dentre eles o Presidente do 
Conselho, seu substituto e os membros independentes, que deverão ser escolhidos e qualificados 
na forma da lei; 

l i - o Presidente da CEF, como membro nato, que não poderá assumir a Presidência do Conselho 
de Administração, mesmo que interinamente; e 

Ili - um conselheiro representante dos empregados na forma da Lei nº 12.353, de 28 de dezembro 
de 201 O, da Lei nº 13.303/2016, assim como das respectivas regulamentações. 

§ 1°. Os conselheiros serão eleitos pela Assembleia Geral para o prazo de gestão unificado de dois 
anos, contados da data da investidura, observado o disposto na Lei nº 12.353, de 28 de dezembro 
de 2010. 

§ 2º. O membro do Conselho de Administração eleito na forma do § 1 ° poderá ser reconduzido, no 
máximo, por três vezes consecutivas e somente poderá voltar a fazer parte do Colegiado decorridos, 
no mínimo, dois anos do término de seu último prazo de gestão. 

§ 3º. Na contagem do limite do prazo de gestão unificado e reconduções a que se refere o caput 
serão considerados os períodos anteriores de gestão ocorridos há menos de dois anos no mesmo 
cargo na CEF, se houver. 
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§ 4°. A recondução de que trata o § 2° deste artigo está condicionada à participação em evento de 
capacitação anual disponibilizado pela CEF nos últimos dois anos. 

§ 5°. Finda a gestão, os membros do Conselho de Administração permanecerão em exercício até a 
posse dos novos Conselheiros. 

§ 6°. Em caso de vacância no curso da gestão, será eleito novo Conselheiro, que completará o prazo 
de gestão do substituído. 

§ 7°. O Conselheiro que completar o prazo de gestão do substituído, nos termos do§ 6°, poderá ser 
reconduzido, observado o prazo máximo a que se refere o§ 2º. 

§ 8°. Nas matérias em que fique configurado o conflito de interesses do conselheiro de administração, 
a deliberação ocorrerá em reunião especial, exclusivamente convocada para essa finalidade, de que 
não participará o referido conselheiro. 

§ 9°. O acesso à ata de reunião e aos documentos anexos referentes às deliberações da reunião 
especial de que trata o § 8° será assegurado a todos no Conselho de Administração, no prazo de 
trinta dias. 

§ 1 O. O representante dos empregados no Conselho de Administração será escolhido pelo voto direto 
dos empregados ativos da empresa, em eleição organizada e regulamentada pela CEF, em conjunto 
com as entidades sindicais que os representem. 

§ 11. O Conselheiro representante dos empregados, caso reeleito pelos empregados, poderá ser 
reconduzido pela Assembleia Geral , no máximo, por três vezes consecutivas e somente poderá voltar 
a fazer parte do Colegiado decorridos, no mínimo, dois anos do término de seu último prazo de 
gestão. 

§ 12. Sem prejuízo dos impedimentos e vedações previstos nos artigos 16 e 17 deste Estatuto e da 
vedação aos administradores de intervirem em operação social em que exista interesse conflitante 
com o da CEF, o conselheiro de administração representante dos empregados não participará das 
discussões e deliberações que envolvam relações sindicais, remuneração, benefícios, vantagens e 
matérias de previdência complementar, assistenciais e demais hipóteses em que fique configurado 
o conflito de interesse. 

ATRIBUIÇÕES E COMPETÊNCIAS 

Art. 25. Além das competências definidas na legislação, são atribuições do Conselho de 
Administração: 

1 - atuar como organismo de interlocução entre a CEF e a Assembleia Geral e o Ministério da 
Economia e opinar, quando solicitado por estes, sobre questões relevantes relacionadas ao 
desenvolvimento econômico e social do País e às atividades da CEF; 

li - aprovar e revisar as políticas gerais de atuação da CEF definidas na legislação e normas dos 
órgãos de controle e fiscalização, o modelo de gestão, o plano de capital e o orçamento geral da 
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CEF, inclusive de gerenciamento e risco e de capital, as estratégias e os limites de gerenciamento 
de riscos e de capital, de liquidez; 

Ili - aprovar e acompanhar o plano de negócios, estratégico e de investimentos, e as metas de 
desempenho, que deverão ser apresentados pela Diretoria; 

IV - estabelecer, monitorar e aperfeiçoar o sistema de governança corporativa da CEF; 

V- supervisionar os sistemas de gestão de riscos e de controles internos, inclusive os riscos 
relacionados à integridade das informações contábeis e financeiras e os relacionados à ocorrência 
de corrupção e fraude; 

VI - autorizar a contratação de auditores independentes, a renovação e a rescisão desses contratos; 

VI 1 - fiscalizar a execução da política geral dos negócios e serviços da CEF, e acompanhar e 
fiscalizar a gestão do Presidente, dos Vice-Presidentes, dos Diretores Executivos, do Diretor 
Jurídico e do Diretor da Auditoria; 

VIII - avaliar o atendimento pelas áreas responsáveis , em relação às recomendações e providências 
dos relatórios das auditorias interna, externa, integrada e do Comitê de Auditoria, conforme 
apresentação técnica das referidas áreas; 

IX - manifestar-se, previamente, sobre as propostas a serem submetidas à deliberação da 
Assembleia Geral; 

X - aprovar, supervisionar e controlar os processos relativos ao planejamento, à operacionalização, 
à manutenção e à revisão da política de sucessão de administradores da CEF; 

XI - aprovar o Código de Conduta e o Código de Ética da CEF; 

XII - aprovar o conjunto de atividades passíveis de contratação indireta, por proposta do Presidente 
da CEF; 

XIII - deliberar sobre a constituição de subsidiárias integrais, controladas e participações minoritárias, 
sempre com vistas ao cumprimento de atividades de seu objeto social , nos termos da lei e deste 
Estatuto; 

XIV - eleger os Vice-Presidentes da CEF, que deverão ser escolhidos a partir de proposta 
encaminhada pelo Comitê de Pessoas, Indicação, Remuneração e Elegibilidade; 

XV - destituir os Vice-Presidentes da CEF; 

XVI - deliberar sobre: 

a) alterações estatutárias; 

b) seu Regimento Interno e dos Comitês a ele subordinados; 
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c) proposta orçamentária da CEF e dos fundos e programas sociais por ela administrados ou 
operados e não subordinados a gestores externos, em consonância com a política econômico
financeira do Governo federal, com exceção dos programas e fundos sociais administrados ou 
operacionalizados pela Vice-Presidência responsável pela administração ou operacionalização das 
loterias federais e dos fundos instituídos pelo Governo federal, incluído o FGTS; 

d) demonstrações financeiras da CEF, ao menos trimestralmente, e dos fundos sociais e programas 
por ela administrados ou operados, sem prejuízo da atuação do Conselho Fiscal, com exceção dos 
programas e fundos sociais administrados ou operacionalizados pela Vice-Presidência responsável 
pela administração ou operacionalização das loterias federais e dos fundos instituídos pelo Governo 
federal, incluído o FGTS; 

e) regulamento de licitações e contratos da CEF; 

f) sistema de gerenciamento de riscos e de controles internos e suas revisões periódicas; 

g) propostas de implementação de medidas corretivas ou de aprimoramento de procedimentos e 
rotinas, em decorrência da análise das reclamações recebidas pela Ouvidoria; 

h) convocação da Assembleia Geral e aprovação da inclusão de matérias no instrumento de 
convocação, não se admitindo a rubrica "assuntos gerais"; 

i) definição dos assuntos e valores para alçada decisória do próprio Conselho de Administração e do 
Conselho Diretor; 

j) subscrição da Carta Anual com explicitação dos compromissos de consecução de objetivos de 
políticas públicas e governança corporativa; 

k) aprovação e fiscalização do cumprimento das metas e resultados específicos a serem alcançados 
pelos membros do Conselho Diretor; 

1) promoção, anual, da análise do atendimento das metas e resultados na execução do plano de 
negócios e estratégia de longo prazo, sob pena de omissão, devendo publicar suas conclusões e 
informá-las ao Congresso Nacional e ao Tribunal de Contas, ressalvadas as informações de natureza 
estratégica, nos termos da lei; 

m) orientação de Voto do representante da CEF nas assembleias de empresas subsidiárias, 
controladas ou coligadas, por proposta do Conselho Diretor da CEF, nos termos da lei, estatutos e 
acordos de acionistas, se houver, para: distribuição de resultados sob a forma de dividendos ou 
pagamento de juros sobre capital próprio; modificação do capital social; e cisão, fusão ou 
incorporação das referidas empresas; 

n) regulamento que disciplina a forma de escolha dos nomes dos candidatos a chefe da 
Corregedoria, da Ouvidoria e dos titulares máximos, não estatutários, das áreas de compliance, 
conformidade, controle interno e gestão de riscos, observada a legislação específica; 

o) captação por meio de instrumentos elegíveis ao capital principal ou complementar; 
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p) regulamento da atividade de Auditoria Interna da CEF, nos termos da legislação vigente; e 

q) participação dos empregados nos lucros da CEF, por proposta do Presidente da CEF, ouvido o 
Conselho Diretor, respeitadas as orientações e diretrizes da SEST e demais normas aplicáveis; 

XVII - deliberar sobre as seguintes matérias a serem submetidas à decisão da Assembleia Geral, por 
proposta apresentada pelo Presidente da CEF: 

a) prestação de contas anual, segregada, dos investimentos e custos das áreas de negócios da CEF, 
destacando especialmente os custos sociais e públicos assumidos pela empresa e relacionados a 
programas e serviços delegados pelo Governo federal; 

b) alienação, no todo ou em parte, de ações de propriedade da CEF em empresas controladas; 
subscrição ou renúncia a direito de subscrição de ações ou debêntures conversíveis em ações em 
empresas controladas; venda de debêntures conversíveis em ações de titularidade e de emissão de 
empresas controladas; 

c) cisão, fusão ou incorporação de empresas controladas pela CEF; 

d) permuta de ações ou outros valores mobiliários representativos da participação da CEF no capital 
de empresas controladas; 

e) pagamento de dividendos e juros sobre o capital próprio; 

f) modificação do capital da CEF; 

g) atos da CEF consistentes em firmar acordos de acionistas ou renunciar a direitos neles previstos, 
ou, ainda, em assumir compromissos de natureza societária, referentes ao disposto no art. 118 da 
Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, com relação às empresas em que detém participação; e 

h) dispêndios globais, destinação do resultado líquido, distribuição e aplicação dos lucros apurados, 
constituição de fundos de reservas e provisões e a absorção de eventuais prejuízos com as reservas 
de lucros; 

XVIII - estabelecer a política de remuneração de administradores da CEF e respectivas subsidiárias 
e supervisionar o planejamento, operacionalização, controle e revisão desta política; 

XIX - fixar as diretrizes e parâmetros para fins de remuneração global dos membros dos órgãos 
estatutários das empresas subsidiárias integrais ou controladas e que deverão ser observados pela 
CEF, nas votações das Assembleias Gerais das referidas empresas, nos termos da lei; 

XX - eleger e destituir o Diretor Jurídico, o Diretor da Auditoria e os Diretores Executivos, por 
proposta do Presidente da CEF; 

XXI - estabelecer as áreas de atuação dos Vice-Presidentes e dos Diretores Executivos, por proposta 
do Presidente da CEF, observados os limites deste Estatuto; 
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XXII - aprovar a criação, instalação e supressão de Superintendências Nacionais e outras unidades 
hierarquicamente superiores, por intermédio de proposta do Presidente da CEF; 

XXIII - comunicar ao Banco Central do Brasil a nomeação e exoneração do Presidente da CEF; 

XXIV - designar o Vice-Presidente que substituirá o Presidente da CEF nos seus impedimentos; 

XXV - deliberar sobre a designação e dispensa do Ouvidor,-do Corregedor e dos titulares máximos, 
não estatutários, das áreas de complíance, conformidade, controle interno e gestão de riscos da 
CEF, observada a legislação vigente; 

XXVI - deliberar sobre a indicação, nomeação e substituição dos representantes da CEF nos 
Conselhos Deliberativo e Fiscal e na Diretoria Executiva da entidade de previdência privada por ela 
patrocinada, mediante proposta do Presidente da CEF; 

XXVII - avaliar os relatórios anuais relacionados ao sistema de gerenciamento de riscos e controles 
internos da CEF; 

XXVIII - escolher, nomear e destituir os membros dos Comitês a ele subordinados, nos termos deste 
Estatuto, de normas e da legislação; 

XXIX - aprovar o plano de trabalho anual do Comitê de Auditoria e o orçamento destinado a cobrir 
as despesas necessárias à sua implementação; 

XXX - manifestar-se acerca das ações a serem implementadas para correções tempestivas de 
eventuais deficiências de controle e de gerenciamento de riscos; 

XXXI - aprovar proposta de criação, instalação e supressão de agências, filiais, representações e 
escritórios no exterior; 

XXXII - avaliar formalmente, ao término de cada ano, o desempenho do Diretor da Auditoria, com 
manifestação prévia do Comitê de Auditoria, do Presidente da CEF, dos Vice-Presidentes e dos 
Comitês a ele vinculados, podendo contar com o apoio metodológico e procedimental do Comitê de 
Pessoas, Indicação, Remuneração e Elegibilidade, cujo processo de avaliação de desempenho 
será realizado de forma individual e coletiva, conforme previamente definido pelo Conselho de 
Administração, devendo ser avaliados na forma prevista na legislação; 

XXXII I - solicitar a realização de auditoria interna periódica sobre as atividades da entidade fechada 
de previdência complementar que administra plano de benefício patrocinado pela CEF; 

XXXIV - manifestar-se sobre o relatório resultante da auditoria interna sobre as atividades da 
entidade patrocinada de previdência complementar, para posterior envio à Superintendência 
Nacional de Previdência Complementar - PREVIC; 

XXXV - identificar a existência de ativos não de uso próprio da CEF e avaliar a necessidade de 
mantê-los, de acordo com as informações prestadas pelo Conselho Diretor; 
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XXXVI - aprovar o orçamento anual e a estrutura funcional da Auditoria Interna, por proposta do 
Presidente da CEF; 

XXXVII - conceder afastamento e licença ao Presidente da CEF, inclusive a título de férias, nos 
termos do Art. 22, §§ 1 ° e 2º; 

XXXVIII - aprovar Acordos Coletivos de Trabalho, quantitativo máximo de pessoal próprio, plano de 
cargos e salários, programas de desligamento de empregados e políticas de gestão de pessoas da 
CEF, respeitadas as orientações e diretrizes da SEST e CGPAR; 

XXXIX - manifestar sobre remuneração dos membros do Conselho Diretor e Diretores, inclusive, 
remuneração variável; 

XL - julgar e determinar a aplicação de penalidades e sanções decorrentes de processos 
administrativos e disciplinares, descumprimento do Código de Conduta da Alta Administração 
Federal ou Código de Conduta dos Empregados e Dirigentes da CEF, envolvendo membros da 
Diretoria e dos Comitês vinculados ao Conselho de Administração, observada a legislação vigente; 

XLI - exercer as demais atribuições atinentes ao seu poder de fiscalização e dirimir dúvidas 
decorrentes de omissões deste Estatuto, limitado às questões de natureza estratégica de sua 
competência; 

§ 1°. A fiscalização de que trata o inciso VII deste artigo poderá ser exercida isoladamente pelos 
Conselheiros, que terão acesso aos livros e papéis da CEF, e poderão requisitar aos membros do 
Conselho Diretor as informações que considerem necessárias ao desempenho de suas funções. 

§ 2°. As providências decorrentes da fiscalização de que trata o§ 1° deste artigo serão submetidas 
à deliberação do Conselho de Administração. 

§ 3°. O Conselho de Administração é responsável pelas informações divulgadas no relatório anual 
sobre a estrutura de gerenciamento de risco e de gerenciamento de capital da CEF. 

§ 4°. O Conselho de Administração realizará anualmente autoavaliação de desempenho. 

FUNCIONAMENTO 

Art. 26. O Conselho de Administração se reunirá ordinariamente uma vez por mês e, 
extraordinariamente, sempre que convocado por seu Presidente ou pela maioria de seus 
integrantes, e somente deliberará com a presença de, no mínimo, cinco de seus integrantes, por 
maioria absoluta de votos, cabendo ao Presidente do Conselho o voto de qualidade, além do voto 
ordinário, observadas as demais condições de funcionamento previstas em seu regimento interno. 

§ 1 º. O Presidente do Comitê de Auditoria, o Diretor da Auditoria e o Diretor Jurídico participarão de 
todas as reuniões do Conselho de Administração, sem direito a voto, salvo dispensa ou determinação 
contrária do próprio Colegiado. 
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§ 2°. Ao menos uma vez por ano será realizada sessão executiva, sem a presença do Presidente da 
CEF, para aprovação do Plano Anual de Atividades de Auditoria Interna - PAINT e do Relatório Anual 
das Atividades de Auditoria Interna - RAINT. 

SEÇÃO Ili 

DO CONSELHO DIRETOR 

Art. 27. O Conselho Diretor é órgão colegiado responsável pela gestão e representação da CEF. 

Art. 28. O Conselho Diretor é composto pelo Presidente da CEF, que o presidirá, e pelos Vice
Presidentes, exceto os de áreas segregadas, sendo que o Presidente será nomeado e demitido ad 
nutum pelo Presidente da República e os Vice-Presidentes eleitos e destituíveis a qualquer tempo 
pelo Conselho de Administração, na forma estabelecida no art. 25, incisos XIV e XV. 

§ 1º. O prazo de gestão dos membros do Conselho Diretor será unificado de dois anos, sendo 
permitidas, no máximo, três reconduções, e somente poderão voltar a fazer parte do Colegiado 
decorridos, no mínimo, dois anos do término de seu último prazo de gestão. 

§ 2º. Na contagem do limite do prazo de gestão unificado e reconduções a que se refere o§ 1° serão 
considerados os períodos anteriores de gestão ocorridos há menos de dois anos no mesmo cargo 
na CEF, se houver. 

§ 3º. Não se considera recondução a eleição de membro do Conselho Diretor para atuar em outra 
Vice-Presidência da CEF. 

§ 4°. A recondução de que trata o § 1° está condicionada á participação em evento de capacitação 
anual disponibilizado pela CEF nos últimos dois anos. 

§ 5º. Finda a gestão, os membros do Conselho Diretor permanecerão em exercício até a posse dos 
novos eleitos. 

ATRIBUIÇÕES E COMPETÊNCIAS 

Art. 29. Além das competências definidas em lei, são atribuições do Conselho Diretor: 

1 - apresentar, até a última reun ião ordinária do Conselho de Administração do ano anterior, a quem 
compete sua aprovação: 

a) o plano de negócios para o exercício anual seguinte; e 

b) a estratégia de longo prazo atualizada com análise de riscos e oportunidades para, no mínimo, os 
próximos cinco anos; 

li - aprovar os planos para implementação e execução da estratégia, conforme proposição dos 
integrantes do Conselho Diretor; 
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Ili - aprovar o seu Regimento Interno, assim como os Regimentos Internos da Comissão de Ética e 
dos Comitês Estatutários, exceto àaqueles vinculados ao Conselho de Administração, por proposta 
do P.residente da CEF; 

IV - deliberar sobre as seguintes matérias a serem submetidas à aprovação do Conselho de 
Administração, por intermédio do Presidente da CEF: 

a) propostas e revisão das políticas gerais de atuação da CEF definidas na legislação e normas dos 
órgãos de controle e fiscalização , inclusive de gerenciamento de risco e de capital, o modelo de 
gestão, as estratégias e os limites de gerenciamento de riscos e de capital, de liquidez e o 
orçamento geral da CEF, à exceção das políticas de atuação de áreas segregadas; 

b) plano estratégico e plano de capital da CEF; 

c) demonstrações financeiras trimestrais da CEF e dos programas e fundos sociais por ela operados 
ou administrados, com exceção dos programas e fundos sociais administrados ou 
operacionalizados pela Vice-Presidência responsável pela administração ou operacionalização das 
loterias federais e dos fundos instituídos pelo Governo federal, incluído o FGTS; 

d) propostas orçamentárias e respectivos acompanhamentos trimestrais de execução, à exceção 
da área de Auditoria Interna, de destinação do resultado líquido, de pagamento de dividendos e de 
juros sobre o capital próprio, de modificação de capital , de constituição de reservas e de absorção 
de eventuais prejuízos com as reservas de lucros da CEF e dos programas e fundos sociais por ela 
administrados ou operacionalizados e não subordinados a gestores externos, com exceção dos 
programas e fundos sociais administrados ou operacionalizados pela Vice-Presidência responsável 
pela administração ou operacionalização das loterias federais e dos fundos instituídos pelo Governo 
federal, incluído o FGTS; 

e) prestação de contas anual segregada, dos investimentos e custos das áreas de negócios da CEF, 
destacando especialmente os custos sociais e públicos assumidos pela empresa e relacionados a 
programas e serviços delegados pelo Governo federal; 

f) proposta de criação, instalação e supressão de agências, filiais, representações e escritórios no 
exterior; 

g) regulamento de licitações e contratos, nos termos da Lei ; 

h) sistema de controles internos e suas revisões periódicas, apresentando anualmente os relatórios 
de situação ao Conselho de Administração; 

i) proposta de orientação de Voto do representante nos órgãos de administração de empresas 
subsidiárias, controladas ou coligadas da CEF, nos termos da lei , estatutos e acordos de acionistas, 
se houver, para: distribuição de resultados sob a forma de dividendos ou pagamento de juros sobre 
capital próprio; cisão, fusão ou incorporação; e modificação do capital social; 

j) proposta de constituição de subsidiárias e a aquisição de participações acionárias minoritárias para 
cumprir o objeto social da empresa, nos termos da lei e deste Estatuto; 
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k) proposta de emissão de quaisquer outros títulos ou valores mobiliários, no País ou no exterior; 

1) medidas para estabelecer e aperfeiçoar o sistema de governança corporativa da CEF; 

m) proposta de criação, instalação e supressão de Superintendências Nacionais; e 

n) relatórios gerenciais e informes econômico-financeiros. 

V - autorizar, facultada a outorga destes poderes com limitação expressa, a: 

a) alienação de bens do ativo permanente, com exceção das participações acionárias em empresas 
controladas, ouvido o Conselho Fiscal nos casos de alienação ou oneração de bens imóveis de uso 
próprio, exceto quando se tratar de penhora em ações judiciais; 

b) constituição de ônus reais; 

c) prestação de garantias a obrigações de terceiros; 

d) renúncia de direitos; e 

e) transação ou redução do valor de créditos em negociação; 

VI - distribuir e aplicar os lucros apurados, na forma da deliberação do Conselho de Administração, 
observada a legislação vigente; 

VII - aprovar as alçadas propostas pelo Presidente e pelos Vice-Presidentes, exceto as relativas a 
áreas segregadas; 

VIII - decidir sobre planos de cargos, carreiras, salários, vantagens e benefícios, criação de 
empregos, quadro de pessoal e suas alterações, observada a legislação vigente e este Estatuto; 

IX - aprovar a designação e a dispensa dos titulares das funções gratificadas de gestores de 
Superintendências Nacionais e outras unidades hierarquicamente superiores, mediante proposta do 
Presidente da CEF; 

X - aprovar os critérios de seleção e/ou indicação de membros para integrar os conselhos e órgãos 
de administração de empresas e instituições de que a CEF participe ou tenha direito de indicar 
representante, por proposta do Presidente da CEF; 

XI - decidir sobre a criação, instalação e supressão de agências, escritórios, representações, 
dependências, filiais e outros pontos de atendimento no País; 

XII - aprovar a estrutura das unidades vinculadas à Presidência e às Vice-Presidências da CEF, 
observadas as áreas de atuação estabelecidas pelo Conselho de Administração; 

XIII - ressalvados os atos consistentes em firmar acordos de acionistas ou renunciar a direitos neles 
previstos ou, ainda, assumir quaisquer compromissos de natureza societária referentes ao disposto 
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no art. 118 da Lei nº 6.404, de 1976, aprovar, em relação às empresas de cujo capital a CEF participe 
sem deter o controle, os seguintes atos societários: 

a) alienação, no todo ou em parte, de ações de propriedade da CEF nas empresas; subscrição ou 
renúncia a direito de subscrição de ações ou debêntures conversíveis em ações nas empresas; 
venda de debêntures conversíveis em ações de titularidade e de emissão das empresas; 

b) cisão, fusão ou incorporação das empresas; e 

c) permuta de ações ou outros valores mobiliários representativos da participação da CEF no capital 
das sociedades; 

XIV - aprovar a cessão de empregados da CEF a suas subsidiárias integrais e a outros órgãos da 
administração pública, quando caracterize ônus para a CEF; 

XV - comunicar formalmente ao auditor independente e ao Comitê de Auditoria a existência ou 
evidência de situações cuja ocorrência importe notificação aos órgãos fiscalizadores, na forma do § 
13 do art. 45, no prazo de vinte e quatro horas da identificação; 

XVI - disciplinar a concessão de férias do Presidente, dos Vice-Presidentes, do Diretor Jurídico e 
dos Diretores Executivos, que podem ser acumuladas até o máximo de dois períodos, sendo vedada 
sua conversão em espécie e indenização; 

XVII - apresentar relatório semestral ao Conselho de Administração sobre a entidade fechada de 
previdência complementar e seus planos de previdência, que deverá ser encaminhado ao Ministério 
da Economia, para conhecimento, e à Superintendência Nacional de Previdência Complementar -
PREVIC, em até 30 (trinta) dias após sua apreciação pelo referido órgão de administração, com 
destaques para: 

a) a aderência dos cálculos atuariais; 

b) a gestão dos investimentos; 

c) a solvência, a liquidez e o equilíbrio econômico, financeiro e atuarial dos planos; 

d) o gerenciamento dos riscos; e 

e) a efetividade dos controles internos. 

XVIII - solicitar à entidade fechada de previdência complementar a apresentação de plano de ação 
para correção de possíveis irregularidades encontradas quando da realização da auditoria interna 
periódica, fazendo o devido acompanhamento e sua implementação, devendo ser dado 
conhecimento aos Conselhos Deliberativo e Fiscal da referida entidade, bem como ao Conselho de 
Administração da CEF; 

XIX - fornecer orientação e assessoramento técnico aos membros indicados pela CEF aos Conselhos 
Deliberativo e Fiscal da entidade fechada de previdência complementar; 
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XX - autorizar a CEF firmar termos, convênios ou acordos operacionais com sua(s) subsidiária(s) 
integral(is) para fins de compartilhamento de custos, estruturas, políticas e mecanismos de 
divulgação nos termos da lei, inclusive extensivo à entidade fechada de previdência complementar 
que administra plano de benefício que patrocina; e 

XXI - avaliar formalmente, ao término de cada ano, o desempenho dos Diretores, à exceção do 
Diretor da Auditoria, podendo contar com o apoio metodológico e procedimental do Comitê de 
Pessoas, Indicação, Remuneração e Elegibilidade, cujo processo de avaliação de desempenho 
será realizado de forma individual e coletiva, conforme metodologia e indicadores previamente 
definidos pelo Conselho Diretor, devendo ser dado conhecimento ao Conselho de Administração. 

§ 1 º. Ao Conselho Diretor é facultada a outorga, com limitação expressa, dos poderes de constituição 
de ônus reais, prestação de garantias a obrigações de terceiros, renúncia de direitos, transação ou 
redução do valor de créditos em negociação. 

§ 2°. As outorgas de poderes previstas no inciso V e § 1 ° deste artigo, quando destinadas a produzir 
efeitos perante terceiros, serão formalizadas por meio de instrumento de mandato público assinado 
pelo Presidente e um Vice-Presidente ou por dois Vice-Presidentes. 

§ 3°. O Conselho Diretor, para melhor desempenho de suas funções e maior agilidade no processo 
decisório, poderá constituir comitês integrados por seus membros, delegando a esses colegiados 
competências e alçadas específicas, observadas as disposições legais, de tudo dando ciência ao 
Conselho de Administração da CEF. 

§ 4°. Os comitês constituídos na forma do § 3° devem adotar regimentos próprios, aprovados pelo 
Conselho Diretor. 

FUNCIONAMENTO 

Art. 30. O Conselho Diretor se reunirá ordinariamente ao menos uma vez por semana ou, 
extraordinariamente, sempre que convocado pelo seu Presidente, e deliberará por maioria simples 
dos integrantes com direito a voto, cabendo ao referido Presidente o voto de qualidade, além do voto 
ordinário, observadas as demais condições de funcionamento previstas em seu regimento interno. 

Parágrafo único. Das reuniões participarão, obrigatoriamente, o Vice-Presidente designado para as 
funções de controles internos e de gestão de riscos e o Diretor Jurídico, ou os seus substitutos, e o 
quorum para deliberação colegiada será de, no mínimo, sete membros titulares ou substitutos no 
exercício da titularidade. 

SEÇÃO IV 

ÁREA DE RISCOS 

Art. 31 . A área de riscos é responsável pela verificação de cumprimento de obrigações e têm como 
macroatribuições: 

1 - gestão e monitoramento de riscos; 
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li - gestão da integridade; 

Ili - gestão e monitoramento dos controles internos; 

IV - compliance; 

V - estratégia de linhas de defesa; e 

VI - gestão e execução do monitoramento da 2ª linha de defesa. 

§ 1 º. A CEF deverá cria r condições adequadas para o funcionamento e independência da área de 
riscos e assegurar o seu acesso às informações necessárias ao exercício de suas atividades, 
inclusive a presença do seu Vice-Presidente como convidado nas reuniões do Conselho de 
Administração, quando houver matéria de interesse de sua área de atuação. 

§ 2°. O Vice-Presidente designado para condução da área de riscos poderá ter outras competências 
na forma da lei , normas e deste Estatuto. 

§ 3°. Compete ao responsável pela área de riscos, além de outras atribuições previstas em lei, 
normas e normativos da CEF, a identificação, avaliação, controle, supervisão, mitigação e 
monitoramento de riscos a que estão sujeitos os negócios e processos desta instituição financeira 
pública: 

1 - propor políticas de conformidade e gerenciamento de riscos para a empresa, as quais deverão ser 
periodicamente revisadas e aprovadas pelo Conselho de Administração, e comunicá-las a todo o 
corpo funcional da organização; 

li - verificar a aderência da estrutura organizacional e dos processos, produtos e serviços da empresa 
às leis, normativos, políticas e diretrizes internas e demais regulamentos aplicáveis; 

Ili - verificar a aplicação adequada do princípio da segregação de funções, de forma que seja evitada 
a ocorrência de fraudes; 

IV - coordenar os processos de identificação, classificação e avaliação dos riscos a que está sujeita 
a empresa; 

V - coordenar a elaboração e monitorar os planos de ação para mitigação dos riscos identificados, 
verificando continuamente a adequação e a eficácia da gestão de riscos; 

VI - estabelecer planos de contingência para os principais processos de trabalho da organização; 

VII - elaborar relatórios periódicos de suas atividades, submetendo-os aos Conselhos Diretor, de 
Administração e Fiscal e ao Comitê de Auditoria; 

VIII - disseminar a importância da conformidade e do gerenciamento de riscos, bem como a 
responsabilidade de cada área da empresa nestes aspectos; e 
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IX - outras atividades correlatas definidas pelo dirigente ao qual se vincula. 

§ 4°. Compete ao Diretor Executivo responsável pela condução da gestão da integridade na CEF, 
além de outras atribuições previstas em lei, normas e normativos: 

1 - gerir o programa e o ecossistema de integridade da CEF; 

li - realizar a gestão centralizada de denúncias, incluindo a gestão e controle do canal externo de 
denúncias da CEF; 

Ili - comunicar ao Conselho Diretor, ao Conselho de Administração e ao Comitê de Auditoria a 
ocorrência de ato ou conduta em desacordo com as normas aplicáveis à empresa; 

IV - elaborar relatórios periódicos de suas atividades, submetendo-os aos Conselhos Diretor e de 
Administração e ao Comitê de Auditoria. 

V - prevenir e combater ilícitos de lavagem de dinheiro e financiamento ao terrorismo e corrupção. 

§ 5°. O Diretor Executivo responsável pela condução da gestão da integridade reportar-se-á 
diretamente ao Conselho de Administração nas situações em que houver suspeita do envolvimento 
do Presidente da CEF em irregularidades ou quando este deixar de adotar as medidas necessárias 
em relação j situação a ele relatada. 

§ 6°. A CEF deverá criar condições adequadas para independência do Diretor Executivo responsável 
pela condução da gestão da integridade e assegurar o seu acesso às informações necessárias ao 
exercício de suas atividades, inclusive sua presença como convidado nas reuniões do Conselho de 
Administração, quando houver matéria de interesse de sua área de atuação. 

§ 7°. O Diretor Executivo responsável pela condução da área de integridade deverá reunir-se com o 
Conselho de Administração, conforme a periodicidade que for definida ou sempre que for solicitado 
pelo referido Colegiado. 

§ 8°. O Diretor Executivo responsável pela condução da área de integridade poderá ter outras 
competências na forma da lei , normas e deste Estatuto. 

SEÇÃO V 

DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE ATIVOS DE TERCEIROS 

Art. 32. O Conselho de Administração e Gestão de Ativos de Terceiros é órgão colegiado deliberativo, 
responsável pela gestão e representação da CEF quanto à administração e gestão de ativos de 
terceiros. 

COMPOSIÇÃO 

Art. 33. O Conselho de Administração e Gestão de Ativos de Terceiros é composto pelos seguintes 
membros: 



CNPJ/MF nº 00.360.305/0001-04 
NIRE: 53.5.0000038-1 

Anexo - Ata da Assembleia Geral Extraordinária 
23 de abril de 2020 

Estatuto Social da Caixa Econômica Federal - CEF 

1 - Presidente da CEF, que o presidirá; 

li - Vice-Presidente designado para a administração e gestão de ativos de terceiros; 

Ili - Vice-Presidente designado para as funções de controles internos e gestão de riscos; e 

IV - Vice-Presidente designado para a gestão de distribuição de produtos e serviços. 

DAS ATRIBUIÇÕES E COMPETÊNCIAS ESPECÍFICAS 

Art. 34. São atribuições e competências específicas do Conselho de Administração e Gestão de 
Ativos de Terceiros: 

1 - aprovar as operações com aquisição de papéis privados, que envolvam risco de crédito para a 
CEF; 

li - opinar, quando solicitado pelo Conselho de Administração da CEF, sobre questões relevantes 
sobre o mercado de fundos de investimento, carteiras administradas e a atuação da Vice-Presidência 
responsável pela administração e gestão de ativos de terceiros; 

Ili - examinar os relatórios de auditorias interna e externa relativas aos fundos de investimento e 
carteiras administradas da Vice-Presidência responsável pela administração e gestão de ativos de 
terceiros; e 

IV - examinar a prestação de contas anual dos Fundos de Investimentos, para posterior aprovação 
pelas respectivas Assembleias Gerais Ordinárias. 

FUNCIONAMENTO 

Art. 35. O regimento interno do Conselho de Administração e Gestão de Ativos de Terceiros definirá 
a periodicidade de suas reuniões, convocação e forma para deliberação colegiada, sendo certo que 
caberá ao Presidente do Conselho, além do voto ordinário, o voto de qualidade, em caso de empate 
nas votações. 

Parágrafo único. Das reuniões participarão, obrigatoriamente, o Vice-Presidente designado para as 
funções de controles internos e gestão de riscos, o Vice-Presidente responsável pela administração 
e gestão de ativos de terceiros e o Diretor Jurídico, ou os seus substitutos, e o quorum para 
deliberação colegiada será de, no mínimo, três de seus membros. 

SEÇÃO VI 

DO CONSELHO DE FUNDOS GOVERNAMENTAIS E LOTERIAS 

Art. 36. O Conselho de Fundos Governamentais e Loterias é órgão colegiado responsável pela 
gestão e representação da CEF quanto à administração ou operacionalização das loterias federais 
e dos fundos instituídos pelo Governo federal, incluído o FGTS. 
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COMPOSIÇÃO 

Art. 37. O Conselho de Fundos Governamentais e Loterias é composto pelos seguintes membros: 

1 - Presidente da CEF, que o presidirá; 

li - Vice-Presidente designado para a administração ou operacionalização das loterias federais e 
dos fundos instituídos pelo Governo federal , incluído o FGTS; 

Ili - Vice-Presidente designado para as funções de controles internos e gestão de riscos; e 

IV - Vice-Presidente designado para a gestão de distribuição de produtos e serviços. 

DAS ATRIBUIÇÕES E COMPETÊNCIAS ESPECÍFICAS 

Art. 38. São atribuições e competências especificas do Conselho de Fundos Governamentais e 
Loterias: 

1 - opinar, quando solicitado pelo Conselho de Administração, sobre questões relativas aos negócios 
e serviços da Vice-Presidência responsável pela administração ou operacionalização das loterias 
federais e dos fundos instituídos pelo Governo federal, incluído o FGTS; 

li - examinar os relatórios de auditorias interna e externa relativas aos negócios e serviços da Vice
Presidência responsável pela administração ou operacionalização das loterias federais e dos fundos 
instituídos pelo Governo federal, incluído o FGTS; 

Ili - deliberar sobre as demonstrações financeiras trimestrais dos programas e fundos sociais, 
incluído o FGTS, administrados ou operacionalizados pela Vice-Presidência responsável pela 
administração ou operacionalização das loterias federais e dos fundos instituídos pelo Governo 
federal, incluído o FGTS; 

IV - deliberar sobre a proposta orçamentária e respectivos acompanhamentos de execução dos 
fundos e programas administrados ou operacionalizados pela Vice-Presidência Vice-Presidência 
responsável pela administração ou operacionalização das loterias federais e dos fundos instituídos 
pelo Governo federal, incluído o FGTS, que não possuam colegiado específico de aprovação; e 

V - aprovar as operações e renegociações de crédito do FGTS e demais operações de fundos de 
Governo, respeitado o limite de alçada estabelecido. 

FUNCIONAMENTO 

Art. 39. O regimento interno do Conselho de Fundos Governamentais e Loterias definirá a 
periodicidade de suas reuniões, convocação e forma para deliberação colegiada, sendo certo que 
caberá ao Presidente do Conseiho, além do voto ordinário, o voto de qualidade, em caso de empate 
nas votações. 

Parágrafo único. Das reuniões participarão, obrigatoriamente, o Vice-Presidente designado para as 
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funções de controles internos e gestão de riscos, o Vice-Presidente responsável pela administração 
ou operacionalização das loterias federais e fundos instituídos pelo Governo federal, incluído o 
FGTS, e o Diretor Jurídico, ou os seus substitutos, e o quorum para deliberação colegiada será de, 
no mínimo, três de seus membros. 

DAS ATRIBUIÇÕES E COMPETÊNCIAS COMUNS 

Art. 40. Compete ao Conselho de Fundos governamentais e Loterias e ao Conselho de 
Administração e Gestão de Ativos de Terceiros, respectivamente: 

1 - fixar a orientação superior dos negócios e serviços e estabelecer diretrizes para atuação da Vice
Presidência que lhe é vinculada; 

li - aprovar as políticas de atuação da Vice-Presidência que lhe é vinculada e submetê-las à 
deliberação do Conselho de Administração, por intermédio do Presidente da CEF; 

Ili - aprovar e acompanhar a implementação do plano para execução da estratégia elaborado pela 
Vice-Presidência que lhe é vinculada; 

IV - acompanhar a execução da política geral dos negócios e serviços da Vice-Presidência que lhe 
é vinculada solicitando, a qualquer tempo, informações sobre livros, papéis, registros eletrônicos, 
serviços, operações, contratos e quaisquer instrumentos ou atos; 

V - fixar alçadas no âmbito da atuação da Vice-Presidência que lhe é vinculada, quando não 
estiverem contempladas no regime geral de alçadas da CEF; 

VI - opinar sobre o planejamento e estratégia de atuação da Vice-Presidência que lhe é vinculada; 

VII - opinar sobre os produtos da Vice-Presidência que lhe é vinculada e propor a política de 
distribuição desses produtos na rede de atendimento, distribuição e negócios da CEF; 

VI II - analisar e demandar ás áreas competentes a contratação de serviços e consultorias e, em 
especial, opinar sobre a contratação de auditores independentes para a avaliação dos negócios e 
serviços da Vice-Presidência que lhe é vinculada, inclusive renovações e a rescisão destes contratos; 

IX - aprovar o relatório de gestão da Vice-Presidência que lhe é vinculada; 

X - opinar sobre a proposta de dispêndios globais e encaminhá-la à aprovação do fórum superior 
quando necessário; 

XI - opinar sobre a proposta de estrutura organizacional da Vice-Presidência que lhe é vinculada; e 

X II - deliberar sobre a proposta de seu regimento interno. 
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SEÇÃO VII 

DAS VICE-PRESIDÊNCIAS SEGREGADAS 

COMPOSIÇÃO E COMPETÊNCIAS 

Art. 41 . Além dos Vice-Presidentes que integram o Conselho Diretor, serão eleitos e destituíveis a 
qualquer tempo pelo Conselho de Administração, dois Vice-Presidentes, que responderão 
exclusivamente pela administração e gestão de ativos de terceiros e pela administração ou 
operacionalização das loterias federais e dos fundos instituídos pelo Governo federal , incluído o 
FGTS, ambos com prazo de gestão unificado, número máximo de reconduções, período de carência 
para retorno ao cargo e previsão de permanência, na forma dos §§ 1°, 2°, 3°, 4° e 5° do Art. 28 
deste Estatuto. 

§ 1 º. Os Vice-Presidentes responsáveis pelas áreas segregadas não integrarão o Conselho Diretor 
e não responderão pelas demais atividades da CEF e deliberações daquele Colegiado. 

§ 2°. As atividades das Vice-Presidências de que trata o caput serão desenvolvidas conforme as 
diretrizes estabelecidas pelos Conselhos de Administração, de Administração e Gestão de Ativos 
de Terceiros e de Fundos Governamentais e Loterias. 

§ 3°. Os dirigentes da área de administração e gestão de ativos de terceiros devem ser habilitados 
junto à Comissão de Valores Mobiliários - CVM. 

§ 4º. São consideradas áreas segregadas, as Vice-Presidências e suas unidades vinculadas, 
responsáveis pela administração e gestão de ativos de terceiros e pela administração ou 
operacionalização das loterias e dos fundos instituídos pelo Governo Federal, incluído o FGTS. 

SEÇÃO VIII 

DAS NORMAS COMPLEMENTARES 

ATRIBUIÇÕES E COMPETÊNCIAS INDIVIDUAIS 

Art. 42. São ainda atribuições e competências específicas do Presidente da CEF, dos Vice
Presidentes, do Diretor Jurídico e dos Diretores Executivos, além daquelas definidas em lei: 

1 - do Presidente: 

a) responder pela gestão e representação da CEF, nos termos deste Estatuto e de lei; 

b) apresentar ao Banco Central do Brasil as matérias que dependam de sua audiência ou de 
deliberação do Conselho Monetário Nacional, podendo delegar para seu substituto ou outro Vice
Presidente da CEF; 

c) comunicar ao Banco Central do Brasil a eleição, designação e exoneração de Vice-Presidente, 
Diretores, Ouvidor e de integrante dos Conselhos de Administração e Fiscal, do Comitê de Auditoria, 



CNPJ/MF nº 00.360.305/0001-04 
NIRE: 53.5.0000038-1 

Anexo - Ata da Assembleia Geral Extraordinária 
23 de abril de 2020 

Estatuto Social da Caixa Econômica Federal - CEF 

do Comitê de Pessoas, Indicação, Remuneração e Elegibilidade e do Comitê Independente de 
Riscos; 

d) admitir, dispensar, demitir, promover, designar para o exercício de função gratificada, transferir, 
licenciar, conceder menção honrosa, punir empregados, facultada a outorga destes poderes com 
limitação expressa; 

e) propor ao Conselho Diretor a criação de empregos na carreira permanente e a fixação de salários 
e vantagens; 

f) elaborar, ouvido o Conselho Diretor, o plano estratégico e o modelo de gestão da CEF e submetê
lo ao Conselho de Administração; 

g) convocar, presidir e supervisionar a atuação dos Conselhos Diretor, de Administração e Gestão 
de Ativos de Terceiros e de Fundos Governamentais e Loterias; 

h) propor ao Conselho de Administração o nome do Diretor Jurídico, do Diretor da Auditoria e dos 
Diretores Executivos, para eleição e destituição; 

i) propor ao Conselho de Administração a área de atuação dos Vice-Presidentes e eventual 
remanejamento; 

j) coordenar e supervisionar os trabalhos das Vice-Presidências, podendo inclusive arbitrar impasses 
e conflitos de gestão relativos a decisões e ações executivas; 

k) propor aos Conselhos Diretor e de áreas segregadas as propostas dos seus respectivos 
regimentos internos; 

1) supervisionar e coordenar a atuação dos responsáveis pelas unidades que estiverem sob sua 
supervisão direta; 

m) integrar, como membro nato, o Conselho de Administração da CEF; 

n) fiscalizar a execução da política geral dos negócios e serviços das áreas segregadas, solicitando, 
a qualquer tempo, informações sobre livros, papéis, registros eletrônicos, serviços, operações, 
contratos e quaisquer instrumentos ou atos; 

o) propor ao Conselho de Administração e, após aprovação deste, designar e dispensar o Ouvidor 
da CEF; 

p) indicar, nomear e substituir os representantes da CEF nos Conselhos Deliberativo e Fiscal e na 
Diretoria Executiva da entidade de previdência privada patrocinada pela CEF, após aprovação do 
Conselho de Administração da CEF, nos termos da lei; 

q) indicar e substituir os nomes de membros para integrar os conselhos e órgãos de administração 
de empresas e instituições de que a CEF participe ou tenha direito de indicar representante, segundo 
os critérios de seleção e/ou indicação do Conselho de Administração; 
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r) elaborar o plano para execução da estratégia de sua área de atuação, estabelecendo as metas, 
objetivos, prazos e orçamentos a serem alcançados pelas unidades organizacionais sob sua 
subordinação, e submetê-lo, inclusive suas alterações, à aprovação do Conselho Diretor; · 

s) executar o plano para execução da estratégia pertinente à sua área de atuação, e monitorar e 
implementar ações corretivas, para o cumprimento das metas, objetivos, orçamentos e prazos de 
execução; 

t) conduzir a implementação do plano estratégico da CEF; 

u) propor ao Conselho de Administração, após aprovação pelo Conselho Diretor, a criação, 
instalação e supressão de Superintendências Nacionais e outras unidades hierarquicamente 
superiores; 

v) propor ao Conselho Diretor a designação e a dispensa dos titulares de funções gratificadas de 
gestores de Superintendências Nacionais e outras unidades hierarquicamente superiores; 

w) requerer a cessão de servidores dos quadros de pessoal da administração pública federal e 
aprovar a contratação a termo de profissionais, na forma e limites estabelecidos nos §§ 1 º, 2° e 3° 
do art. 58; 

x) propor ao Conselho Diretor alçadas e políticas de atuação da CEF, em seu âmbito de atuação; 

y) propor ao Conselho de Administração as matérias constantes do inciso XVI do caput do art. 25; 

z) submeter à aprovação do Conselho de Administração as matérias deliberadas pelo Conselho 
Diretor contidas no inciso IV do caput do art. 29 e pelos Conselhos específicos de áreas segregadas; 

aa) indicar os membros dos colegiados de que trata o art. 44, ressalvados os casos previstos em lei 
ou em disposição específica deste Estatuto; 

bb) propor ao Conselho Diretor as matérias constantes do§ 1° do caput do art. 29; 

cc) responder pelas atribuições da área de riscos, na forma constante do art. 31 deste Estatuto, 
podendo designar dirigentes para suas respectivas conduções; 

dd) exercer os demais poderes de direção executiva; 

ee) dirigir os trabalhos da Assembleia Geral; 

ff) conceder afastamento e licença aos Vice-Presidentes e Diretores, inclusive a título de férias, nos 
termos da lei e deste Estatuto; 

gg) manter os Conselhos de Administração e Fiscal informados das atividades da empresa; e 

hh) propor ao Conselho de Administração, ouvido o Conselho Diretor, a participação dos empregados 
nos lucros da CEF; 
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li - Dos Vice-Presidentes: 

a) propor ao Conselho Diretor objetivos empresariais para a CEF; 

.. 
• •• ! 

' -· , 
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b) subsidiar o Conselho Diretor na elaboração da estratégia para implementação do plano estratégico 
da CEF; 

c) elaborar o plano para execução da estratégia de sua área de atuação, estabelecendo as metas, 
objetivos, prazos e orçamentos a serem alcançados pelas unidades organizacionais sob sua 
subordinação, e submetê-lo, inclusive suas alterações, à aprovação do Conselho Diretor ou, no caso 
das Vice-Presidências segregadas, de seus respectivos Conselhos; 

d) executar o plano para execução da estratégia pertinente à sua área de atuação, monitorando e 
implementando ações corretivas, com vistas ao efetivo cumprimento das metas, objetivos, 
orçamentos e prazos de execução estabelecidos; 

e) subsidiar o Presidente da CEF na elaboração do plano estratégico da CEF; 

f) conduzir, em seu âmbito de atuação, a implementação do plano estratégico da CEF; 

g) manter o Conselho Diretor e os Conselhos das Vice-Presidências segregadas, em seu âmbito de 
atuação, informados sobre a execução da estratégia da Vice-Presidência ; 

h) executar e fazer executar as deliberações da Presidência e do Conselho Diretor e exercer as 
atribuições operacionais no âmbito da Vice-Presidência; 

i) administrar as áreas que lhes forem atribuídas pelo Conselho de Administração; 

j) integrar o Conselho Diretor na forma definida neste Estatuto, exceto os Vice-Presidentes 
responsáveis pela administração e gestão de ativos de terceiros e pela administração ou 
operacionalização das loterias federais e dos fundos instituídos pelo Governo federal , incluído o 
FGTS; e 

k) propor, no seu âmbito de atuação, alçadas e políticas ao Conselho Diretor. 

Ili - do Diretor Jurídico: 

a) representar judicialmente a CEF, na forma da lei e deste Estatuto; 

b) administrar, supervisionar e coordenar as atividades, negócios e serviços das unidades sob sua 
responsabilidade; e 

c) prestar assessoria e consultoria jurídica aos órgãos estatutários de administração e Conselho 
Fiscal , em especial ao Presidente da CEF, no âmbito das respectivas competências de lei e 
atribuições deste Estatuto. 

IV - dos Diretores Executivos: 
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a) administrar, supervisionar e coordenar as atividades da Diretoria Executiva e unidades sob sua 
responsabilidade, na busca dos resultados estabelecidos pelos órgãos de administração; 

b) auxiliar estrategicamente os demais administradores da CEF, em seu âmbito de atuação; 

c) executar e fazer executar, em seu âmbito de atuação, as deliberações do Conselho de 
Administração, do Conselho Diretor, do Presidente da CEF, dos Vice-Presidentes e dos colegiados 
de áreas segregadas. e exercer atribuições executivas e táticas no âmbito da Diretoria; 

d) coordenar a elaboração e a execução da estratégia no seu âmbito de atuação, da Presidência e 
da Vice-Presidência de vinculação; 

e) monitorar e implementar ações corretivas para o cumprimento das metas, objetivos, orçamentos 
e prazos de execução da estratégia; 

f) prestar contas ao Presidente da CEF e ao Vice-Presidente de vinculação acerca da execução da 
estratégia no seu âmbito de atuação; e 

g) executar ações de integridade, controles internos e gestão de riscos, em seu âmbito de atuação. 

§ 1 º .. Os Diretores Executivos responsáveis por funções de contabilidade e controladoria ficarão sob 
a supervisão do Vice-Presidente designado exclusivamente para tais funções. 

§ 2°. Os Diretores Executivos responsáveis por funções de controles internos e gestão de riscos 
ficarão sob a supervisão do Vice-Presidente designado exclusivamente para as funções de controles 
internos e gestão de riscos. 

§ 3°. Nas instaurações e aplicação de penalidades de processos disciplinares envolvendo 
empregados de grau hierárquico inferior ao cargo de Diretor, a competência será do Presidente da 
CEF, na qualidade de autoridade máxima que, por sua vez, poderá delegar tais competências, nos 
termos da lei e deste Estatuto. 

REPRESENTAÇÃO EXTRAJUDICIAL E CONSTITUIÇÃO DE MANDATÁRIOS 

DA DEFESA DE DIRIGENTES 

Art. 43. A CEF, inclusive mediante advogado especialmente contratado, assegurará aos integrantes 
e ex-integrantes do Conselho de Administração, da Diretoria, do Conselho Fiscal, dos Comitês 
Estatutários e dos demais órgãos de assessoramento criados por este Estatuto, bem como a todos 
os empregados que legalmente atuem por delegação dos administradores da CEF, a defesa em 
processos judiciais, administrativos e arbitrais contra eles instaurados pela prática de atos no 
exercício de cargo ou função, desde que, na forma definida pelo Conselho de Administração, não 
haja incompatibilidade com os interesses da CEF e de suas subsidiárias integrais e controladas. 

§ 1 º. A CEF contratará seguro de responsabilidade civil em favor de integrantes e ex-integrantes 
dos órgãos de administração, comitês e assessoramento identificados no caput, bem como aos 
empregados que legalmente atuem por delegação dos administradores da CEF, para resguardá-
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los das responsabilidades por atos ou fatos pelos quais eventualmente possam vir a ser 
demandados judicial ou administrativamente, decorrentes do exercício dos referidos cargos ou 
funções, observados a legislação e os normativos aplicáveis. 

§ 2°. A contratação da apólice do seguro de responsabilidade civil de que trata o § 1 º, a critério da 
CEF, contemplará, no mínimo, o pagamento e/ou reembolso de custas judiciais e extrajudiciais, 
despesas processuais, honorários advocatícios e condenações judiciais e administrativas 
decorrentes da referida responsabilidade civil. 

§ 3°. Fica assegurado às pessoas identificadas no caput o conhecimento de informações e 
documentos constantes de registros ou de banco de dados da empresa, indispensáveis à defesa 
administrativa ou judicial, em ações propostas por terceiros, de atos praticados durante seu prazo de 
gestão ou mandato. 

SEÇÃO IX 

DOS COMITÊS E COMISSÃO 

Art. 44. A CEF constituirá os seguintes Comitês e Comissão: 

1 - Comitê de Auditoria; 

li - Comitê de Pessoas, Indicação, Remuneração e Elegibilidade; 

Ili - Comitê Independente de Riscos; 

IV - Comitê de Prevenção Contra os Crimes de Lavagem de Dinheiro; 

V - Comitê de Compras e Contratações; 

VI - Comitê de Avaliação de Negócios e Renegociação; e 

VII - Comissão de Ética. 

§ 1 º. Ressalvados os casos previstos em lei ou em disposição específica deste Estatuto, os 
membros dos colegiados de que trata este artigo serão indicados pelo Presidente da CEF ou, no 
caso dos Comitês de assessoramento ao Conselho de Administração, por este próprio Colegiado. 

§ 2°. A composição e o funcionamento dos colegiados de que trata este artigo serão disciplinados 
por regimento interno, editado com observância às disposições deste Estatuto, submetidos à 
aprovação do Conselho de Administração por proposta do próprio Comitê, no caso dos Comitês de 
assessoramento ao Conselho de Administração. 

§ 3º. Os Comitês Estatutários poderão ser compartilhados com as subsidiárias. 
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§ 4°. Perderá o cargo o membro dos Colegiados de que trata este artigo que deixar de comparecer, 
sem justificativa escrita, a três reuniões ordinárias consecutivas ou a quatro reuniões ordinárias 
alternadas durante o mandato. 

COMITÊ DE AUDITORIA 

Art. 45. O Comitê de Auditoria, como órgão auxiliar do Conselho de Administração da CEF, ao qual 
se reportará diretamente, funcionará de forma permanente e será integrado por quatro membros, em 
sua maioria independentes. 

§ 1º. Os membros serão escolhidos e nomeados pelo Conselho de Administração, com mandato de 
três anos, não coincidente para cada membro, permitida uma única recondução, e só poderão ser 
destituídos, nesse período, mediante decisão motivada da maioria absoluta dos membros do referido 
Conselho. 

§ 2°. O anterior ocupante do cargo só será nomeado novamente se já contar três anos sem ocupar 
o cargo de membro do Comitê de Auditoria. 

§ 3º. O Presidente do Comitê de Auditoria será escolhido pelo Conselho de Administração da CEF. 

§ 4°. É indelegável o cargo de integrante do Comitê de Auditoria e não se admite substituto 
temporário. 

§ 5°. No caso de ausências ou impedimentos eventuais de qualquer membro do Comitê, este 
deliberará com os remanescentes. 

§ 6°. No caso de vacância de membro do Comitê de Auditoria, o Conselho de Administração elegerá 
o substituto para completar o mandato do membro anterior. 

§ 7°. Além dos requisitos, impedimentos e vedações previstos pelo Conselho Monetário Nacional e 
demais legislação aplicável, e que constam dos artigos 15, 16 e 17 deste Estatuto, são condições 
mínimas para integrar o Comitê de Auditoria : 

1 - os membros do Comitê de Auditoria devem ter experiência profissional ou formação acadêmica 
compatível com o cargo, preferencialmente na área de contabi lidade, auditoria ou no setor de 
atuação da empresa, sendo que, pelo menos, 1 (um) dos integrantes deve possuir comprovados 
conhecimentos nas áreas de contabilidade societária e auditoria que o qualifiquem para a função; 

li - possuir comprovada experiência profissional ou formação acadêmica, por meio de graduação ou 
pós-graduação de curso reconhecido ou credenciado pelo Ministério da Educação, compatível com 
o cargo, preferencialmente na área de contabilidade, auditoria ou em assuntos de natureza financeira 
e bancária; 

Ili - deter total independência em relação à CEF e às suas ligadas e em relação à União; 

IV - não ser ou ter sido, nos doze meses anteriores à nomeação para o Comitê: 
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a) diretor, empregado ou membro do Conselho Fiscal da CEF ou de sua controladora, subsidiária, 
coligada ou sociedade em controle comum, direta ou indireta; 

b) responsável técnico, diretor, gerente, supervisor ou qualquer outro integrante com função de 
gerência de equipe envolvida nos trabalhos de auditoria na CEF; 

V - não ser cônjuge ou parente consanguíneo ou afim, até o segundo grau ou por adoção, das 
pessoas referidas no inciso IV; 

VI - não receber qualquer outro tipo de remuneração da CEF ou de sua controladora, subsidiária, 
coligada ou sociedade em controle comum, direta ou indireta, que não seja aquela relativa à função 
de membro do Comitê de Auditoria; e 

VII - não ser ou ter sido ocupante de cargo público efetivo, ainda que licenciado, ou de cargo em 
comissão na Administração Pública Federal Direta, nos doze meses anteriores à nomeação para o 
Comitê de Auditoria. 

§ 8°. O disposto na alínea 'a' do inciso IV não se aplica a empregado de empresa não vinculada ao 
conglomerado da CEF. 

§ 9°. O disposto no inciso VII aplica-se a servidor de autarquia ou fundação que tenha atuação nos 
negócios da CEF. 

§ 1 O. A remuneração dos membros do Comitê de Auditoria, a ser definida pela Assembleia Geral nos 
termos da lei, será compatível com suas atribuições e com o plano de trabalho aprovado pelo 
Conselho de Administração. 

§ 11 . O Comitê de Auditoria realizará , no mínimo, quatro reurnoes mensais e terá o seu 
funcionamento e atribuições regulados em regimento interno aprovado pelo Conselho de 
Administração. 

§ 12. Participarão das reuniões do Comitê de Auditoria, sem direito a voto, sempre que convocados, 
o Diretor da Auditoria ou qualquer membro da Auditoria indicado por ele, os auditores 
independentes, quaisquer membros do Conselho Diretor e quaisquer empregados da CEF. 

§ 13. O Comitê de Auditoria , o auditor independente e a auditoria interna devem manter comunicação 
imediata entre si , de tudo dando ciência ao Conselho de Administração e Conselho Fiscal, quando 
da identificação da existência ou evidências de erro ou fraudes, representadas por: 

1 - inobservância de normas legais e regulamentares, que coloquem em risco a continuidade da CEF; 

li - fraudes de qualquer valor perpetradas pela administração da instituição; 

Ili - fraudes relevantes perpetradas por empregados da CEF ou terceiros; 

IV - erros que resultem em incorreções relevantes nas demonstrações contábeis. 
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§ 14. Compete ao Comitê de Auditoria, sem prejuízo de outras competências legais, além de outras 
atribuições previstas em seu regimento interno: 

1 - supervisionar as atividades dos auditores independentes, avaliar sua independência, a qualidade 
dos serviços prestados e a adequação de tais serviços às necessidades da CEF; 

li - exercer suas atribuições e responsabilidades junto às subsidiárias e controladas da CEF que 
adotarem o regime de Comitê de Auditoria único; 

Ili - revisar, previamente à publicação, as demonstrações contábeis semestrais, inclusive notas 
explicativas, relatórios da administração e parecer do auditor independente; 

IV - supervisionar as atividades desenvolvidas nas áreas de controle interno, de auditoria interna e 
de elaboração das demonstrações financeiras da CEF; 

V - monitorar a qualidade e a integridade dos mecanismos de controle interno, das demonstrações 
financeiras e das informações e medições divulgadas pela CEF; 

VI - avaliar a efetividade das auditorias independente e interna, inclusive quanto à verificação do 
cumprimento de dispositivos legais e normativos aplicáveis à CEF, além dos regulamentos e 
regimentos internos; 

VII - avaliar o cumprimento, pela administração da CEF, das recomendações feitas pelos auditores 
independentes ou internos; 

VIII - estabelecer e divulgar procedimentos para recepção e tratamento de informações acerca do 
descumprimento de dispositivos legais, de normativos, de regulamentos e de normas internas 
aplicáveis à CEF, inclusive com previsão de procedimentos específicos para proteção do prestador 
e da confidencialidade da informação; 

IX - recomendar ao Conselho Diretor correção ou aprimoramento de políticas, práticas e 
procedimentos identificados no âmbito de suas atribuições; 

X - reunir-se, no mínimo trimestralmente, com o Conselho Diretor, com a auditoria independente e 
com a auditoria interna para verificar o cumprimento de suas recomendações ou indagações, 
inclusive quanto ao planejamento dos respectivos trabalhos de auditoria, e formalizar em atas os 
conteúdos de tais encontros; 

XI - verificar, por ocasião das reuniões previstas no inciso X, o cumprimento de suas próprias 
recomendações pela Diretoria da instituição; 

XII - reunir-se com o Conselho Fiscal e o Conselho de Administração, por solicitação destes, para 
discutir acerca de políticas, práticas e procedimentos identificados no âmbito das suas respectivas 
competências; 
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XIII - comunicar ao Banco Central do Brasil e ao Conselho de Administração, na forma e nos prazos 
estabelecidos pelas normas específicas, a existência ou evidência de erro ou fraude nos termos do 
disposto no § 13 deste artigo; 

XIV - elaborar e manter à disposição do Banco Central do Brasil, ao final dos semestres findos em 
30 de junho e 31 de dezembro, relatório do Comitê de Auditoria, contendo as informações exigidas 
pela regulamentação aplicável; 

XV - elaborar e encaminhar para deliberação do Conselho de Administração, até o final do terceiro 
trimestre, proposta de plano de trabalho para o ano subsequente; 

XVI - estabelecer as regras operacionais para seu próprio funcionamento, que devem ser aprovadas 
pelo Conselho de Administração; 

XVII - opinar sobre a contratação, a renovação de contrato e a destituição de auditor independente, 
observada a legislação específica; 

XVIII - avaliar e monitorar, em seu âmbito de atuação, sem prejuízo das atribuições do Comitê 
Independente de Riscos, exposições de risco da CEF, podendo requerer, entre outras, informações 
detalhadas sobre políticas e procedimentos referentes a: 

a) remuneração da administração; 

b) utilização de ativos da CEF; e 

c) gastos incorridos em nome da CEF; 

XIX - avaliar e monitorar, em conjunto com a administração e a área de auditoria interna, a adequação 
das transações com partes relacionadas; 

XX - acompanhar a elaboração e a implementação do Plano Anual de Atividades de Auditoria Interna 
- PAINT; 

XXI - monitorar a implementação das medidas determinadas pelos órgãos reguladores e de controle; 

XXII - publicar ao final dos semestres findos em 30 de junho e 31 de dezembro, junto com as 
demonstrações contábeis da CEF, resumo do relatório do Comitê de Auditoria, evidenciando as 
principais informações nele contidas; 

XXIII - avaliar a razoabilidade dos parâmetros em que se fundamentam os cálculos atuariais e o 
resultado atuarial dos planos de benefícios administrados e mantidos pelo fundo de pensão 
vinculados à entidade fechada de previdência complementar patrocinada pela CEF; 

XXIV - assessorar o Conselho de Administração nas questões relacionadas à integridade; 

XXV - recomendar e acompanhar ações a serem implementadas sobre o tema integridade; 
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XXVI - monitorar a implementação, disseminação, revisão e atualização dos Códigos de Ética e de 
Conduta da CEF, bem como o funcionamento dos canais de comunicação da CEF, inclusive o de 
denúncias, de modo a auxiliar no sentido que as infrações e violações denunciadas sejam seguidas 
das devidas providências de apurações disciplinares aplicáveis, se cabíveis; 

XXVII - auxiliar o Conselho de Administração nas providências a serem adotadas em relação a 
desvios e atos ilícitos praticados por dirigentes e empregados da CEF, bem como nas apurações de 
infrações e violações aos Códigos de Ética e de Conduta e às rupturas de conduta anticorrupção e 
concorrencial; 

XXVIII - reportar ao Conselho de Administração assuntos de que tenham conhecimento e que 
possam causar impacto significativo à imagem do Conglomerado CAIXA; 

XXIX - auxiliar, conforme solicitação, o Conselho de Administração nas medidas a serem adotadas 
no julgamento de Vice-Presidentes e Diretores, decorrentes de processo de apuração de 
responsabilidade; 

XXX - avaliar a efetividade da Diretoria Executiva responsável pela condução da gestão da 
integridade, bem como da Ouvidoria e da Corregedoria da CEF e seus relatórios de atividades; 

XXXI - acompanhar a implantação e execução do Programa de Integridade da CEF; 

XXXII - analisar informações da Diretoria Executiva responsável pela condução da gestão da 
integridade ou das Vice-Presidências, da auditoria independente e da auditoria interna referentes às 
deficiências nos controles internos, divulgação de informações financeiras e fraudes ou desvios de 
conduta que envolvam administradores ou empregados, recomendando as medidas cabíveis; 

XXXIII - analisar e manifestar-se, a pedido do próprio Conselho de Administração, sobre situações 
de potencial conflito de interesses entre os Conselheiros e sociedades integrantes do Conglomerado 
CAIXA, em especial sobre situações decorrentes de atividades externas desenvolvidas pelos 
Conselheiros, tais como a participação de membros do Conselho ou da Diretoria em órgãos 
estatutários de outras sociedades civis, não participantes do Conglomerado CAIXA. 

COMITÊ DE PESSOAS, INDICAÇÃO, REMUNERAÇÃO E ELEGIBILIDADE 

Art. 46. O Comitê de Pessoas, Indicação, Remuneração e Elegibilidade será integrado por quatro 
membros, em sua maioria independentes, observados os requisitos, impedimentos e vedações 
previstos nos artigos 15, 16 e 17 deste Estatuto. 

§ 1 ° Os membros serão escolhidos e nomeados pelo Conselho de Administração, entre os quais o 
Presidente e seu substituto, com mandato de três anos, não coincidente para cada membro, 
permitida uma única recondução, e só poderão ser destituídos, neste período, mediante decisão 
motivada da maioria absoluta dos membros do referido Conselho. 

§ 2°. O Comitê de Pessoas, Indicação, Remuneração e Elegibilidade deverá ter, no mínimo, dois 
membros escolhidos dentre os Conselheiros de Administração independente. 
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§ 3° Um dos quatro membros não deve ser administrador da CEF. 

§ 4°. O anterior ocupante do cargo só será nomeado novamente se já contar três anos sem ocupar 
o cargo de membro do Comitê de Pessoas, Indicação, Remuneração e Elegibilidade. 

§ 5°. O presidente do Comitê e seu substituto serão escolhidos dentre os membros Conselheiros 
independentes. 

§ 6° O Comitê de Pessoas, Indicação, Remuneração e Elegibilidade terá o seu funcionamento 
regulado em regimento interno aprovado pelo Conselho de Administração. 

§ 7°. O Comitê de Pessoas, Indicação, Remuneração e Elegibilidade se reportará ao Conselho de 
Administração. 

§ 8°. No caso de vacância de membro do Comitê, o Conselho de Administração selecionará e elegerá 
o substituto para completar o mandato do membro anterior. 

§ 9°. Compete ao Comitê de Pessoas, Indicação, Remuneração e Elegibilidade, sem prejuízo de 
outras competências legais, além de outras atribuições previstas em seu regimento interno: 

1 - elaborar a política de remuneração de administradores da CEF, propondo ao Conselho de 
Administração as diversas formas de remuneração fixa e variável, além de benefícios e programas 
especiais de recrutamento e desligamento, na forma da lei; 

li - supervisionar a implementação e operacionalização da política de remuneração de 
administradores da CEF; 

Ili - revisar anualmente a política de remuneração de administradores da CEF, recomendando ao 
Conselho de Administração sua correção ou aprimoramento; 

IV - propor ao Conselho de Administração o montante da remuneração global dos administradores; 

V - avaliar cenários futuros, internos e externos, e seus possíveis impactos sobre a política de 
remuneração de administradores; 

VI - analisar a política de remuneração do administradores da CEF em relação às práticas de 
mercado, para identificar discrepâncias significativas em relação a empresas congêneres, propondo 
os ajustes necessários; 

VII - zelar para que a política de remuneração de administradores esteja permanentemente 
compatível com a política de gestão de riscos, com as metas e a situação financeira atual e esperada 
da CEF e com o disposto em legislação específica; 

VII I - elaborar, com periodicidade anual , no prazo de noventa dias, relativamente à data base de 31 
de dezembro, o Relatório do Comitê de Pessoas, Indicação, Remuneração e Elegibilidade nos 
termos da legislação específica: 
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IX - avaliar a adequação das divulgações realizadas pela CEF sobre a remuneração de seus 
administradores; 

X - identificar, avaliar e propor ao Conselho de Administração candidatos para ocupar Vice
Presidência, que atendam ao perfil técnico exigido para o cargo, devendo se utilizar de processo 
seletivo que considere os empregados da CEF, preferencialmente, ou atores externos; 

XI - recomendar candidatos para ocupar a função de membro de Comitê subordinado ao Conselho 
de Administração, que atendam ao perfil técnico exigido para o cargo, com base em análise 
curricular; 

XII - verificar a conformidade e opinar, de modo a auxiliar a União e a CEF, na indicação e eleição 
de conselheiros de administração, de conselheiros fiscais, do Presidente, Vice-Presidentes e 
Diretores estatutários da CAIXA, suas subsidiárias, controladas e coligadas, e de membros dos 
Comitês vinculados ao Conselho de Administração, salvo no caso de dirigentes e conselheiros que 
já tenham sido avaliados anteriormente pelo referido Comitê, dentro do prazo do seu mandato, sobre 
o preenchimento dos requisitos e a ausência de impedimentos e vedações para as respectivas 
eleições; 

XIII - verificar a conformidade do processo de avaliação dos Conselheiros de Administração, dos 
Conselheiros fiscais, do Presidente, dos Vice-Presidentes e dos Diretores estatutários da CEF; 

XIV - prestar apoio metodológico e procedimental e assessorar o Conselho de Administração da CEF 
na avaliação de desempenho de que trata o Estatuto da CEF; 

XV - assessorar o Conselho de Administração da CEF em assuntos relacionados à indicação de 
dirigentes; 

XVI - promover e acompanhar a adoção de práticas de governança corporativa relativas à 
remuneração e à sucessão para o Conglomerado CEF, propondo atualizações e melhorias quando 
necessário; 

XVII - monitorar as práticas de carreira, remuneração e benefícios, sugerindo ajustes, quando 
necessário; 

XVIII - propor diretrizes de recrutamento e seleção de talentos, recomendando habilidades e perfil 
necessários para cargos e funções; 

XIX - propor critérios de avaliação de desempenho e meritocracia; 

XX - propor e estimular práticas de treinamento e desenvolvimento de pessoas, inclusive para 
Conselheiros e membros da Diretoria e de Comitês; 

XXI - monitorar a execução de práticas de mobilidade de colaboradores interna e externa e, quando 
necessário, sugerir seu aprimoramento; 
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XXII - monitorar e debater os resultados das pesquisas de clima organizacional e comparativos com 
o mercado; 

XXIII - elaborar e encaminhar para deliberação do Conselho de Administração, até o final do terceiro 
trimestre, proposta de plano de trabalho para o ano subsequente. 

§ 1 O. O Comitê poderá contratar consultoria especializada em recrutamento de executivos, zelando 
pela integridade e confidencialidade do resultado, contudo, o trabalho dos consultores externos não 
exime o Comitê de suas responsabilidades. 

§ 11 . O Comitê deverá iniciar processo seletivo de que trata o inciso X do § 9° deste artigo, quando 
o cargo de Viée-Presidente estiver ocupado interinamente por tempo superior a seis meses, ou a 
qualquer tempo, sob demanda do Conselho de Administração. 

§ 12. O exercício da função de membro do Comitê de que trata o caput não é remunerada. 

COMITÊ INDEPENDENTE DE RISCOS 

Art. 47. O Comitê Independente de Riscos é órgão colegiado estatutário que se reporta ao Conselho 
de Administração da CEF, com independência em relação aos demais órgãos, submete-se à 
regulamentação do Conselho Monetário Nacional e tem a finalidade de assessorar o Conselho de 
Administração nas questões relacionadas à gestão de riscos e de capital. 

1°. O Comitê funciona de forma permanente e será integrado por três membros, escolhidos e 
nomeados pelo Conselho de Administração, com mandato de dois anos, renováveis por igual 
período, admitidas até três reconduções, obedecidas, além da legislação aplicável, os requisitos, 
impedimentos e vedações previstos nos artigos 15, 16 e 17 deste Estatuto, e as seguintes regras: 

1 - um membro será escolhido dentre os conselheiros de administração da CEF; 

li - dois membros serão externos; 

Ili - ser graduado em curso superior; 

IV - possuir comprovados conhecimentos e experiência nas áreas de atuação do Comitê; 

V - não deter o controle da Instituição e não participar das decisões em nível executivo da CEF ou 
de quaisquer de suas entidades ligadas; 

VI - não ser e não ter sido, nos últimos seis meses, dirigente responsável pelo gerenciamento de 
riscos da CEF ou membro do Comitê de Auditoria; 

VII - não ser e não ter sido empregado da CEF nos últimos seis meses; 

VIII - não ser cônjuge, ou parente em linha reta , em linha colateral ou por afinidade, até o segundo 
grau, das pessoas referidas no inciso anterior; 
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IX - não figurar como autor de ação judicial contra a CEF ou quaisquer de suas entidades ligadas; 

X - não exercer influência significativa sobre a CEF ou sobre quaisquer de suas entidades ligadas; e 

XI - não receber da CEF qualquer outro tipo de remuneração que não decorra do exercício da função 
de integrante do Comitê. 

§ 2°. Os membros do Comitê só poderão ser destituídos mediante decisão motivada da maioria 
absoluta dos membros do Conselho de Administração, observado o Estatuto da CEF e a legislação 
aplicável. 

§ 3°. O Presidente do Comitê Independente de Riscos será escolhido pelo Conselho de 
Administração da CEF, dentre os Conselheiros membros do Comitê. 

§ 4°. O anterior ocupante do cargo só será nomeado novamente se já contar três anos sem ocupar 
o cargo de membro do Comitê. 

§ 5°. No caso de vacância de membro do Comitê Independente de Riscos, o Conselho de 
Administração escolherá e elegerá o substituto para completar o mandato do membro anterior. 

§ 6°. Compete ao Comitê Independente de Riscos, sem prejuízo de outras competências legais, além 
de outras atribuições previstas em seu regimento interno: 

1 - assessorar o Conselho de Administração na gestão de riscos e de capital, proporcionando ao 
Colegiado uma visão abrangente e integrada dos riscos e seus impactos; 

li - avaliar propostas da Declaração de Apetite a Riscos e do Plano de Capital, bem como das 
correspondentes revisões; 

Ili - avaliar os níveis de apetite por riscos fixados na Declaração de Apetite a Riscos e as estratégias 
para o seu gerenciamento, considerando os riscos individualmente e de forma integrada; 

IV - monitorar e avaliar as propostas oriundas do Conselho Diretor da CEF relacionadas com a 
estratégia corporativa, a definição dos seus riscos materiais, o apetite ao risco, o Plano de Capital, 
os requerimentos de Basiléia e outros assuntos relevantes, com uma perspectiva analítica de médio 
e longo prazo; 

V - avaliar o grau de aderência dos processos da estrutura de gerenciamento de riscos às políticas 
estabelecidas; 

VI - supervisionar a observância, pelo Conselho Diretor, dos termos da Declaração de Apetite a 
Riscos; 

VII - supervisionar o cumprimento das políticas relacionadas à gestão de riscos e de capital; 

VIII - avaliar o grau de aderência dos processos da estrutura de gerenciamento de riscos e de capital 
às políticas estabelecidas; 
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IX - supervisionar a atuação e o desempenho do Vice-Presidente de Riscos; 

X - avaliar e reportar ao Conselho de Administração relatórios que tratem de processos de gestão de 
riscos e de capital; 

XI - propor, com periodicidade mínima anual, recomendações ao Conselho de Administração sobre: 

a) fixação e revisão dos níveis de apetite por riscos da CEF na Declaração de Apetite a Riscos; 

b) as políticas, as estratégias e os limites de gerenciamento de riscos e de capital; 

c) o programa de testes de estresse, conforme legislação vigente; 

d) as políticas e as estratégias para a gestão de continuidade de negócios; 

e) o plano de contingência de liquidez; 

f) o plano de recuperação; e 

g) o plano de capital e o plano de contingência de capital; 

XII - elaborar, com periodicidade anual, no prazo de noventa dias, relativamente à data base de 31 
de dezembro, documento denominado "Relatório do Comitê Independente de Riscos", contendo, no 
mínimo, as seguintes informações: 

a) descrição de sua composição; 

b) relato das atividades exercidas no período; 

c) avaliação anual de seu próprio desempenho; 

d) execução do seu Plano de Trabalho; 

e) principais medidas adotadas para garantir o cumprimento das políticas relacionadas à gestão de 
riscos e de capital; 

t) descrição das modificações nas políticas relacionadas à gestão de riscos e de capital realizadas 
no período e suas implicações para a CEF e suas partes interessadas. 

XIII - elaborar e encaminhar para deliberação do Conselho de Administração, até o final do terceiro 
trimestre, proposta de plano de trabalho para o ano subsequente. 

§ 7º. O Comitê Independente de Riscos terá seu regimento interno aprovado pelo Conselho de 
Administração da CEF, nos termos da lei e norma. 
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COMITÊ DE PREVENÇÃO CONTRA OS CRIMES DE LAVAGEM DE DINHEIRO 

Art. 48. O Comitê de Prevenção Contra os Crimes de Lavagem de Dinheiro é um órgão autônomo 
de caráter deliberativo, com a finalidade de opinar e deliberar, observadas suas atribuições e 
abrangência do tema, sobre matérias que tratem da prevenção e combate contra os crimes de 
lavagem de dinheiro, no âmbito da CEF, cabendo-lhe, ainda: 

1 - deliberar sobre a política interna de prevenção contra os crimes de lavagem de dinheiro, 
previamente a seu encaminhamento à aprovação do Conselho Diretor; 

li - avaliar os resultados da aplicação dos mecanismos adotados no âmbito da CEF para o 
cumprimento da política estabelecida, recomendando as correções e otimizações julgadas 
necessárias; 

Ili - relatar ao Vice-Presidente responsável os casos de não correção tempestiva de procedimentos 
de que tenha conhecimento; e 

IV - solicitar informações e requisitar documentos, de qualquer unidade da CEF, sobre matérias que 
estejam sob sua apreciação. 

COMITÊ DE COMPRAS E CONTRATAÇÕES 

Art. 49. O Comitê de Compras e Contratações é um órgão autônomo de caráter deliberativo, com a 
finalidade de opinar e decidir, nos limites de sua competência , sobre as compras e as contratações, 
na forma definida pelo Conselho de Administração. 

COMITÊ DE AVALIAÇÃO DE NEGÓCIOS E RENEGOCIAÇÃO 

Art. 50. O Comitê de Avaliação de Negócios e Renegociação é um órgão autônomo e de caráter 
deliberativo, a quem compete opinar e decidir, nos limites de sua competência e alçadas, sobre as 
concessões de crédito, realização de negócios, renegociações e aquisições em programa de 
arrendamento residencial. 

COMISSÃO DE ÉTICA 

Art. 51 . A Comissão de Ética é um órgão autônomo de caráter deliberativo, com a finalidade de 
orientar, aconselhar e atuar na gestão sobre a ética profissional dos dirigentes e empregados da CEF 
e no tratamento com as pessoas e com o patrimônio público, cabendo-lhe, ainda, deliberar sobre 
condutas antiéticas e sobre transgressões das normas da CEF levadas ao seu conhecimento. 

CAPÍTULO VI 

DO CONSELHO FISCAL 

COMPOSIÇÃO E FUNCIONAMENTO 

Art. 52. O Conselho Fiscal funcionará de modo permanente e será integrado por cinco membros 
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efetivos e respectivos suplentes, eleitos pela Assembleia Geral, aplicando-lhes o disposto na Lei nº 
6.404, de 15 de dezembro de 1976, inclusive quanto aos poderes, deveres e responsabilidades, a 
requisitos e impedimentos para a investidura e a remuneração. 

§ 1 º. Os membros do Conselho Fiscal serão investidos em seus cargos independentemente da 
assinatura do termo de posse, desde a respectiva eleição. 

§ 2°. Além dos requisitos previstos no art. 15, os membros efetivos e suplentes devem atender aos 
seguintes critérios: 

1 - ser pessoa natural, residente no País e de reputação ilibada; 

li - ter formação acadêmica compatível com o exercício da função, em curso de graduação ou pós
graduação reconhecido ou credenciado pelo Ministério da Educação; 

Ili - ter experiência mínima de três anos em cargo de: 

a) direção ou assessoramento na administração pública, direta ou indireta; ou 

b) conselheiro fiscal ou administrador em empresa; 

IV - não se enquadrar nas vedações de que trata o art. 17; 

V - não se enquadrar nas vedações de que trata o art. 147 da Lei nº 6.404, de 1976; e 

VI - não ser ou ter sido membro de órgão de administração nos últimos vinte e quatro meses e não 
ser empregado da CEF ou de sua subsidiária, ou do mesmo grupo, ou ser cônjuge ou parente, até 
terceiro grau, de administrador da CEF. 

§ 3°. As experiências mencionadas em alíneas distintas do inciso Ili do caput não poderão ser 
somadas para a apuração do tempo requerido. 

§ 4°. As experiências mencionadas em uma mesma alínea do inciso Ili do caput poderão ser 
somadas para apuração do tempo requerido, desde que relativas a períodos distintos. 

§ 5°. Dentre os integrantes do Conselho Fiscal , pelo menos um membro efetivo e respectivo 
suplente serão obrigatoriamente indicados pelo Ministro de Estado da Economia, como 
representantes do Tesouro Nacional, que deverá ser servidor público com vínculo permanente com 
a Administração Pública Federal. 

§ 6° A remuneração mensal dos membros do Conselho Fiscal será fixada anualmente pela 
Assembleia Geral, observadas as prescrições legais, vedado o pagamento em montante superior 
aos conselheiros de administração e de participação no lucro da CEF. 

§ 7°. Os membros do Conselho Fiscal terão mandato de dois anos, permitidas até duas reconduções 
consecutivas, considerada a participação em evento de capacitação anual disponibilizado pela CEF 
nos últimos dois anos. 
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§ 8°. Atingido o limite do prazo máximo de atuação a que refere-se o § 7°, o retorno do membro do 
Conselho Fiscal só poderá ocorrer após decorridos dois anos. 

§ 9°. O Conselho Fiscal se reunirá, pelo menos, uma vez a cada mês. 

§ 1 O. No caso de ausência eventual, renúncia ou impedimento do conselheiro efetivo, o Presidente 
do Conselho Fiscal convocará o respectivo suplente até a posse do novo titular. 

§ 11. Além dos casos de morte, renúncia, destituição e outros previstos em lei, o cargo será 
considerado vago quando o conselheiro deixar de comparecer, sem justificativa, a duas reuniões 
consecutivas ou três alternadas, nas últimas doze reuniões. 

§ 12. As vedações do inciso VI , do§ 2°, do caput deste art. 52, não se aplicam aos empregados da 
CEF, ainda que sejam integrantes de seus órgãos de administração, quando inexistir grupo de 
sociedades formalmente constituído. 

ATRIBUIÇÕES E COMPETÊNCIAS 

Art. 53. Compete ao Conselho Fiscal , além das atribuições definidas no Artigo 163, da Lei nº 6.404, 
de 1976, e de seu regimento interno: 

1 - opinar sobre o resultado da prestação de contas anual da CEF e dos programas e fundos sociais 
operados ou administrados pela CEF, fazendo constar do seu parecer as informações 
complementares necessárias ou úteis, com exceção dos programas e fundos sociais administrados 
ou operacionalizados pela Vice-Presidência responsável pela administração ou operacionalização 
das loterias federais e dos fundos instituídos pelo Governo federal, incluído o FGTS; 

li - analisar, ao menos trimestralmente, os balancetes e demais demonstrativos contábeis da CEF e 
dos programas e fundos sociais operados ou administrados pela CEF, com exceção dos programas 
e fundos sociais administrados ou operacionalizados pela Vice-Presidência responsável pela 
administração ou operacionalização das loterias federais e dos fundos instituídos pelo Governo 
federal, incluído o FGTS; 

Ili - examinar o relatório anual da administração, as demonstrações financeiras semestrais e anuais 
da CEF e as de encerramento do exercício social dos programas e fundos sociais operados ou 
administrados pela CEF, manifestando sua opinião, inclusive sobre a situação econômico-financeira 
da CEF, com exceção dos programas e fundos sociais administrados ou operacionalizados pela Vice
Presidência responsável pela administração ou operacionalização das loterias federais e dos fundos 
instituídos pelo Governo federal, incluído o FGTS; 

IV - manifestar-se sobre alienação ou oneração, exceto penhora em ações judiciais, de bens imóveis 
de uso próprio; 

V - opinar sobre as propostas: 

a) orçamentárias da CEF e dos programas e fundos sociais operados ou administrados pela CEF, 
com exceção dos programas e fundos sociais administrados ou operacionalizados pela Vice-
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Presidência responsável pela administração ou operacionalização das loterias federais e dos fundos 
instituídos pelo Governo federal, incluído o FGTS; 

b) de destinação do resultado líquido; 

c) de pagamento de dividendos e juros sobre o capital próprio; 

d) de modificação de capital; 

e) de constituição de fundos, reservas e provisões; 

f) de absorção de eventuais prejuízos com as reservas de lucros; 

g) de planos de investimento ou orçamento de capital; e 

h) transformação, incorporação, fusão ou cisão; 

VI - avaliar os relatórios anuais relacionados com os sistemas de controles internos da CEF; 

VII - apreciar os resultados dos trabalhos produzidos pelas auditorias externa, interna e integrada, 
relacionados com a avaliação dos processos de gestão de crédito, de análise de mercado e de 
deferimento de operações da CEF e respectivos programas e fundos sociais operados ou 
administrados pela CEF; 

VIII - exercer as demais atribuições atinentes ao seu poder de fiscalização, consoante a legislação 
vigente; 

IX - fiscalizar, por qualquer de seus membros, os atos dos administradores e verificar o cumprimento 
dos seus deveres legais e estatutários; 

X - denunciar, por qualquer de seus membros, aos órgãos de administração e, se estes não adotarem 
as providências necessárias para a proteção dos interesses da empresa, à Assembleia Geral, os 
erros, fraudes ou crimes que descobrirem, e sugerir providências; 

XI - convocar a Assembleia Geral Ordinária, se os órgãos de administração retardarem por mais de 
um mês essa convocação, e a Extraordinária, sempre que ocorrerem motivos graves ou urgentes; 

XII - fornecer, sempre que solicitadas, informações sobre matéria de sua competência à União, na 
qualidade de seu controlador único; 

XI II - examinar o RAINT e PAINT; 

XIV - assistir às reuniões do Conselho de Administração ou do Conselho Diretor em que se deliberar 
sobre assuntos que ensejam parecer do Conselho Fiscal; 

XV - aprovar seu regimento interno e seu plano de trabalho anual; 
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XVI - realizar a autoavaliação anual de seu desempenho; 

XVII - acompanhar a execução patrimonial, financeira e orçamentária , podendo examinar livros, 
quaisquer outros documentos e requisitar informações; e 

XVIII - fiscalizar o cumprimento do limite de participação da CEF no custeio dos benefícios de 
assistência à saúde e de previdência complementar. 

§ 1° Os órgãos de administração são obrigados a fornecer ao Conselho Fiscal cópia das atas de 
suas reuniões, dos balancetes e das demais demonstrações financeiras elaboradas periodicamente, 
bem como dos relatórios de execução de orçamentos. 

§ 2° O Conselho Fiscal, a pedido de qualquer de seus membros, solicitará aos órgãos de 
administração esclarecimentos ou informações e a elaboração de demonstrações financeiras ou 
contábeis especiais. 

CAPÍTULO VII 

DA RESPONSABILIDADE 

Art. 54. O Presidente, os Vice-Presidentes, o Diretor Jurídico, o Diretor da Auditoria, os Diretores 
Executivos e os membros dos Conselhos de Administração e Fiscal, da Comissão de Ética e dos 
Comitês Estatutários são responsáveis, na forma da lei , pelos prejuízos ou danos causados no 
exercício de suas atribuições. 

CAPÍTULO VIII 

DO EXERCÍCIO SOCIAL, DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS, DOS 
LUCROS, RESERVAS E DIVIDENDOS 

EXERCÍCIO SOCIAL 

Art. 55. O exercício social da CEF corresponderá ao ano civil , iniciando-se no dia 1 ° de janeiro e 
encerrando-se em 31 de dezembro de cada ano. 

DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS, LUCROS E RESERVAS 

Art. 56. A CEF levantará demonstrações financeiras ao final de cada semestre, conforme normas 
do Conselho Monetário Nacional, do Banco Central do Brasil e da Comissão de Valores Mobiliários 
e, alternativamente, balanços intermediários em qualquer data ou período, para fins de antecipação 
de pagamento de dividendos e juros sobre o capital próprio, observadas as prescrições legais e 
este Estatuto. 

§ 1 º. Outras demonstrações financeiras trimestrais, intermediárias ou extraordinárias serão 
preparadas, caso necessárias ou exigidas por legislação específica. 
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§ 2°. Após a absorção de eventuais prejuízos acumulados e deduzida a provisão para imposto de 
renda e contribuição social sobre o lucro líquido, o Conselho de Administração fixará a destinação 
dos resultados, para fins de aprovação da Assembleia Geral, observados os limites e as condições 
exigidos por lei, e na ordem a saber: 

1 - cinco por cento para constituição da reserva legal, destinada a assegurar a integridade do capital, 
observados os limites estipulados em lei; 

li - constituição, se for o caso, de Reserva de Contingência, de Reservas de Lucros a Realizar e de 
Reserva de Incentivos Fiscais; 

Ili - pagamento de dividendos, observado o disposto no artigo 57 deste Estatuto; 

IV - reserva de retenção de lucros; e 

V - reservas estatutárias, assim consideradas: 

a) reserva de loterias, destinada à incorporação ao capital da CEF, conforme deliberação do 
Conselho de Administração, constituída por cem por cento do resultado das loterias, apurado na 
forma do art. 66. 

b) reserva de margem operacional, destinada à manutenção do desenvolvimento das operações 
ativas da CEF, a ser constituída mediante justificativa do percentual considerado de até cem por 
cento do saldo do lucro líquido após a destinação prevista nos incisos I a V do § 2° deste artigo, até 
o limite de oitenta por cento do capital social; e 

c) reserva para equalização de dividendos, destinada a assegurar recursos para o pagamento de 
dividendos, constituída pela parcela de até vinte e cinco por cento do saldo do lucro líquido após a 
destinação prevista nos incisos de I a V do § 2° deste artigo, até o limite de vinte por cento do capital 
social. 

§ 3º O saldo das reservas de lucros, exceto as para contingências, de incentivos fiscais e de lucros 
a realizar, não poderá ultrapassar o capital social. 

§ 4° Caso o saldo das reservas de lucros referido no § 3° ultrapasse o valor do capital social, o 
Conselho de Administração deliberará sobre aplicação do excesso na modificação do capital da CEF 
ou na distribuição de dividendos. 

§ 5° O montante referente à reserva de loterias, que tenha sido realizado no exercício anterior, 
constituirá, na forma do disposto neste Estatuto, objeto de proposta de modificação do capital da 
CEF. 

§ 6º Os prejuízos acumulados podem, preferencialmente, ser deduzidos do capital, na forma prevista 
em lei. 
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DIVIDENDOS E JUROS SOBRE O CAPITAL PRÓPRIO 

Art. 57. A União é assegurado recebimento de dividendo mínimo e obrigatório equivalente a 25% 
(vinte e cinco por cento) do lucro líquido ajustado, como definido em lei e neste Estatuto. 

§ 1°. Para efeito do pagamento da remuneração de que trata o caput, poderá ser computado o valor 
creditado a título de juros sobre o capital próprio. 

§ 2°. Os valores dos dividendos e dos juros, a título de remuneração sobre capital próprio, sofrerão 
incidência de encargos financeiros equivalentes à taxa do Sistema Especial de Liquidação e de 
Custódia - Selic, a partir do encerramento do exercício social até o dia do efetivo recolhimento ou 
pagamento. 

§ 3°. Após levantado o balanço relativo ao primeiro semestre, poderá ser deliberado pelo Conselho 
de Administração, por proposta do Conselho Diretor, o pagamento de dividendo e juros sobre o 
capital próprio, a título de adiantamento por conta do dividendo do exercício, e, na forma da lei, no 
mínimo, vinte e cinco por cento do lucro líquido até então apurado, observadas as exceções e 
deduções previstas no caput e § 2° do art. 56. 

§ 4°. Os valores antecipados, a titulo de dividendos ou juros sobre o capital próprio, serão corrigidos 
pela taxa do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - Selic, desde a data do efetivo 
pagamento até o encerramento do respectivo exercício social. 

§ 5°. A proposta sobre a destinação do lucro do exercício, após análise conclusiva dos órgãos 
internos da CEF, será submetida à aprovação da Assembleia Geral. 

§ 6°. A CEF fará constar, em nota explicativa às suas demonstrações financeiras, os valores, na data 
da elaboração, da maior e menor remuneração pagas a seus empregados e administradores, 
computadas as vantagens e benefícios efetivamente percebidos, e o salário médio de seus 
empregados e dirigentes. 

CAPÍTULO IX 

DO PESSOAL 

Art. 58. O pessoal da CEF é admitido , obrigatoriamente, mediante concurso público, de provas ou 
de provas e títulos, sob regime jurídico da Consolidação das Leis do Trabalho - CL T e legislação 
complementar. 

§ 1°. A CEF poderá requerer a cessão de servidores dos quadros de pessoal da Administração 
Pública Federal, inclusive das empresas públicas e sociedades de economia mista, para o exercício 
de função de assessoramento ao Conselho de Administração e à Presidência da CEF. 

§ 2°. Poderão ser contratados, a termo, profissionais para o exercício de função de assessoramento 
ao Conselho de Administração e à Presidência da CEF. 
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§ 3°. A aplicação dos§§ 1° e 2° ocorrerá para, no máximo, doze cessões e dez contratações a termo, 
com remuneração a ser definida em normatização específica, limitada ao teto e aos critérios previstos 
para o quadro permanente de pessoal da CEF. 

§ 4°. A participação dos empregados nos lucros da CEF não poderá exceder limite estabelecido em 
legislação e normas aplicáveis. 

§ 5°. O programa de remuneração variável do Presidente, Vice-Presidentes e Diretores deverá 
considerar, inclusive, metas associadas ao cumprimento das recomendações da auditoria interna. 

§ 6°. A participação da CEF no custeio dos benefícios de assistência à saúde será limitada ao 
percentual de 6,5% (seis e meio por cento) das folhas de pagamento e proventos, excluídos os 
valores referentes ao Regime Geral de Previdência Social - RGPS. 

1 - o cálculo estabelecido no § 6° deste artigo deverá levar em consideração os gastos com o custeio 
da assistência à saúde dos aposentados e pensionistas e o valor de sua respectiva folha de 
proventos, exceto os valores referentes ao RGPS; 

li - para efeito do cálculo estabelecido no caput deste parágrafo consideram-se: 

a) benefício de assistência à saúde: oferta de plano de assistência à saúde por autogestão ou 
adquirido no mercado, reembolso de despesas, auxílio saúde ou qualquer outra modalidade de 
fornecimento de benefícios; 

b) custeio de benefícios de assistência à saúde: valores gastos pela CEF para custear o benefício 
de assistência à saúde dos seus empregados, inclusive para aqueles que possuam o benefício no 
pós-emprego, incluídos os custos administrativos e tributários; 

c) folha de pagamento: corresponde à soma das verbas salariais pagas no ano pela CEF aos seus 
empregados, incluído o salário-condição e os encargos sociais e excluídos os valores pagos a título 
de diárias, de conversão em espécie de direitos, de indenização, de reembolsos , de auxílios e demais 
verbas de caráter não salarial e o salário in natura; 

d) folha de proventos: corresponde à soma dos valores recebidos pelos aposentados e pensionistas 
a título de renda anual de aposentadoria ou pensão, pagos pela CEF e pela entidade fechada de 
previdência complementar que decorreu do contrato de trabalho com a empresa estatal, excluídos 
os valores recebidos do RGPS, estes últimos, independentemente da fonte pagadora. 

§ 7º. Até o exercício de 2020, o valor do custeio de benefícios de assistência à saúde deverá estar 
adequado ao limite estabelecido no § 6°, após esse período, a CEF não poderá arcar com custeio 
superior a esse limite. 

§ 8º. Os requisitos para o provimento de cargos, exercício de funções e respectivos salários, serão 
fixados em plano de cargos e salários e plano de funções. 
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CAPÍTULO X 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 59. As funções de Ouvidor, de Corregedor e dos titulares máximos, não estatutários, das áreas 
de gestão de riscos, compliance, conformidade e controle interno serão desempenhadas por 
profissionais com graduação superior em área de conhecimento compatível com as referidas 
atribuições das funções, respectivamente, que terão período máximo de 3 (três) anos de 
permanência na mesma função, prorrogável por igual período pelo Conselho de Administração, 
observada a legislação vigente. 

§ 1°. Os titulares das funções relacionadas no caput serão designados e destituídos pelo Conselho 
de Administração, por proposta do Presidente da CEF. 

§ 2°. As funções de Ouvidor e de Corregedor deverão ser de tempo integral e dedicação exclusiva, 
não podendo o(a) empregado(a) desempenhar outra atividade na CEF. 

§ 3°. A proposta de destituição terá lugar caso o titular da função descumpra as atribuições previstas 
neste Estatuto ou nas normas internas da CEF. 

§ 4°. As substituições eventuais do Ouvidor e do Corregedor não poderão exceder o prazo de 
quarenta dias, sem aprovação do Conselho de Administração. 

§ 5°. No caso de vacância, o Ouvidor e o Corregedor serão substituídos mediante indicação do 
Presidente da CEF e aprovada pelo Conselho de Administração, para completar o mandato 
interrompido. 

§ 6°. Atingido o limite do prazo máximo de atuação a que refere-se caput, o retorno ao mesmo cargo 
só poderá ocorrer após decorrido dois anos. 

§ 7°. O Ouvidor e o Corregedor estão sujeitos aos impedimentos e vedações constantes do §3° do 
art. 15 e do art. 17. 

AUDITORIA INTERNA 

Art. 60. A Auditoria Interna da CEF vincula-se ao Conselho de Administração e se sujeita à orientação 
normativa e supervisão técnica do Sistema de Controle Interno do Poder Executivo. 

Art. 61. Compete à área de Auditoria Interna. sem prejuízo de outras competências legais: 

1 - executar as atividades de auditoria de natureza contábil, financeira, orçamentária, administrativa, 
patrimonial e operacional da CEF; 

li - propor as medidas preventivas e corretivas dos desvios detectados; 

Ili - verificar o cumprimento e a implementação pela CEF das recomendações ou determinações da 
Controladoria-Geral da União - CGU, do Tribunal de Contas da União - TCU e do Conselho Fiscal; 
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IV - outras atividades correlatas definidas pelo Conselho de Administração; e 

V - aferir a adequação do controle interno, a efetividade do gerenciamento dos riscos, do processo 
de gerenciamento de capital da CEF e dos processos de governança corporativa e a confiabilidade 
do processo de coleta, mensuração, classificação, acumulação, registro e divulgação de eventos e 
transações, visando ao preparo de demonstrações financeiras. 

§1°. Serão enviados relatórios trimestrais ao Comitê de Auditoria sobre as atividades desenvolvidas 
pela área de auditoria interna. 

§ 2°. A Auditoria Interna, o auditor independente e o Comitê de Auditoria devem manter, entre si, 
comunicação imediata quando da identificação de erro ou fraude, nos termos do disposto no § 13 do 
art. 45 deste Estatuto. 

OUVIDORIA 

Art. 62. A CEF disporá em sua estrutura organizaciona l de uma Ouvidoria, com a atribuição de 
assegurar a estrita observância das normas legais e regulamentares relativas aos direitos do 
consumidor e de atuar como canal de comunicação entre a CEF e os clientes e usuários de seus 
produtos e serviços, inclusive na mediação de conflitos, nos termos da lei, deste Estatuto e regimento 
interno. 

§ 1 º. O Ouvidor da CEF será designado por meio de escolha do Conselho de Administração, a partir 
de lista tríplice elaborada pelo Presidente da CEF, conforme regulamento específico, observada a 
legislação pertinente. 

§ 2°. A função de Ouvidor da CEF será desempenhada por empregado(a) que compõe o quadro de 
pessoal próprio da CEF. 

§ 3°. A atuação da Ouvidoria será pautada pela transparência , independência, imparcialidade e 
isenção, sendo dotada de condições adequadas para o seu efetivo funcionamento. 

§ 4°. A Ouvidoria terá assegurado o acesso às informações necessárias para a sua atuação, 
podendo, para tanto , requisitar informações e documentos para o exercício de suas atividades, 
observada a legislação relativa ao sigilo bancário. 

§ 5°. O serviço prestado pela Ouvidoria aos clientes e usuários dos produtos e serviços da CEF será 
gratuito e identificado por meio de número de protocolo de atendimento. 

Art. 63. Compete à Ouvidoria , sem prejuízo de outras competências legais: 

1 - atender, receber, registrar, instruir, analisar e dar tratamento formal e adequado às reclamações 
dos clientes e usuários de produtos e serviços da CEF, que não forem tratadas pelo atendimento 
habitual realizado por suas agências e quaisquer outros pontos de atendimento; 

li - prestar esclarecimentos aos demandantes acerca do andamento das demandas, informando o 
prazo previsto para resposta final, na forma de legislação vigente; 
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Ili - encaminhar resposta conclusiva para as demandas no prazo de lei informado; 

IV - manter o Conselho de Administração informado sobre os problemas e deficiências detectadas 
no cumprimento de suas atribuições e sobre o resultado das medidas adotadas pelos 
administradores desta instituição para solucioná-los; 

V - elaborar e encaminhar à auditoria interna, ao Comitê de Auditoria e ao Conselho de 
Administração, ao final de cada semestre, relatório quantitativo e qualitativo acerca da atuação da 
Ouvidoria no cumprimento de suas atribuições; 

VI - realizar interlocução entre a CEF e os órgãos reguladores e de defesa do consumidor; e 

VII - realizar interlocução com a Ouv1doria Geral da União. 

Parágrafo único. Os relatórios de que trata o inciso VI do caput devem permanecer à disposição do 
Banco Central do Brasil por, no mínimo, cinco anos, na sede da CEF. 

CORREGEDORIA 

Art. 64. A CEF contará em sua estrutura organizacional com uma área de Corregedoria , tendo por 
finalidade fiscalizar as atividades funcionais e a conduta dos seus empregados, gestores e dirigentes, 
inclusive de forma preventiva e pedagógica, com sugestões de melhoria das atividades e processos 
de trabalhos. 

§ 1°. A atuação da área de Corregedoria será pautada pela transparência, independência técnica , 
imparcialidade e isenção, sendo dotada de condições adequadas para o seu efetivo funcionamento, 
nos termos da lei e deste Estatuto. 

§ 2°. A área de Corregedoria terá assegurado o acesso às informações necessárias para a sua 
atuação, podendo, para tanto, requisitar informações e documentos para o exclusivo exercício de 
suas atividades nos termos da lei de deste Estatuto. 

Art. 65. Compete à área de Corregedoria , sem prejuízo de outras competências legais: 

1 - gerir a ética, o regime disciplinar e o processo de apuração de responsabilidade disciplinar e civil; 

li - prevenir irregularidades e danos e monitoração do cumprimento de penalidades; 

Ili - gerir os conselhos disciplinares, planejamento e suporte à gestão desses colegiados, 
proposição para criação/extinção de instâncias decisórias disciplinares; 

IV - prospectar, sinalizar, recomendar, orientar e prevenir incidentes mais comuns; 

V - sinalizar para melhorias de processos e de capacitação, fomento à educação/cultura; 

VI - controlar ocorrências disciplinares; e 
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VII - controlar a recuperação de danos/cobrança. 

VIII - propor ao Conselho de Administração medidas que visem à definição, padronização, 
sistematização e normatização dos procedimentos operacionais atinentes à atividade de correição; 

IX - sugerir ao Conselho de Administração procedimentos relativos ao aprimoramento das 
atividades relacionadas às sindicâncias e aos processos administrativos disciplinares; 

X - encaminhar ao Conselho de Administração dados consolidados e sistematizados, relativos aos 
resultados das sindicâncias e processos administrativos disciplinares, bem como à aplicação das 
penas respectivas; e 

XI - propor medidas ao Conselho de Administração visando à criação de condições melhores e mais 
eficientes para o exercício da atividade de correição. 

Parágrafo único. Nos casos envolvendo Presidente, Vice-Presidentes e Diretores, o processo de 
apuração de responsabilidade ficará a cargo da Corregedoria, que o encaminhará para o Conselho 
de Administração, para as providências cabíveis, nos termos da lei e deste Estatuto. 

ADMINISTRAÇÃO DE LOTERIAS 

Art. 66. Os resultados da administração das loterias federais que couberem à CEF como executara 
destes serviços públicos serão incorporados ao seu patrimônio líquido, após deduzida a parcela 
apropriada ao Fundo para Desenvolvimento de Loterias. 

§ 1 º. O Fundo para Desenvolvimento de Loterias tem por objeto fazer face a investimentos 
necessários à modernização das loterias e a dispêndios com sua divulgação e publicidade, nos 
termos da legislação específica, vedada sua aplicação no custeio de despesas correntes. 

§ 2º. A CEF deverá contabilizar em separado todas as operações relativas aos serviços de 
administração de loterias, e os resultados financeiros decorrentes dessa administração, inclusive os 
referidos neste artigo, não poderão ser considerados, sob forma alguma, para o cálculo de 
gratificações e de quaisquer outras vantagens devidas a empregados e administradores. 

§ 3º. O limite máximo para as despesas efetivas de custeio e manutenção dos serviços lotéricos para 
remuneração da CEF será estabelecido pela Assembleia Geral , observada a legislação em vigor. 

§ 4º. Os prêmios prescritos de loterias, excetuando-se aqueles que tenham, por disposição legal, 
destinação específica, serão contabilizados à renda líquida respectiva, na forma da legislação em 
vigor, após deduzidas as quantias pagas em razão de reclamações administrativas ou judiciais 
admitidas e julgadas procedentes, sobre as quais não caiba mais recursos. 

OPERAÇÕES DE PENHOR 

Art. 67. Nas operações de penhor a CEF emitirá contratos, que conterão todos os elementos exigidos 
pela legislação. 
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§ 1 º. Os leilões das garantias empenhadas serão realizados por empregados da CEF especialmente 
designados, e deverão ser precedidos de avisos publicados, no prazo legal, em jornais de grande 
circulação. 

§ 2°. Os objetos empenhados resultantes de furto, roubo ou apropriação indébita serão devolvidos 
aos seus proprietários após sentença transitada em julgado, devendo a devolução, na hipótese de 
apropriação indébita, ser precedida do resgate da dívida. 

§ 3°. Os objetos sob penhor, não reclamados após o resgate da dívida correspondente, ficarão sob 
a custódia da CEF e serão devolvidos aos proprietários mediante o pagamento de tarifa bancária, 
cobrada quando a devolução dos objetos empenhados ocorrer após o quinto dia útil, contado da data 
da disponibilização da garantia. 

§ 4°. Decorrido o prazo de cinco anos, contado da custódia, os objetos de que trata o § 3° serão 
leiloados, convertendo-se o resultado apurado em favor da CEF. 

§ 5°. Constituirá receita da CEF a quantia excedente do valor do empréstimo sob penhor, apurada 
em leilão, que não for reclamada na forma da legislação pertinente. 

APOIO A PROJETOS E INVESTIMENTOS DE CARÁTER SOCIOAMBIENT AL 

Art. 68. A CEF poderá destinar recursos para a constituição de fundos específicos, entendidos como 
o conjunto de recursos financeiros destinados ao apoio a projetos socioambientais, que tenham por 
objetivo precípuo apoiar, em conformidade com o regulamento aprovado pelo Conselho Diretor da 
CEF, iniciativas relativas aos programas e projetos de que trata o inciso XXII do caput do art. 5°. 

§ 1°. Os fundos a que se refere o caput serão constituídos de: 

1 - dotações consignadas no orçamento de aplicações da CEF, correspondentes a até dois por cento 
do lucro líquido ajustado do ano anterior, acrescido do saldo orçamentário não realizado no ano 
anterior, na forma aprovada pelo Conselho de Administração da CEF; 

li - doações e transferências efetuadas à CEF para as finalidades previstas no caput. 

§ 2º. Será assegurada a publicidade e transparência na aplicação dos recursos e dos resultados 
atingidos pelos projetos apoiados pelos fundos a que se refere o caput. 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
CNPJ: 00.360.305/0001-04 

Ressalvado o direito de a Fazenda Naciona l cobrar e inscrever quaisquer d ívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN }, ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou 
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de 
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de 
certificação da regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991 . 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751 , de 2/10/2014. 
Emitida às 04:01:26 do dia 08/12/2021 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 06/06/2022. 
Código de controle da certidão: A898.E5F4.15C6.8F9E 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
doFGTS-CRF 

Inscrição: oo.360.3os;ooo1-04 

Razão Social:CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Endereço: ST SETOR BANCARIO SUL QUADRA 04 34 BLOCO A / ASAL SUL/ 
BRASILIA / DF / 70092-900 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:04/04/2022 a 03/05/2022 

Certificação Número: 2022040400160373299093 

Informação obtida em 06/04/2022 10:27:08 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 
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PODER JUDICIARIO 
,JUSTIÇA DO TRA.BALHO 

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 
COM EFEITO DE NEGATIVA 

Nome : CAIXA ECONOMICA FEDERAL (MATRIZ E FILIAIS ) 
CNPJ : 00 . 360 . 30 5 / 0001 - 04 
Certidão nº : 10964468/2022 
Expedição : 06 / 04 / 2022 , às 10 : 29 : 3 9 
Validade : 03/10/2022 - 180 (cento e o itenta) dias , c ontados da d a ta 
de sua e xpedição . 

Certifica - se que CAIXA ECONOMI CA FEDERAL (MATRI Z E FILI AIS) ' 
inseri to (a) n o CNPJ sob o n ° 00 . 360. 305/0001-04 , CONSTA do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas em face do inadimplemento de 
obrigações estabelecida s no (s) processo (s) abaixo , com débito 
garantido ou exigibilidade suspensa : 
0010550-77 . 2015.5 . 01.0001 - TRT 01 ª Região* (l ª VARA DO TRABALHO DO RIO 
DE JANEIRO) 
0101364-04.2016 . 5 . 01.0001 - TRT 01 ª Região* (l ª VARA DO TRABALHO DO RIO 
DE JANEIRO) 
0011428-27 . 2014 . 5 . 01 .0004 - TRT 01 ª Região* (4 ª VARA DO TRABALHO DO RIO 
DE JANEIRO) 
0046800-46 . 2005 . 5 . 01 . 0006 - TRT 01 ª Região* (6 ª VARA DO TRABALHO DO RIO 
DE JANEIRO) 
0173500-64.2005.5.01 . 0007 - TRT 01 ª Região* (7 ª VARA DO TRABALHO DO RIO 

DE JANEIRO) 

0018400-79 . 1997 . 5 . 01 . 0013 - TRT 01 ª Região* (13 ª VARA DO TRABALHO DO RIO 
DE JANEIRO) 
0140500-16 . 2009 . 5 . 01 .0013 - TRT 01 ª Região* (13 ª VARA DO TRABALHO DO RIO 
DE JANEIRO) 
0133300-88 . 2005 . 5.01 . 0015 - TRT 01 ª Região* (15 ª VARA DO TRABALHO DO RIO 
DE J ANEIRO) 
0102500-62 . 1991 . 5 . 01.0017 - TRT 01 ª Região* (17 ª VARA DO TRABALHO DO RIO 
DE JANEIRO) 
0001124- 57 . 2010 . 5.01 . 0020 - TRT 01 ª Região* (20 ª VARA DO TRABALHO DO RIO 

DE JANEIRO) 
0011195- 39.2015 . 5 . 01 . 0022 - TRT 01 ª Região* (22 ª V~.RA DO TRABALHO DO RIO 
DE JANEIRO) 
0031900-02.2008.5.01.0023 - TRT 01 ª Região * (23 ª VARA DO TRABALHO DO RIO 

DE JANEIRO) 
0010760-33. 2013 . 5 . 01 . 0023 - TFT 01 ª Região* (23 ª VARA DO TRABALHO DO RIO 
DE JANEIRO) 
0137700-46 . 2004 . 5 . 0l.0027 - TRT 01 ª Região* {27 ª VARA DO TRABALHO DO RIO 
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DE JANEIRO) 
0074600-83.2005 . 5 . 01 . 0027 - TRT 01 ª Região* (27 ª VARA DO TRABALHO DO RIO 
DE JANEIRO) 
0110500-27 . 2005 . 5 . 01.0028 - TRT 01 ª Região* (28 ª VARA DO TRABALHO DO RIO 
DE JANEIRO) 

0000400-02.2005 . 5 . 01.0029 - TRT 01 ª Região* (29 ª VARA DO TRABALHO DO RIO 
DE JANEIRO) 

0175700- 75 . 2005 . 5 . 01.0029 - TRT 01 ª Região* (29ª VARA DO TRABALHO DO RIO 
DE JANEIRO) 
0013700-80.2009 . 5.0l.0032 - TRT 01 ª Região* (32 ª VARA DO TRABALHO DO RIO 
DE JANEIRO) 
0232700-74.1989.5.01.0035 - TRT 01 ª Região* (35 ª VARA DO TRABALHO DO RIO 
DE JANEIRO) 

0145700-50.1991.5 . 01 . 0040 - TRT 01 ª Região* (40 ª VARA DO TRABALHO DO RIO 
DE JANEIRO) 

0182000-14 . 2005 . 5.01 .0042 - TRT 01 ª Região* (42 ª VARA DO TRABALHO DO RIO 
DE JANEIRO) 
0145100-61.2007.5.01.0042 - TRT 01" Região * (42 ª VARA DO TRABALHO DO RIO 
DE JANEIRO) 
0063600-36.2008 . 5 . 01.0042 - TRT 01 ª Região* (42 ª VARA DO TRABALHO DO RIO 
DE JANEIRO) 

0028200-77 . 1993.5.01.0044 - TRT 01 ª Região* (44 " VARA DO TRABALHO DO RIO 
DE JANEIRO) 

0010100-69.1996.5 . 01 . 0044 - TRT 01 ª Região* (44 ª VARA DO TRABALHO DO RIO 
DE JANEIRO) 
0054400-89 . 1991.5.01 . 0045 - TRT 01 ª Região* (45ª VARA DO TRABALHO DO RIO 
DE JANEIRO) 

0010061-39 . 2014.5.01.0045 - TRT 01 ª Região* (45 ª VARA DO TRABALHO DO RIO 
DE JANEIRO) 
0057800-79 . 2003 . 5 . 01.0049 - TRT 01 ª Regiá.o * (49ª VARA DO TRABALHO DO RIO 
DE JANEIRO) 
0010170-75 .2013 . 5.01 . 0049 - TRT 01 ª Região* (49 ª VARA DO TRABALHO DO RIO 

DE JANEIRO) 

0121800-31.2007 . 5.0l.0055 - TRT 01 ª Região* (55ª VARA DO TRABALHO DO RIO 
DE JANEIRO) 
0068300-60 .2006 . 5.01 . 0063 - TRT 01 ª Região* (63 ª VARA DO TRABALHO DO RIO 
DE JANEIRO) 

0010306-27 . 2013.5.01 . 0064 - TRT 01 ª Região* (64 ª VARA DO TRABALHO DO RIO 
DE JANEIRO) 
0000696-36.2012.5.0l.0075 - TRT 01 ª Região * (75 ª VARA DO TRABALHO DO RIO 
DE JANEIRO) 
0142900-46.2009.5 . 0l.0225 - TRT 01 ª Região * ( 5 a VARA DO TRABALHO DE NOVA 
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0222200-97 . 1995.5 . 01 .0241 - TRT 01 ª Região* (l ª VARA DO TRABALHO DE 
NITERÓI) 
0010477-26 . 2013.5 . 01.0244 - TRT 01 ª Região* (4 ª VARA DO TRABALHO DE 
NITERÓI) 
0178400-47.2008.5.01.0246 - TRT 01 ª Região* (6 ª VARA DO TRABALHO DE 
NITERÓI) 
0011111-73 . 2014.5.01 . 0248 - TRT 01 ª Região* (8 ª VARA DO TRABALHO DE 
NITERÓI) 
0011436-48 . 2014.5 . 0l.0248 - TRT 01 ª Região* (8 ª VARA DO TRABALHO DE 
NITERÓI) 
0284700-03.2000.5 . 01.0282 - TRT 01ª Região* (2 ª VARA DO TRABALHO DE 
CAMPOS DOS GOYTACAZES) 
0000286-10.2011.5.01.0302 - TRT 01 ª Região* (2 ª VARA DO TRABALHO DE 
PETRÓPOLIS) 
0000911-78.2010.5.0l.0302 - TRT 01 ª Região* (2 ª VARA DO TRABALHO DE 

PETRÓPOLIS) 
0001483-29.2013.5 . 01.0302 - TRT 01 ª Região* (2 ª VARA DO TRABALHO DE 
PETRÓPOLIS) 
0101862-36 . 2017 . 5.01 . 0302 - TRT 01 ª Região* (2ª VARA DO TRABALHO DE 
PETRÓPOLIS) 
0001656-32.2010 . 5 . 01.0343 - TRT 01 ª Região* (3ª VARA DO TRABALHO DE 
VOLTA REDONDA) 
0010021-02 . 2015 . 5 . 01 . 0343 - TRT 01ª Região* (3ª VARA DO TRABALHO DE 
VOLTA REDONDA) 
0000015-66 . 2010 . 5.01 . 0421 - TRT 01 ª Região* (1ª VARA DO TRABALHO DE 
BARRA DO PIRAÍ) 
0195200-43 . 2009.5 . 01.0432 - TRT 01 ª Região* (2 ª VARA DO TRABALHO DE CABO 
FRIO) 
0088700-90 . 1998 . 5.01 .0511 - TRT 01 ª Região * (l ª VARA DO TRABALHO DE NOVA 

FRIBURGO) 
0103900-88.2008.5 . 01 . 0511 - TRT 01 ª Região* (l ª VARA DO TRABALHO DE NOVA 

FRIBURGO) 
0154800-12 .2007.5.01.0511 - TRT 01 ª Região* (l ª VARA DO TRABALHO DE NOVA 
FRIBURGO) 
0183500-37 .2003.5.01.0511 - TRT 01 ª Região* (l ª VARA DO TRABALHO DE NOVA 
FRIBURGO) 
0022900-97.2002 . 5 . 02.0010 - TRT 02 ª Região** (10 ª VARA DO TRABALHO DE SÃO 
PAULO) 
0041600-48 . 2007.5.02.0010 - TRT 02 ª Região** (10 ª VARA DO TRABALHO DE SÃO 
PAULO) 
0319900-45.2000 . 5 . 02 . 0023 - TRT 02 ª Região* (23 ª VARA DO TRABALHO DE SÃO 
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PAULO} 
0092700-41.2000.5.02 . 0025 
PAULO} 
0236800- 97.2002.5.02 . 0032 

PAULO} 
0174700-91.2007 . 5 . 02 . 0045 

PAULO} 
0214000-06 . 2007 . 5 . 02 . 0063 
PAULO} 

0294500-94.2005.5.02.0074 
PAULO) 
0309800-58 . 2003 . 5 . 02 . 0077 
PAULO) 

- TRT 02 ª Região ** 

- TRT 02 ª Região ** 

- TRT 02 ª Região* 

- TRT 02 ª Região** 

- TRT 02 ª Região* 

- TRT 02 ª Região** 

0001209-63.2012.5.02.0402 - TRT 02 ª Região 
PRAIA GRANDE) 
0000814-47 . 2013.5.02 . 0431 - TRT 02ª Região 
SANTO ANDRÉ) 

(25 ª VARA DO TRABALHO DE 

(32 ª VARA DO TRABALHO DE 

(45 ª VARA DO TRABALHO DE 

(63ª VARA DO TRABALHO DE 

(74 ª VARA DO TRABALHO DE 

(77 ª VARA DO TRABALHO DE 

** (2 a VARA DO TRABALHO 

* (P VARA DO TRABALHO 

SÃO 

SÃO 

SÃO 

SÃO 

SÃO 

SÃO 

DE 

DE 

0000104-73 . 2010 . 5 . 02 . 0482 - TRT 02 ª Região* (2 ª VARA DO TRABALHO DE SÃO 

VICENTE) 
1001325-78 . 2015 . 5.02 . 0521 - TRT 02 ª Região* (VARA DO TRABALHO DE ARUJÁ) 
0010007-83 . 2016 . 5.03 . 0001 - TRT 03 ª Região * (l ª VARA DO TRABALHO DE BELO 

HORIZONTE) 
0001625-03 . 2013.5 . 03 . 0003 - TRT 03 ª Região* (3 ª VARA DO TRABALHO DE BELO 

HORIZONTE) 

0032900-07.2008 . 5.03 . 0015 - TRT 03 ª Região ** (15 ª VARA DO TRABALHO DE 

BELO HORIZONTE) 
0056500-14 . 2009.5.03.0018 - TRT 03 ª Região * (18 ª VARA DO TRABALHO DE 

BELO HORIZONTE) 
0001049-16.2014 . 5.03.0022 - TRT 03 ª Região * (22 ª VARA DO TRABALHO DE 

BELO HORIZONTE) 
0001530-32 . 2013 . 5.03.0048 - TRT 03 ª Região* (VARA DO TRABALHO DE ARAXA) 
0010152-52 . 2017 . 5 . 03 . 005 1 - TRT 03 ª Região * (VARA DO TRABALHO DE 

CARATINGA) 
0010668-67.2020.5.03 . 0051 - TRT 03 ª Região * (VARA DO TRABALHO DE 

CARATINGA) 
0010110-28.2021 . 5 . 03 . 0062 - TRT 03 ª Região* (VARA DO TRABALHO DE ITAÚNA) 
0001167-96 . 2010 . 5 . 03 . 0065 - TRT 03 ª Regi ão* (VARA DO TRABALHO DE LAVRAS) 
0001587-33.2012.5.03 . 0065 - TRT 03 ª Região* (VARA DO TRABALHO DE LAVRAS) 
0000892-63.2012.5 . 0 3.0135 - TRT 03 ª Região* (3 ª VARA DO TRABALHO DE 
GOVERNADOR VALADARES) 
0001462-40.2014.5 . 03 . 0180 - TRT 03 ª Região* (42 ª VARA DO TRABALHO DE 

BELO HORIZONTE} 



PODER JUDICIARIO 
JUSTIÇA DO TRAEALIIO 

0063400-73.2005 . 5.04.0002 - TRT 04 ª Região * (2 a VARA DO TRABALHO DE 
PORTO ALEGRE) 
0023900-29.2007.5.04.0002 - TRT O~ ª Região * (2 a VARA DO TRABALHO DE 
PORTO ALEGRE) 
0000028-77 . 2010.5.04 . 0002 - TRT 04 ª Região * (2 a VARA DO TRABALHO DE 
PORTO ALEGRE) 

0000883-22 . 2011 . 5.04 . 0002 - TR';:' 04 ª Região * ( 2 a VARA DO TRABALHO DE 

PORTO ALEGRE) 

0022300-38 . 2005.5.04 . 0003 - TRT 04 ª Região * (3 a VARA DO TRABALHO DE 

PORTO ALEGRE) 

0084800-38 . 2008 . 5 . 04 . 0003 - TRT 04 " Região * ( 3 a VARA DO TRABALHO DE 

PORTO ALEGRE) 
0101100-75 . 2008 . 5 . 04 . 0003 - TRT 04 ª Região * ( 3 a VARA DO TRABALHO DE 

PORTO ALEGRE) 

0091600-48 . 2009.5.04.0003 - TRT 04 ª Região * ( 3 a VARA DO TRABALHO DE 

PORTO ALEGRE) 
0038800-79 . 2005 . 5 . 04.0004 - TRT 04 ª Região * ( 4 a VARA DO TRABALHO DE 

PORTO ALEGRE) 

0001500-49.2006.5.04 . 0004 - TRT 04 ª Região * ( 4 a VARA DO TRABALHO DE 

PORTO ALEGRE) 
0034500-40.2006.5.04 . 0004 - TRT 04ª Região * ( 4 a VARA DO TRABALHO DE 

PORTO ALEGRE) 
0042300-16.2006.5.04.0006 - TRT 04ª Região * (6 ª VARA DO TRABALHO DE 

PORTO ALEGRE) 

0032300-20 . 2007 . 5 . 04 . 0006 - TRT O~ ª Região * (6 ª VARA DO TRABALHO DE 

PORTO ALEGRE) 
0080000-89 . 2007.5.04.0006 - TRT 04 ª Região * (6ª VARA DO TRABALHO DE 

PORTO ALEGRE) 
0062700-12.2001 . 5.04.0011 - TRT 04 ª Região * (lP VARA DO TRABALHO DE 

PORTO ALEGRE) 
0053200-14.2004 . 5 . 04 . 0011 - TRT 04 ª Região * (11 ª VARA DO TRABALHO DE 

PORTO ALEGRE) 
0055100-56.2009.5.04.0011 - TRT 04 ª Região * (lP VARA DO TRABALHO DE 

PORTO ALEGRE) 
0000428-24.2011.5.04 . 0013 - TRT 04 ª rtegião * (13 ª VARA DO TRABALHO DE 

PORTO ALEGRE) 
0109200-87.2002 . 5.04.0016 - TRT 04 ª Região * (16 ª VARA DO TRABALHO DE 

PORTO ALEGRE) 
0000671-56 . 2011 . 5.04 . 0016 - TRT 04 ª Região * (16 ª VARA DO TRABALHO DE 

PORTO ALEGRE) 
0035200-73 . 2003.5 . 04.0019 -· TRT 04 ª Região * (19 ª VARA DO TRABALHO DE 

PORTO ALEGRE) 

D•J.v .... ctr1~· t':' ::~ll :1:;·bl'J~s: -:-n._P-1~t.~•-·J ,:.'.L:.: 
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0091100-02.2007.5 . 04.0019 - TRT 04 ª Região * (19 ª VARA DO TRABALHO DE 
PORTO ALEGRE) 

0091800-24.1997.5 . 04 .0020 - TRT 04 ª Região * (20 ª VARA DO TRABALHO DE 
PORTO ALEGRE) 

0114200-56.2002 . 5.04.0020 - TRT 04 ª Região * (20 ª VARA DO TRABALHO DE 
PORTO ALEGRE) 
0050300-94 . 2005.5 .04 . 0020 - TRT 04 ª Região * (20 ª VARA DO TRABALHO DE 
PORTO ALEGRE) 
0074100-54.2005 . 5.04 . 0020 - TRT 04 ª Região * (20 ª VARA DO TRABALHO DE 
PORTO ALEGRE) 

0090800-71 . 2006.5.04 . 0020 - TRT 04 ª Região * (20 ª VARA DO TRABALHO DE 
PORTO ALEGRE) 
01114 00 - 16 . 2006.5.04 . 0020 - TRT 04 ª Região * (20 ª VARA DO TRABALHO DE 
PORTO ALEGRE) 

0006000-76 . 2007 . 5.04.0020 - TRT 04 ª Região * (20 ª VARA DO TRABALHO DE 

PORTO ALEGRE) 
0032600-03.2008.5.04.0020 - TRT 04 ª Região * (20 ª VARA DO TRABALHO DE 

PORTO ALEGRE) 
0033800-45 . 2008.5 . 04 . 0020 - TRT 04 ª Região * (20 ª VARA DO TRABALHO DE 
PORTO ALEGRE) 
0063000-97.2008.5 . 04 .0020 - TRT 04 ª Região * (20 ª VARA DO TRABALHO DE 

PORTO ALEGRE) 
0146200-02.2008.S.04.0020 - TRT 04ª Região * (20 ª VARA DO TRABALHO DE 
PORTO ALEGRE) 
0139600-28.2009.S . 04 . 0020 - TRT 04 ª Região * (20 ª VARA DO TRABALHO DE 

PORTO ALEGRE) 
0150500-70.2009.S.04.0020 - TRT 04 ª Região * (20ª VARA DO TRABALHO DE 

PORTO ALEGRE) 
0150600-25.2009.5.04.0020 - TRT 04 ª Região * (20 ª VARA DO TRABALHO DE 

PORTO ALEGRE) 
0000054-21 . 2010.S.04.0020 - TRT 04ª Região * (20 ª VARA DO TRABALHO DE 

PORTO ALEGRE) 
0000406-76 . 2010.S.04.0020 - TRT 04 ª Região * (20 ª VARA DO TRABALHO DE 

PORTO ALEGRE) 

0000966-81.2011.S.04.0020 - TRT 04 ª Região * (20 ª VARA DO TRABALHO DE 

PORTO ALEGRE) 
0001024 - 84 . 2011.5.04 . 0020 - TRT 04 ª Região * (20 ª VARA DO TRABALHO DE 

PORTO ALEGRE) 
0000469-33 . 2012 . 5 . 04.0020 - TRT 04 ª Região * (20 ª VARA DO TRABALHO DE 

PORTO ALEGRE) 
0000763-85.2012.S.04.0020 - TRT 04 ª Região * (20 ª VARA DO TRABALHO DE 

PORTO ALEGRE) 
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0001043-56.2012 . 5 . 04 . 0020 - TRT 04 ª Região * (20 ª VARA DO TRABALHO DE 
PORTO ALEGRE) 
0001146-63 . 2012 . 5 . 04 . 0020 - TRT 04 ª Região * (20 ª VARA DO TRABALHO DE 
PORTO ALEGRE) 
0001612 - 57 . 2012 . 5.04.0020 - TRT 04 ª Região * (20 ª VARA DO TRABALHO DE 
PORTO ALEGRE) 
0 001638-55 . 2012 . 5 .0 4 . 0020 - TRT 04 ª Região * (20 ª VARA DO TRABALHO DE 
PORTO ALEGRE) 
0047000-10 . 2008 . 5 . 04 . 0024 - TRT 04 ª Região * (24 ª VARA DO TRABALHO DE 
PORTO ALEGRE) 
0001541-77 . 2011.5 . 04 . 0024 - TRT 04 ª Região * (24 ª VARA DO TRABALHO DE 
PORTO ALEGRE) 
0048400-61 . 2005 . 5.04 . 0025 - TRT 04 ª Região * (25 ª VARA DO TRABALHO DE 
PORTO ALEGRE) 
0091100-81 . 2007 . 5 . 04.0025 - TRT 04 ª Região * (25 ª VARA DO TRABALHO DE 

PORTO ALEGRE) 
0000888-04.2013.5 . 04 . 0025 - TRT 04 ª Região * (25 ª VARA DO TRABALHO DE 
PORTO ALEGRE) 
0005300-58 . 2002 . 5 . 04 . 0026 - TRT 04 ª Regiã o * (26 ª VARA DO TRABALHO DE 
PORTO ALEGRE) 
0071900-56.2005.5.04 . 0026 - TRT 04 ª Região * (26 ª VARA DO TRABALHO DE 
PORTO ALEGRE) 
0100200-22 . 2005 . 5 . 04 . 0028 - TRT 04 ª Região * (28 ª VARA DO TRABALHO DE 
PORTO ALEGRE) 
0123000-46.2002.5.04.0029 - TRT 04 ª Região * (29 ª VARA DO TRABALHO DE 

PORTO ALEGRE) 
0076300-70.2006 . 5.04 . 0029 - TRT 04 ª Região * (29 ª VARA DO TRABALHO DE 

PORTO ALEGRE) 
0108700-69 . 2008 . 5 . 04.0029 - TRT 04 ª Região * (29 ª VARA DO TRABALHO DE 

PORTO ALEGRE) 
0001369-57 . 2010 . 5.04.0029 - TRT 04 ª Região * (29 ª VARA DO TRABALHO DE 

PORTO ALEGRE} 
0000574-80.2012 . 5 . 04 . 0029 - TRT 04 ª Regi ã o * (29 ª VARA DO TRABALHO DE 

PORTO ALEGRE) 
0000930-41 . 2013.5.04 . 0029 - TRT 04 ª Região * (29 ª VARA DO TRABALHO DE 
PORTO ALEGRE) 
0001190- 21 . 2013.5 . 04.0029 - TRT 04 ª Região * (29 ª VARA DO TRABALHO DE 

PORTO ALEGRE) 
0000033- 50 . 2011 . 5 . 04 . 0104 - TRT 04 ª Região * ( 4 a VARA DO TRABALHO DE 

PELOTA$) 
0001054-61.2011.5 . 04 . 0104 - TRT 04 " Região * ( 4 a VARA DO TRABALHO DE 

PELOTA$) 
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0001052-23 . 2013 . 5 . 04 . 0104 - TRT 04 ª Região * ( 4 a VARA DO TRABALHO DE 
PELOTA$) 
0020086-76 . 2016 . 5 . 04.0104 - TRT 04ª Região * ( 4 a VARA DO TRABALHO DE 
PELOTAS) 
0020787-46 . 2017 . 5 .04 . 0122 - TRT 04ª Região* (2 a VARA DO TRABALHO DE RIO 
GRANDE) 
0000796-69 .2010 . 5 .04 . 0271 - TRT 04 ª Região* (VARA DO TRABALHO DE OSÓRIO) 
0010923-66 . 2010.5 . 04 . 0271 - TRT 04 ª Região* (VARA DO TRABALHO DE OSÓRIO) 
0011293-06 . 2014.5.04 . 0271 - TRT 04 ª Região* (VARA DO TRABALHO DE OSÓRIO) 
0005400-73.2007 . 5 .04.0305 - TRT 04 ª Região* (5 ª VARA DO TRABALHO DE NOVO 
HAMBURGO) 
0000139-47.2011 . 5.04 . 0351 - TRT 04 ª Região * ( 1" VARA DO TRABALHO DE 
GRAMADO) 
0140300-22.2008.5 . 04 . 0381 - TRT 04 ª Região * (l3 VARA DO TRABALHO DE 
TAQUARA) 
0021335-44.2016.5.04.0401 - TRT 04 ª Região * ( 1 a VARA DO TRABALHO DE 
CAXIAS DO SUL) 
0000907-08.2011.5 . 04 . 0404 - TRT 04ª Região * ( 4 a VARA DO TRABALHO DE 
CAXIAS DO SUL) 
0000928-18.2010.5.04.0404 - TRT 04 ª Região * ( 4 a VARA DO TRABALHO DE 
CAXIAS DO SUL) 
0000962-56.2011.5.04.0404 - TRT 04 ª Região * ( 4 a VARA DO TRABALHO DE 
CAXIAS DO SUL) 
0001213-74.2011.5.04.0404 - TRT 04ª Região * ( 4 a VARA DO TRABALHO DE 
CAXIAS DO SUL) 
0001356 - 29.2012 . 5 .04.0404 - TRT 04 ª Região * ( 4 a VARA DO TRABALHO DE 

CAXIAS DO SUL) 
0020190-75.2015.5 . 04.0404 - TRT 04 ª Região * ( 4 a VARA DO TRABALHO DE 
CAXIAS DO SUL) 
0021539-45 . 2017.5.04.0404 - TRT 04 " Região * ( 4 a VARA DO TRABALHO DE 
CAXIAS DO SUL) 
0022079-64 .2015 . 5 . 04 . 0404 - TRT 04 ª Região * ( 4 a VARA DO TRABALHO DE 
CAXIAS DO SUL) 
0141900-09.2008.5.04.0404 - TRT 04 ª Região * ( 4 .. VARA DO TRABALHO DE 

CAXIAS DO SUL) 
0091000-75.2008.5.04.0451 - TRT 04 ª Região ** (VARA DO TRABALHO DE SÃO 
JERÔNIMO) 
0000336-64.2010.5.04.0471 - TRT 04 ª Região* (VARA DO TRABALHO DE LAGOA 
VERMELHA) 
00 01083-88 . 2010.5 . 04.0511 - TRT 04 ª Região * (l3 VARA DO TRABALHO DE 

BENTO GONÇALVES) 
0010378-47.2013.5.04.0511 - TRT 04 " Região * ( 1" VARA DO TRABALHO DE 

D~v1das ~ 9Uj&S1.0~6 : ,:-n.1 1.GL:;t • . j•.~ .Lr 
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BENTO GONÇALVES) 

0060700-47 . 2008 . 5 .04 . 0511 - TRT 04ª Região * ( 1" VARA DO TRABALHO DE 
BENTO GONÇALVES) 
0175200-63 . 2007 . 5.04.0511 - TRT 04 ª Região * ( 1 a VARA DO TRABALHO DE 
BENTO GONÇALVES) 

0010420-64.2011.5.04 . 0512 - TRT 04ª Região * (2 ,. VARA DO TRABALHO DE 
BENTO GONÇALVES) 
0187600-09.2007.5.04 . 0512 - TRT 04 ª Região * (2 a VARA DO TRABALHO DE 
BENTO GONÇALVES) 

0000708-44 . 2011 . 5.04.0611 - TRT 04 ª Região * (VARA DO TRABALHO DE CRUZ 
ALTA} 
0045600-77 . 2007 . 5 . 04 . 0611 - TRT 04 ª Região * (VARA DO TRABALHO DE CRUZ 
ALTA) 

0053600-05 . 2009.5.04.0641 - TRT 04 ª Região * (VARA DO TRABALHO DE TRÊS 
PASSOS) 
0043200-66 . 2009.5 . 04 . 0661 - TRT 04ª Região * (1" VARA DO TRABALHO DE 
PASSO FUNDO} 

0000955-66.2011.5.04 .06 62 - TRT 04 ª Região * (2 a VARA DO TRABALHO DE 
PASSO FUNDO) 
0001275-19.2011.5.04.0662 - TRT 04 ª Região * (2 a VARA DO TRABALHO DE 
PASSO FUNDO) 
0000107-08.2013.5.04.0663 - TRT 04 ª Região * ( 3 a VARA DO TRABALHO DE 
PASSO FUNDO) 

0000129-03.2012.5.04 . 0663 - TRT 04 ª Região * ( 3 a VARA DO TRABALHO DE 
PASSO FUNDO) 
0000474-87.2011.5.04.0732 - TRT 04 ª Região * (2 a VARA DO TRABALHO DE 
SANTA CRUZ DO SUL) 
0092800-37.2009.5.04.0732 - TRT 04 ª Região * (2 a VARA DO TRABALHO DE 

SANTA CRUZ DO SUL) 
0065500-43.2009.S.04.0751 - TRT 04ª Região * (1ª VARA DO TRABALHO DE 
SANTA ROSA) 
0020323-79.2017.5 . 04 .0782 - TRT 04ª Região * (2 a VARA DO TRABALHO DE 

ESTRELA) 
0000229-03.2011.5.04 . 0821 - TRT 04 ª Região ** (VARA DO TRABALHO DE 

ALEGRETE) 
0025800-44 . 2009.S.04.0821 - TRT 04 ª Região ** (VARA DO TRABALHO DE 

ALEGRETE) 
0095800-77 .2009.5 . 05 .0001 - TRT 05 ª Região * (1" VARA DO TRABALHO DE 

SALVADOR) 
0198000 - 72.2003.S.OS.0002 - TRT 05ª Região * (2 a VARA DO TRABALHO DE 

SALVADOR) 
0065300-64 . 2005.5 . 05 . 0002 - TRT 05 ª Região * (2 a VARA DO TRABALHO DE 
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SALVADOR) 
0010516-59 . 2013.5.05.0002 - TRT 05 ª Região * (2 ª VARA DO TRABALHO DE 
SALVADOR) 
0320900-74.1991.5.05.0003 - TRT 05 ª Região * (3 ª VARA DO TRABALHO DE 
SALVADOR) 

0104100-90.2007.5.05.0003 - TRT 05 ª Região * (3 ª VARA DO TRABALHO DE 
SALVADOR) 
0000605-20 . 2013.5.05.0003 - TRT 05 ª Região * (3 ª VARA DO TRABALHO DE 
SALVADOR) 
0280800-64 . 1997.5 . 05.0004 - TRT 05 ª Região * ( 4 a VARA DO TRABALHO DE 
SALVADOR) 
0037000-81 . 2008 . 5 . 05 . 0004 - TRT 05 ª Região * ( 4 a VARA DO TRABALHO DE 
SALVADOR) 

0020000 - 70.2005.5.05 . 0005 - TRT 05 ª Região * ( 5 ª VARA DO TRABALHO DE 
SALVADOR) 

0002900-63.2009.5.05 . 0005 - TRT 05 ª Região * ( 5 a VARA DO TRABALHO DE 
SALVADOR) 
0106200-82.2002.5 . 05 . 0006 - TRT 05 ª Região * (6 ª VARA DO TRABALHO DE 
SALVADOR) 

0056900-83 . 2004 . 5.05.0006 - TRT 05 ª Região * (6ª VARA DO TRABALHO DE 
SALVADOR) 
0129200 - 43.2004 . 5 . 05 . 0006 - TRT 05 ª Região * (6 ª VARA DO TRABALHO DE 
SALVADOR) 

0065900-73.2005.5.05 . 0006 - TRT 05 ª Região * (6ª VARA DO TRABALHO DE 
SALVADOR) 
0148400-02.2005.5 . 05 . 0006 - TRT 05 ª Região * (6 ª VARA DO TRABALHO DE 
SALVADOR) 

0080200-06 . 2006 . 5.05 . 0006 - TRT 05 ª Região * ( 6 .. VARA DO TRABALHO DE 
SALVADOR) 
0061100-94.2008.5 . 05 . 0006 - TRT 05 ª Região * (6 ª VARA DO TRABALHO DE 
SALVADOR) 
0001153 - 41.2010 . 5 . 05 . 0006 - TRT 05 ª Região * (6 ª VARA DO TRABALHO DE 

SALVADOR) 
0000078-93.2012.5.05.0006 - TRT 05 ª Região * (6ª VARA DO TRABALHO DE 
SALVADOR) 
0000643-23 . 2013 . 5.05 . 0006 - TRT 05 ª Região * ( 6 a VARA DO TRABALHO DE 

SALVADOR) 

0026600-67.2006 . 5.05 . 0007 - TRT 05 ª Região * (7 ª VARA DO TRABALHO DE 

SALVADOR) 
0007600-78.2006 . 5 . 05 . 0008 - TRT 05 ª Região * ( 8 a VARA DO TRABALHO DE 

SALVADOR) 
0304200-05.1991.5 . 05.0009 - TRT 05 ª Região ** (9ª VARA DO TRABALHO DE 
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SALVADOR) 
0049100-31.2000 . 5.05.0010 - TRT 05ª Região * (10 ª VARA DO TRABALHO DE 
SALVADOR) 
0001227-83 . 2010.5.05.0010 - TRT 05 ª Região * (10 ª VARA DO TRABALHO DE 
SALVADOR) 
0010096-30 . 2013.5.05.0010 - TRT 05 ª Região * (10 ª VARA DO TRABALHO DE 
SALVADOR) 
0075600-58.2005.5.05 . 0011 - TRT 05 ª Região * (lP VARA DO TRABALHO DE 
SALVADOR) 
0036300-84.2008.5.05 . 0011 - TRT os · Região * (lP VARA DO TRABALHO DE 
SALVADOR) 
0001240-06 . 2015.5.05 . 0011 - TRT 05 ª Região * (lP VARA DO TRABALHO DE 
SALVADOR) 
0001061-04.2017.5.05.0011 - TRT 05 ª Região * (11 ª VARA DO TRABALHO DE 

SALVADOR) 
0236900-80.1992.5.05.0012 - TRT 05 ª Região * (12 ª VARA DO TRABALHO DE 

SALVADOR) 
0034100-67.2009 . 5 . 05 .001 2 - TRT 05 ª Região * (12 ª VARA DO TRABALHO DE 
SALVADOR) 
0000869- 04.2013 . 5 . 05.0014 - TRT 05 ª Região * (14 ª VARA DO TRABALHO DE 

SALVADOR) 
0000699-95 . 2014 . 5 . 05.0014 - TRT 05 ª Região * (14 ª VARA DO TRABALHO DE 
SALVADOR) 
0000982-50.2016.5.05.0014 - TRT 05ª Região * (14 ª VARA DO TRABALHO DE 

SALVADOR) 
0060800-13.2005 . 5 . 05 . 0015 - TRT 05 ª Região * (15 ª VARA DO TRABALHO DE 

SALVADOR) 
0122600-42.2005.5.05.0015 - TR'.!.' 05 ª Região * (15 ª VARA DO TRABALHO DE 
SALVADOR) 
0055900-16 .2007 .5. 05 . 0015 - TRT 05 ª Região * (15 ª VARA DO TRABALHO DE 
SALVADOR) 
0111000-53 . 2007 . 5 . 05 . 0015 - TRT 05 ª Região * (15 ª VARA DO TRABALHO DE 

SALVADOR) 
0171800-49.2004.5.05.0016 - TRT 05 ª Região * (16 ª VARA DO TRABALHO DE 

SALVADOR) 
0046000-06 .2007.5 . 05 . 0016 - TRT 05 ª Região * ( 16 ª VARA DO TRABALHO DE 

SALVADOR) 
0134700-21.2008.5.05.0016 - TRT 05 ª Região * (16 ª VARA DO TRABALHO DE 

SALVADOR) 
0058100-22.2009.5.05.0016 - TRT 05 ª Região * (16 ª VARA DO TRABALHO DE 

SALVADOR) 
0010505-85.2013.5.05.0016 - TRT 05 ª Região * (16 ª VARA DO TRABALHO DE 
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SALVADOR) 

0178601-12 . 2003.5.05 . 0017 - TRT 05 ª Região * (17 ª VARA DO TRABALHO DE 
SALVADOR) 
0193100-37.1999. 5 . 05 . 0018 - TRT 05 ª Região * (18ª VARA DO TRABALHO DE 
SALVADOR) 
0000812-42.2011 . 5.05 . 0018 - TRT 05 ª Região * (18 ª VARA DO TRABALHO DE 
SALVADOR) 

0051000-75 . 2007 . 5.05 . 0019 - TRT 05 ª Região * (19 ª VARA DO TRABALHO DE 
SALVADOR) 
0122200-45 . 2007 . 5.05.0019 - TRT 05 ª Região * (19 ª VARA DO TRABALHO DE 
SALVADOR) 
0124200-18.2007 . 5.05.0019 - TRT 05ª Região * (19ª VARA DO TRABALHO DE 
SALVADOR) 
0000665- 47 . 2010.5.05.0019 - TRT 05 ª Região * (19 ª VARA DO TRABALHO DE 
SALVADOR) 
0002800-97.2008 .5.05 . 0020 - TRT 05 ª Região * (20 ª VARA DO TRABALHO DE 
SALVADOR) 

0063500-39.2008.5.05.0020 - TRT 05 ª Região * (20 ª VARA DO TRABALHO DE 
SALVADOR) 
0000578-20.2012 . 5.05.0020 - TRT 05 ª Região * (20ª VARA DO TRABALHO DE 
SALVADOR) 
0000118 - 83.2019.5.05.0021 - TRT 05 ª Região * (21 ª VARA DO TRABALHO DE 
SALVADOR) 
0100200-18.2002.5.05.0022 - TRT 05 ª Região * (22 ª VARA DO TRABALHO DE 
SALVADOR) 

0038600-25.2004.5.05.0022 - TRT 05 ª Região * (22 ª VARA DO TRABALHO DE 
SALVADOR) 
0084100- 46.2006.5.05.0022 - TRT 05 ª Região * (22 ª VARA DO TRABALHO DE 
SALVADOR) 
01254 00- 51 . 2007 . 5.05 . 0022 - TRT 05 ª Região * (22 ª VARA DO TRABALHO DE 
SALVADOR) 
0125600-94.2003 . 5.05.0023 - TRT 05 ª Região * (23 ª VARA DO TRABALHO DE 
SALVADOR) 

0016800-30 . 2007.5.05.0023 - TRT 05 ª Região * (23 ª VARA DO TRABALHO DE 
SALVADOR) 
0139400-19 . 2008 . 5.05.0023 - TRT 05 ª Região * (23 ª VARA DO TRABALHO DE 
SALVADOR) 

0044100-93 . 2009.5.05.0023 - TRT 05ª Região * (23ª VARA DO TRABALHO DE 
SALVADOR) 
0085600-42 . 2009 . 5 . 05 . 0023 - TRT 05 ª Região * (23 ª VARA DO TRABALHO DE 
SALVADOR) 
0010559-30 . 2013 . 5.05.0023 - TRT 05 ª Região * (2 3 ª VARA DO TRABALHO DE 
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SALVADOR) 
0000762-93.2014.5.05.0023 - TRT os · Região * (23 ª VARA DO TRABALHO DE 
SALVADOR) 

0009019-05.2017 . 5 . 05 . 0023 - TRT os · Região * (23 ª VARA DO TRABALHO DE 
SALVADOR) 
0140800-07.2004 . 5 . 05.0024 - TRT 05 ª Região * (24 ª VARA DO TRABALHO DE 
SALVADOR) 

0000300-12.2009.5.05.0024 - TRT os · Região * (24 ª VARA DO TRABALHO DE 
SALVADOR) 
0001075-56.2011.5 . 05.0024 - TRT 05 ª Região * (24 ª VARA DO TRABALHO DE 
SALVADOR) 
0001281-70 . 2011 . 5.05.0024 - TRT 05 ª Região * (24 • VARA DO TRABALHO DE 
SALVADOR) 
0000491-81 . 2014 . 5 . 05.0024 - TRT 05 ª Região * (24 ª VARA DO TRABALHO DE 
SALVADOR) 

0134500-75.2008 . 5.05.0028 - TRT 05 ª Região * (28 ª VARA DO TRABALHO DE 
SALVADOR) 
0000534-08 . 2011 . 5.05.0029 - TRT 05 ª Região * (29 ª VARA DO TRABALHO DE 
SALVADOR) 
0000573-34 . 2013 . 5.05.0029 - TRT 05 ª Região * (29 ª VARA DO TRABALHO DE 
SALVADOR) 
0024500-07 . 2005.5 . 05.0030 - TRT 05 ª Região * (30 ª VARA DO TRABALHO DE 
SALVADOR) 

0000925-57.2011.5 . 05.0030 - TRT 05ª Região * (30 ª VARA DO TRABALHO DE 
SALVADOR) 

0116000-83.2007.5 . 05 . 0031 - TRT 05 ª Região * (3l8 VARA DO TRABALHO DE 
SALVADOR) 

0015500-69.2008.5 . 05.0032 - TRT 05 ª Região * (32 ª VARA DO TRABALHO DE 
SALVADOR) 
0082900-66 . 2009 . 5 . 05 . 0032 - TRT 05 ª Região * (32 ª VARA DO TRABALHO DE 
SALVADOR) 

0000291-55.2011 . 5.05.0032 - TRT 05 ª Região * (32 ª VARA DO TRABALHO DE 
SALVADOR) 
0000484-02 . 2013.5.05 . 0032 - TRT 05 ª Região * (32 ª VARA DO TRABALHO DE 
SALVADOR) 
0000509-15.2013.5.05.0032 - TRT 05 ª Região * (32 ª VARA DO TRABALHO DE 
SALVADOR) 

0000090-53 . 2017.5.05.0032 - TRT 05 ª Região * (32 ª VARA DO TRABALHO DE 
SALVADOR) 
0026600-52.2007 . 5.05 . 0033 - TRT 05 ª Região * (33 ª VARA DO TRABALHO DE 
SALVADOR) 
0000072-39.2011 . 5.05.0033 - TRT 05 ª Região * (33 ª VARA DO TRABALHO DE 
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SALVADOR) 
0000967 - 97 . 2011 . 5.05 . 0033 - TRT 05 ª Região* (33 ª VARA DO TRABALHO DE 
SALVADOR) 

0000692 - 17.2012.5 . 05 . 0033 - TRT 05 ª Região* (33 ª VARA DO TRABALHO DE 
SALVADOR) 

0010451-68 . 2013 . 5 . 05.0033 - TRT 05 ª Região* (33 ª VARA DO TRABALHO DE 
SALVADOR) 
0000654-97 . 2015 . 5 . 05 . 0033 - TRT 05 ª Região* (33 ª VARA DO TRABALHO DE 
SALVADOR) 

0000315-07.2016 . 5 . 05.0033 - TRT OS ª Região* (33 ª VARA DO TRABALHO DE 
SALVADOR) 

0000185-84.2011 . 5.05 . 0035 - TRT OS ª Região* (35 ª VARA DO TRABALHO DE 
SALVADOR) 
0165300-33 . 2006 . 5 . 05 . 0036 - TRT 05 ª Região* (36 ª VARA DO TRABALHO DE 
SALVADOR) 

0151000-32 . 2007.5 . 05 . 0036 - TRT 05 ª Região* (36 ª VARA DO TRABALHO DE 
SALVADOR) 
0121400-60 . 2007.5.05.0037 - TRT 05 ª Região* (37 ª VARA DO TRABALHO DE 
SALVADOR) 
0000318-81 . 2015 . 5.05 . 0037 - TRT 05 ª Região* (37 ª VARA DO TRABALHO DE 
SALVADOR) 
0037300-09 . 2006 . 5.05 . 0038 - TRT 05 ª Região** (38 ª VARA DO TRABALHO DE 
SALVADOR) 
0140500-61.2008.5.05 . 0038 - TRT 05 ª Região* (38 ª VARA DO TRABALHO DE 
SALVADOR) 
0000472-67.2013.5.05.0038 - TRT 05 ª Ragião * (38 ª VARA DO TRABALHO DE 
SALVADOR) 
0000778-65 . 2015 . 5 . 05 . 0038 - TRT 05 ª Região* (38 ª VARA DO TRABALHO DE 
SALVADOR) 
0000514-61 . 2013 . 5 . 05 . 0121 - TRT 05 ª Região* ( l ª VARA DO TRABALHO DE 

CANDEIAS) 

0000859-17.2015.5.05.0134 - TRT 05 ª Região* (4 ª VARA DO TRABALHO DE 

CAMAÇARI) 
0000047-73 . 2020.5 . 05 . 0271 - TRT 05 ª Região * (VARA DO TRABALHO DE 
EUCLIDES DA CUNHA) 
0000171-90.2019.5.05 . 0271 - TRT 05 ª Região* (VARA DO TRABALHO DE 
EUCLIDES DA CUNHA) 
0000516-93 . 2015.5.05 . 0401 - TRT 05 ª Região* (VARA DO TRABALHO DE CRUZ 
DAS ALMAS) 
0006200-14 . 2006 . 5 . 05.0401 - TRT 05 ª Região* (VARA DO TRABALHO DE CRUZ 
DAS ALMAS) 
0000320-29.2016.5.05.0421 - TRT 05 ª Região* (VARA DO TRABALHO DE SANTO 
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0000841-08 .2015 . 5.05 . 0421 - TRT 05 ª Região* (VARA DO TRABALHO DE SANTO 
ANTÔNIO DE JESUS) 
0002401-53 . 2013.5.05.0421 - TRT 05 ª Região* (VARA DO TRABALHO DE SANTO 
ANTÔNIO DE JESUS) 
0010025-85.2015.5.05.0421 - TRT 05 ª Região* (VARA DO TRABALHO DE SANTO 
ANTÔNIO DE JESUS) 
0094300-24 . 2004.5 . 05.0462 - TRT 05 ª Região* (2 ª VARA DO TRABALHO DE 
ITABUNA) 
0000196-56 . 2012.5.05.0463 - TRT 05 ª Região* (3 ª VARA DO TRABALHO DE 
ITABUNA) 
0001057-76 . 2011.5 . 05.0463 - TRT 05 ª Região* (3 ª VARA DO TRABALHO DE 
ITABUNA) 
0166000-23.2005.5 . 05 . 0463 - TRT 05 ª Região* (3 ª VARA DO TRABALHO DE 

ITABUNA) 
0000048-19.2016 . 5 . 05.0491 - TRT 05 ª Região* (l ª VARA DO TRABALHO DE 
ILHÉUS) 
0071300-68 . 2005.5.05.0491 - TRT 05 ª Região* (1 ª VARA DO TRABALHO DE 
ILHÉUS) 
0000042-59 . 2010 . 5 . 05 . 0511 - TRT 05 ª Região * (VARA DO TRABALHO DE 
EUNÁPOLIS) 
0001517-79 . 2012.5 . 05 . 0511 - TRT 05 ª Região * (VARA DO TRABALHO DE 
EUNÁPOLIS) 
0001594-59.2010 . 5.05.0511 - TRT 05 ª Região * (VARA DO TRABALHO DE 
EUNÁPOLIS) 
0087600-02 . 1992.5.05 . 0511 - TRT 05 ª Região * (VARA DO TRABALHO DE 
EUNÁPOLIS) 
0154000-41 . 2005 . 5.05 . 0511 - TRT 05 ª Região * (VARA DO TRABALHO DE 
EUNÁPOLIS) 
0158400-59 . 2009.5 . 05 . 0511 - TRT 05 ª Região * (VARA DO TRABALHO DE 

EUNÁPOLIS) 
0238300-72 . 2001.5 . 05 . 0511 - TRT 05 ª Região * (VARA DO TRABALHO DE 
EUNÁPOLIS) 
0253000-09.2008.5 . 05 . 0511 - TRT 05 ª Região * (VARA DO TRABALHO DE 

EUNÁPOLIS) 
0000391-95.2011.5 . 05 . 0521 - TRT 05 ª Região * (VARA DO TRABALHO DE 
ITAMARAJU) 
0012300-13 . 2006.5 . 05 . 0521 - TRT 05 ª Região * (VARA DO TRABALHO DE 
ITAMARAJU) 
0084100-67. 2007.5 . 05 . 0521 - TRT 05 ª Região * (VARA DO TRABALHO DE 
ITAMARAJU) 
0053200- 52 . 1999 . 5.05 . 0531 - TRT 05 ª Região* (1 ª VARA DO TRABALHO DE 
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TEIXEIRA DE FREITAS) 
0242800-77.2008.5.05.0531 - TRT 05 ª Região* (1 ª VARA DO TRABALHO DE 
TEIXEIRA DE FREITAS) 

0000084-17 . 2012.5.05 . 0551 - TRT 05 ª Região* (VARA DO TRABALHO DE JEQUIÉ) 

0000792-04 . 2011.5.05.0551 - TRT 05ª Região* (VARA DO TRABALHO DE JEQUIÉ) 
0000833-68 . 2011 . 5.05.0551 - TRT 05ª Região* (VARA DO TRABALHO DE JEQUIÉ) 
0007700-82 . 2008 . 5.05 . 0551 - TRT 05 ª Região* (VARA DO TRABALHO DE JEQUIÉ) 
0021600-98 . 2009 . 5.05 . 0551 - TRT 05 ª Região* (VARA DO TRABALHO DE JEQUIÉ) 
0000047-18 . 2016.5.05.0561 - TRT 05 ª Região* (VARA DO TRABALHO DE PORTO 
SEGURO) 
0000102-66.2016.5.05.0561 - TRT 05 ª Região* (VARA DO TRABALHO DE PORTO 
SEGURO) 
0000414-25.2012.5.05.0612 - TRT 05 ª Região* (2 ª VARA DO TRABALHO DE 
VITÓRIA DA CONQUISTA) 

0000701-85 . 2012.5.05 . 0612 - TRT 05 ª Região* (2 ª VARA DO TRABALHO DE 

VITÓRIA DA CONQUISTA) 
0000985-93 . 2012 . 5.05 . 0612 - TRT 05 ª Região* (2ª VARA DO TRABALHO DE 
VITÓRIA DA CONQUISTA) 
0082000-77 . 1994.5 . 06 . 0001 - TRT 06 ª Região* (l ª VARA DO TRABALHO DO 

RECIFE) 
0031000-96.1998.5.06.0001 - TRT 06 ª Região* (1ª VARA DO TRABALHO DO 

RECIFE) 
0070400-73 . 2005.5.06.0001 - TRT 06 ª Região* (l ª VARA DO TRABALHO DO 

RECIFE) 
0151400-27.2007 . 5.06.0001 - TRT 06 ª Região* (lª VARA DO TRABALHO DO 

RECIFE) 
0141600-04.2009.5 . 06.0001 - TRT 06 ª Região* (l ª VARA DO TRABALHO DO 

RECIFE) 
0048300-24.2005.5.06.0002 - TRT 06 ª Região* (2 ª VARA DO TRABALHO DO 
RECIFE) 
0106500-53.2007.5.06.0002 - TRT 06 ª Região* (2ª VARA DO TRABALHO DO 

RECIFE) 
0011400-37.2008.5.06.0002 - TRT 06 ª Região* (2 ª VARA DO TRABALHO DO 

RECIFE) 
0091800-38.2008 . 5 . 06 . 0002 - TRT 06 ª Região* (2ª VARA DO TRABALHO DO 
RECIFE) 
0073500 - 91.2009 . 5 . 06 . 0002 - TRT 06 ª Região* (2 ª VARA DO TRABALHO DO 

RECIFE) 
0148800-59.2009 . 5.06 . 0002 - TRT 06 ª Região* (2ª VARA DO TRABALHO DO 
RECIFE) 
0081100-34 . 2007 . 5 . 06.0003 - TRT 06 ª Região* (3ª VARA DO TRABALHO DO 

RECIFE) 
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0082300-76 . 2007 . 5 . 06 . 0003 - TRT 06 ª Região * ( 3 .. VARA DO TRABALHO DO 
RECIFE) 

0025900-08 . 2008.5 . 06.0003 - TRT 06ª Região * ( 3 .. VARA DO TRABALHO DO 
RECIFE) 

0160300-56.2008.5.06.0003 - 'rRT 0 6 ª Região * ( 3 a VARA DO TRABALHO DO 
RECIFE) 

0067900-86 . 2009.5.06 . 0003 - TRT 06ª Região * ( 3 a VARA DO TRABALHO DO 
RECIFE) 

0000591-14 . 2010.5 . 06 . 0003 - TRT 06 ª Região * ( 3 a VARA DO TRABALHO DO 
RECIFE) 

0000869-78 . 2011.5 . 06 . 0003 - TRT 06 ª Região * (3 a VARA DO TRABALHO DO 
RECIFE) 

0072900-69 . 2006 . 5.06 . 0004 - TRT 06ª Região * ( 4 .. VARA DO TRABALHO DO 
RECIFE) 
0034000-80.2007 . 5.06.0004 - TRT 06 ª Região * ( 4 a VARA DO TRABALHO DO 
RECIFE) 

0115900-85 . 2007.5.06 . 0004 - TRT 06 ª Região * ( 4 a VARA DO TRABALHO DO 
RECIFE) 
0103000-36 . 2008.5 . 06.0004 - TRT 06 ª Região * ( 4 a VARA DO TRABALHO DO 
RECIFE) 

0166000- 17.2002.5 . 06.0005 - TRT 06 ª Região * ( 5 a VARA DO TRABALHO DO 
RECIFE) 

0173900-12 . 2006.5 . 06 . 0005 - TRT 06 ª Região * ( 5 a VARA DO TRABALHO DO 
RECIFE) 

0171600-65 . 1992.5.06 . 0006 - TRT 06 ª Região * ( 6 a VARA DO TRABALHO DO 
RECIFE) 

0055500-80 . 1999.5.06.0006 - TRT 06 ª Região * (6ª VARA DO TRABALHO DO 
RECIFE) 

0038700-29.2003 . 5 . 06 . 0008 - TRT 06 ª Região * ( 8 a VARA DO TRABALHO DO 
RECIFE) 

0153500-31 . 2007 . 5.06 . 0008 - TRT 06 ª Região * ( 8 a VARA DO TRABALHO DO 
RECIFE) 

0172000-11 . 2008.5.06 . 0 009 - TRT 06 ª Região * (9 ª VARA DO TRABALHO DO 
RECIFE) 

0000239-30.2013.5.06.0010 - TRT 06 ª Região * (10 ª VARA DO TRABALHO DO 
RECIFE) 

0032200-30.2006 . 5 .06.0011 - TRT 06 ª Região * (lP VARA DO TRABALHO DO 
RECIFE) 
0101800-41 .2006 . 5 . 06 . 0011 - TRT 06 ª Região * (11 ª VARA DO TRABALHO DO 
RECIFE) 
0175800-12.2006.5 . 06 . 0011 - TRT 06 ª Região * (11ª VARA DO TRABALHO DO 
RECIFE) 

D~vid~s t suq~stõ~s: C"n..J t (l!tst . jus . br 



Certiaà0 n° 10964468/2022 . Página 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

0153700-29.2007.5.06.0011 - TRT 06 ª Região * (11 ª VARA 00 TRABALHO 00 
RECIFE) 

0004800-77.2002.5.06 . 0012 - TRT 06 ª Região * (12 ª VARA 00 TRABALHO DO 
RECIFE) 

0104700-57.2007.5 . 06 . 0012 - TRT 06 ª Região * (12 ª VARA 00 TRABALHO DO 
RECIFE) 

0115700-54.2007.5.06 . 0012 - TRT 06 ª Região * (12 ª VARA DO TRABALHO DO 
RECIFE) 
0067400-27.2008 . 5.06.0012 - TRT 06 ª Região * ( 12 ª VARA DO TRABALHO DO 
RECIFE) 

0080200-53 . 2009 . 5.06.0012 - TRT 06 ª Região * (12 ª VARA DO TRABALHO DO 
RECIFE) 

0020100 - 32.2009 . 5.06 . 0013 - TRT 06 ª Região * (13 ª VARA 00 TRABALHO 00 
RECIFE) 

0093400-27.2009.5.06.0013 - TRT 06 ª Região * (13 ª VARA DO TRABALHO 00 
RECIFE) 
0000329-97.2011.5.06.0013 - TRT 06 ª Região * (13 ª VARA DO TRABALHO DO 
RECIFE) 

0000294-06 . 2012.5.06.0013 - TRT 06 ª Região * (13 ª VARA DO TRABALHO DO 
RECIFE) 

0009800-47.2005.5.06.0014 - TRT 06ª Região ** (14 ª VARA DO TRABALHO DO 
RECIFE) 

0079600-91.2007.5.06.0015 - TRT 06 ª Região * (15ª VARA DO TRABALHO DO 
RECIFE) 

0085300-48.2007.5 . 06.0015 - TRT 06 ª Região * (15ª VARA DO TRABALHO DO 
RECIFE) 

0085400- 03.2007.5.06.0015 - TRT 06 ª Região * (15 ª VARA DO TRABALHO DO 
RECIFE) 

0000189-91 . 2010 . 5.06.0015 - TRT 06 ª Região * (15ª VARA 00 TRABALHO DO 
RECIFE) 

0000688-75 . 2010 . 5.06.0015 - TRT 06ª Região * (15 ª VARA 00 TRABALHO DO 
RECIFE) 
0000400-61.2009.5.06.0016 - TRT 06 ª Região * (16ª VARA DO TRABALHO DO 
RECIFE) 

0065700-64 . 2009.5.06 . 0017 - TRT 06ª Região * (17 ª VARA DO TRABALHO DO 
RECIFE) 

0000926- 88 . 2010 . 5.06 . 0017 - TRT 06 ª Região * (17 ª VARA DO TRABALHO DO 
RECIFE) 

0075300-06 . 2009 . 5 . 06.0019 - TRT 06 ª Região * (19 " VARA DO TRABALHO DO 
RECIFE) 

0079200-59.2007.5.06.0021 - TRT 06 ª Região ** (2P VARA DO TRABALHO DO 
RECIFE) 
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0013500-33.2007 . 5 . 06.0023 - TRT 06 ª Região * (23 ª VARA DO TRABALHO DO 
RECIFE) 

0102100-30.2007.5.06 . 0023 - TRT 06 ª Região * (23 ª VARA DO TRABALHO DO 
RECIFE) 
0077400-53.2008.5.06.0023 - TRT 06 ª Região * (23 ª VARA DO TRABALHO DO 
RECIFE) 
0027000-98 . 2009 . 5 . 06 . 0023 - TRT 06 ª Região * (23 ª VARA DO TRABALHO DO 
RECIFE) 
0000298 - 31.2017.5.06 . 0122 - TRT 06 ª Região * (2 a VARA DO TRABALHO DE 
PAULISTA) 
0016700 - 76.2007 . 5 . 06 . 0143 - TRT 06 ª Região * (3 ª VARA DO TRABALHO DE 
JABOATÃO) 
0001229-49 . 2015 . 5 . 06 . 0172 - TRT 06 ª Região * (2 a VARA DO TRABALHO DO 
CABO) 
0171300-41.2008.5.06 .0201 - TRT 06 ª Região** (VARA ÚNICA DO TRABALHO DE 
VITÓRIA DE SANTO ANTÃO) 
0000179-32 . 2010.5.06.0311 - TRT 06 ª Região * ( 1 a VARA DO TRABALHO DE 
CARUARU) 
0000989-07.2010.5.06.0311 - TRT 06 ª Região * ( l ª VARA DO TRABALHO DE 
CARUARU) 
0035800-24 . 2009.5 . 06 . 0312 - TRT 06 ª Região * (2 a VARA DO TRABALHO DE 

CARUARU) 
0143800-55 . 2008.5 . 06.0312 - TRT 06 ª Região * (2 a VARA DO TRABALHO DE 

CARUARU) 
0153300 - 48.2008.5.06 .0312 - TRT 06 ª Região * (2 a VARA DO TRABALHO DE 

CARUARU) 
0000532-55.2012.5 . 06 . 0391 - TRT 06 ª Região** (VARA ÚNICA DO TRABALHO DE 
SALGUEIRO) 
0175300-96.2009 . 5 . 08 . 0006 - TRT 08 ª Região * (6 ª VARA DO TRABALHO DE 

BELÉM) 

0000762-87 . 2010 . 5.08 . 0011 - TRT 08 ª Região ** (11 ª VARA DO TRABALHO DE 

BELÉM) 
0000736-80.2010 . 5 . 08 . 0014 - TRT 08 ª Região ** (14 ª VARA DO TRABALHO DE 

BELÉM) 
0000739-35.2010 . 5 . 08 . 0014 - TRT 08 ª Região ** (14 ª VARA DO TRABALHO DE 

BELÉM) 
0000010-98 . 2013.5.08 . 0015 - TRT 08 ª Região * (15 ª VARA DO TRABALHO DE 

BELÉM) 
0143600-60 . 2004 . 5 . 08 . 0109 - TRT 08 ª Regiã o * ( 1 a VARA DO TRABALHO DE 
SANTARÉM) 
0077100-07.2007.5 . 08 . 0109 - TRT 08 ª Região * ( 1 a VARA DO TRABALHO DE 

SANTARÉM) 
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0000327-52 . 2011 . 5 . 08 . 0117 - TRT 08ª Região * (2 ª VARA DO TRABALHO DE 
MARABÁ) 

9950200-65.2005.5.09.0005 - TRT 09 ª Região * (5 .. VARA DO TRABALHO DE 
CURITIBA) 
2058100-74.2004.5.09.0008 - TRT 09ª Região * ( 8 a VARA DO TRABALHO DE 
CURITIBA) 
1767600-71 . 2003 . 5.09.0010 - TRT 09ª Região * (10 ª VARA DO TRABALHO DE 
CURITIBA) 

0001769-10 . 2012.5.09.0014 - TRT 09 ª Região * (14 ª VARA DO TRABALHO DE 
CURITIBA) 
0000958-75.2011.5 . 09.0017 - TRT 09 ª Região * (VARA DO TRABALHO DE 
JACAREZINHO) 
0308200 - 62 . 2009 . 5 . 09.0023 - TRT 09 ª Região * (VARA DO TRABALHO DE 
PARANAVAÍ) 

0001241 - 41.2015 .5.0 9 .0023 - TRT 09 ª Região * (VARA DO TRABALHO DE 
PARANAVAÍ) 
0002023-77.2017.5.09.0023 - TRT 09 ª Região * (VARA DO TRABALHO DE 
PARANAVAÍ) 
0221300-74.2005.5.09.0069 - TRT 09 ª Região * (2 a VARA DO TRABALHO DE 
CASCAVEL) 
0052901- 44.2003 . 5.09 .0072 - TRT 09 ª Região* (1 ª VARA DO TRABALHO DE PATO 
BRANCO) 
0000909-34 . 2010.5.09 . 0093 - TRT 09 ª Região * (P VARA DO TRABALHO DE 
CORNÉLIO PROCÓPIO) 
0109100-44.2008.5.09.0094 - TRT 09 ª Região * (P VARA DO TRABALHO DE 
FRANCISCO BELTRÃO) 
0148700-72 . 2008.5 . 09 .0094 - TRT 09 ª Região * ( 1 a VARA DO TRABALHO DE 
FRANCISCO BELTRÃO) 
0000541-55.2012.5 . 09 . 0513 - TRT 09 ª Região * (3 a VARA DO TRABALHO DE 
LONDRINA) 

0001110-27.2010.5.09.0513 - TRT 09 ª Região * (3 ª VARA DO TRABALHO DE 

LONDRINA) 
0134500-87.2003 . 5.09 . 0659 - TRT 09 ª Região * (2 .. VARA DO TRABALHO DE 
GUARAPUAVA) 

0283500-42.2009.5.09.0663 - TRT 09 ª Região * ( 4 a VARA DO TRABALHO DE 
LONDRINA) 
0005500-28.2008.5 . 09.0669 - TRT 09 ª Região ** (VARA DO TRABALHO DE 
ROLÂNDIA) 
0515900-37.2005.5.09.0673 - TRT 09 ª Região * (6 ª VARA DO TRABALHO DE 
LONDRINA) 
1048400-72 . 2009.5.09.0863 - TRT 09 ª Região * ( 7 a VARA DO TRABALHO DE 

LONDRINA) 
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0000526-50.2011.5.09.0892 - TRT 09 ª Região* (2 a VARA DO TRABALHO DE SÃO 
JOSÉ DOS PINHAIS) 
0009000-43.2007.5.10 . 0012 - TRT 10 ª Região * (12 " VARA DO TRABALHO DE 
BRASÍLIA - DF) 

0064600-78.2009.5 . 10 .0012 - TRT 10 ª Região * ( 12 ª VARA DO TRABALHO DE 
BRASÍLIA - DF) 
0203500-41.2009 . 5.10.0012 - TRT 10 ª Região * (12 ª VARA DO TRABALHO DE 
BRASÍLIA - DF) 
0001001-97.2011 . 5.10 . 0012 - TRT 10ª Região * (12 ª VARA DO TRABALHO DE 
BRASÍLIA - DF) 
0001380-38 . 2011.5 . 10.0012 - TRT 10ª Região * (12 ª VARA DO TRABALHO DE 
BRASÍLIA - DF) 
0001386-45.2011 . 5 . 10 . 0012 - TRT 10 ª Região * (12 ª VARA DO TRABALHO DE 
BRASÍLIA - DF) 

0001650-62.2011 . 5.10.0012 - TRT 10 ª Região * (12 ª VARA DO TRABALHO DE 
BRASÍLIA - DF) 
0000029-59 . 2013.5.10 . 0012 - TRT 10 ª Região * (12 ª VARA DO TRABALHO DE 
BRASÍLIA - DF) 
0001131-19.2013 .5 . 10.0012 - TRT 10 ª Região * (12 ª VARA DO TRABALHO DE 
BRASÍLIA - DF) 
0001590-21.2013.5.10.0012 - TRT 10 ª Região * (12 ª VARA DO TRABALHO DE 
BRASÍLIA - DF) 
0000660-66.2014.5.10.0012 - TRT 10 ª Região * ( 12 ª VARA DO TRABALHO DE 
BRASÍLIA - DF) 
0000953-36 . 2014.5.10.0012 - TRT 10 ª Região * (12 ª VARA DO TRABALHO DE 
BRASÍLIA - DF) 

0000203-97 . 2015.5.10 . 0012 - TRT 10 ª Região * (12 ª VARA DO TRABALHO DE 
BRASÍLIA - DF) 
0001150- 20.2016.5.10 .0012 - TRT 10 ª Região * (12 ª VARA DO TRABALHO DE 
BRASÍLIA - DF) 
0001559-76.2010.5.10.0021 - TRT 10 ª Região * (21 ª VARA DO TRABALHO DE 
BRASÍLIA - DF) 
0003822-75 . 2010 . 5.12 . 0005 - TRT 12 ª Região * ( 1 a VARA DO TRABALHO DE 

ITAJAÍ) 
0000149-40 . 2011 . 5 . 12.0005 - TRT 12 ª Região * ( 1 " VARA DO TRABALHO DE 

ITAJAÍ) 

0002088-71 . 2010.5.12 . 0011 - TRT 12 ª Região* (P VARA DO TRABALHO DE RIO 

DO SUL) 
0000814-38.2011 . 5.12.0011 - TRT 12 ª Região* ( 1 . VARA DO TRABALHO DE RIO 

DO SUL) 
0000941-73 . 2011 . 5 .12.0011 - TRT 12 ª Região* ( 1 ª VARA DO TRABALHO DE RIO 

DO SUL) 
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0351500-59 . 2005 . 5 . 12 . 0014 - TRT 12 ª Região ** (2 a VARA DO TRABALHO DE 
FLORIANÓPOLIS) 
0001803-84.2011 . 5.12.0030 - TRT 12 ª Região * ( 4 a VARA DO TRABALHO DE 
JOINVILLE) 
0002302-68 . 2011.5 . 12 . 0030 - TRT 12 ª Região * ( 4 a VARA DO TRABALHO DE 
JOINVILLE) 
0736500-20 . 2007 . 5 . 12.0034 - TRT 12 ª Região * ( 4 a VARA DO TRABALHO DE 
FLORIANÓPOLIS) 
0786200-28 . 2008.5.12.0034 - TRT 12 ª Região * ( 4 a VARA DO TRABALHO DE 
FLORIANÓPOLIS) 
0763400-10 . 2002.5 . 12 . 0036 - TRT 12 ª Região * ( 6 a VARA DO TRABALHO DE 
FLORIANÓPOLIS) 

0054300-07. 2009 . 5.12. 0043 - TRT 12 ª Região * (VARA DO TRABALHO DE 
IMBITUBA) 
0002461-94 . 2010.5 . 12 . 0046 - TRT 12 ª Região * (2 a VARA DO TRABALHO DE 
JARAGUÁ DO SUL) 
0037800-33 . 2009.5.12 . 0052 - TRT 12 ª Região* (VARA DO TRABALHO DE TIMBÓ) 
0302600-77 . 2009.5 . 12.0055 - TRT 12 ª Região * ( 4 a VARA DO TRABALHO DE 
CRICIÚMA) 
0001794-76 .2013 . 5 . 12 . 0055 - TRT 12 ª Região * ( 4 a VARA DO TRABALHO DE 
CRICIÚMA) 
0002089-16 . 2013.5 . 12 .0055 - TRT 12 ª Região * ( 4 a VARA DO TRABALHO DE 
CRICIÚMA) 
0002511-54 . 2014.5 . 12 . 0055 - TRT 12 ª Região * ( 4 a VARA DO TRABALHO DE 
CRICIÚMA) 
0130415-37.2015.5.13.0009 - TRT 13 ª Re gião * (3 a VARA DO TRABALHO DE 
CAMPINA GRANDE) 
0130570-90.2013.5.13.0015 - TRT 13ª Região* 

0000381-13 . 2021 . 5.14 . 0404 - TRT 14 ª Região* (4 ª VARA DO TRABALHO DE RIO 
BRANCO) 
0300900-54 . 2008.5.15 . 0011 - TRT 15 ª Região * (VARA DO TRABALHO DE 
BARRETOS) 
0001094-25 . 2011.5 . 15 . 0011 - TRT 15 ª Região * (VARA DO TRABALHO DE 
BARRETOS) 
0147900-35.2002.5 . 15.0014 - TRT 15 ª Região ** ( 1 ª VARA DO TRABALHO DE 
LIMEIRA) 
0200700-62.2006.5.15.0026 - TRT 15 ª Região * (l3 VARA DO TRABALHO DE 
PRESIDENTE PRUDENTE) 
0092900 - 46 .2009 .5. 15 . 0033 - TRT 15 ª Região * ( 1" VARA DO TRABALHO DE 

MARÍLIA) 
0000581-25.2010 . 5 . 15.0033 - TRT 15 ª Região * ( 1 ª VARA DO TRABALHO DE 
MARÍLIA) 
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0168700-60 . 2003 . 5 . 15 . 0043 - TRT 15 ª Região* (3 ª VARA DO TRABALHO DE 
CAMPINAS) 
0001013-74 . 2011 . 5.15.0044 - TRT 15 ª Região* (2 ª VARA DO TRABALHO DE SÃO 
JOSÉ DO RIO PRETO) 
0104100-16 . 2006 . 5 . 15 . 0046 -

00 71000- 84.2008 . 5.15 . 0051 

PIRACICABA) 
0102100-82.1998.5.15.0059 
PINDAMONHANGABA) 
0010483-86 . 2013 . 5 . 15.0068 
ADAMANTINA) 

0011070-40.2015 . 5.15.0068 
ADAMANTINA) 

0010644-19 . 2020 . 5 . 15 . 0079 
ARARAQUARA) 

TRT 15ª Região * (VARA DO TRABALHO DE ARARAS ) 

- TRT 15 ª Região * (2 a VARA DO TRABALHO DE 

- 'I'RT 15 ª Região ** (VARA DO TRABALHO DE 

- TRT 15 ª Região * (VARA DO TRABALHO DE 

- TRT 15 ª Região * (VARA DO TRABALHO DE 

- TRT 15 ª Região * (2 a VARA DO TRABALHO DE 

0001069-33.2010 . 5.15.0080 - TRT 15ª Região* (VARA DO TRABALHO DE JALES) 
0222900-39.2009 . 5.15.0097 - TRT 1 5 ª Região* (4 ª VARA DO TRABALHO DE 
JUNDIAÍ) 
0068600 - 38 . 2008.5.15 . 0103 - TRT 15 ª Região* (3 ª VARA DO TRABALHO DE 

ARAÇATUBA) 
0001168-22 . 2010 . 5 . 15 . 0106 - TRT 15 ª Região* (2 ª VARA DO TRABALHO DE SÃO 

CARLOS) 
0111000-16 . 2008.5 . 15 . 0120 - TRT 15 ª Região** (2 ª VARA DO TRABALHO DE 

JABOTICABAL) 
0001002-45 . 2010 . 5 . 15 . 0120 - TRT 15 ª Região** (2 ª VARA DO TRABALHO DE 
JABOTICABAL) 
0017000-20 . 2005.5 . 15 . 0123 - TRT 15 ª Região ** (VARA DO TRABALHO DE CAPÃO 
BONITO) 
0000202 - 16 . 2012 . 5 . 15 . 0130 - TRT 15 ª Região* (11 ª VARA DO TRABALHO DE 
CAMPINAS) 
0102000-35 . 2008 . 5 .15 . 0138 - TRT 15 ª Região* (2 ª VARA DO TRABALHO DE 

JACAREÍ) 
0012516-12 . 2013.5 . 15 . 0145 - TRT 15 ª Região * (VARA DO TRABALHO DE 
ITATIBA) 
0195200-98 . 2004 . 5.16 . 0012 - TRT 16 ª Região* (1 ª VARA DO TRABALHO DE 
IMPERATRIZ) 

0 063400 - 61.2006 . 5.17 . 0007 - TRT 1 7 ª Região * ( 7 a VARA DO TRABALHO DE 

VITÓRIA) 
0147600 - 59 . 2010 . 5 . 17 . 0007 - TRT 17 ª Regiã o * ( 7 a VARA DO TRABALHO DE 
VITÓRIA) 
0000679- 19 . 2019 . 5 . 17 . 00 0 7 - TRT 17 ª Região * ( 7 ,. VARA DO TRABALHO DE 
VITÓRIA) 
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0044700-53 . 2005.5 . 17 .0013 - TRT 17ª Região * (13 " VARA DO TRABALHO DE 
VITÓRIA) 
0078000-06 . 2005 . 5 . 17 . 0013 - TRT 17 ª Região * (13 ª VARA DO TRABALHO DE 
VITÓRIA) 

0000135-13 . 2019 . 5 . 17 . 0013 - TRT 17ª Região * (13 ª VARA DO TRABALHO DE 
VITÓRIA) 
0119300-37 . 2009 . 5.17 . 0132 - TRT 17 ª Região * (2 a VARA DO TRABALHO DE 
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM) 
0119301-22 . 2009 . 5.17 . 0132 - TRT 17 ª Região * (2 a VARA DO TRABALHO DE 
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM) 

0150200-78 . 2006.5 . 17.0141 - TRT 17 ª Região * (VARA DO TRABALHO DE 
COLATINA) 
0144200-30 . 2007 . 5.18 . 0002 - TRT 18 ª Região * (2 a VARA DO TRABALHO DE 
GOIÂNIA) 
0004900-04 . 2008.5.18.0007 - TRT 18 ª Região * ( 7 a VARA DO TRABALHO DE 
GOIÂNIA) 
0218200-49.2008.5.18 . 0007 - TRT 18 ª Região * (7 ª VARA DO TRABALHO DE 
GOIÂNIA) 
0122200-15.2007.5.18.0009 - TRT 18 ª Região * (9ª VARA DO TRABALHO DE 
GOIÂNIA) 

0000102-86.2011.5.18 . 0009 - TRT 18 ª Região * (9 ª VARA DO TRABALHO DE 
GOIÂNIA) 
0082900-77.2006 . 5.18.0010 - TRT 18 ª Região * (10 ª VARA DO TRABALHO DE 
GOIÂNIA) 

0152200-55.2008 . 5.18.0011 - TRT 18 ª Região * (lP VARA DO TRABALHO DE 
GOIÂNIA) 
0106800-15 . 2008.5 . 18 . 0012 - TRT 18 ª Região ** (12 ª VARA DO TRABALHO DE 
GOIÂNIA) 

0001566-73 . 2010.5 . 18.0012 - TRT 18 ª Região * (12 ª VARA DO TRABALHO DE 
GOIÂNIA) 
0012073-20 . 2015 . 5 . 18.0012 - TRT 18 ª Região * (12 ª VARA DO TRABALHO DE 
GOIÂNIA) 

0000621-66.2010.5.18.0051 - TRT 18 ª Região * (l8 VARA DO TRABALHO DE 
ANÁPOLIS) 

0010441-36 . 2015 . 5 . 18.0051 - TRT 18 ª Região ** (1" VARA DO TRABALHO DE 
ANÁPOLIS) 
0001689-12 . 2010.5.18 . 0161 - TRT 18 ª Região* (VARA DO TRABALHO DE CALDAS 
NOVAS) 
0001570-37. 2015.5.19.0003 - TRT 19 ª Região * ( 3" VARA DO TRABALHO DE 

MACEIÓ) 
0009500 - 54.2002 . 5.19 . 0006 - TRT 19 ª Região * (6 ª VARA DO TRABALHO DE 

MACEIÓ) 
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0211700-79 . 2004.5.19.0006 - TRT 19 ª Região * ( 6 .. VARA DO TRABALHO DE 
MACEIÓ} 
0058400-58.2008.5 . 19.0006 - TRT 19 ª Região ** (6 ª VARA DO TRABALHO DE 

MACEIÓ) 
0139400-05.2007.5.19 . 0010 - TRT 19 ª Região * ( 10 ª VARA DO TRABALHO DE 

MACEIÓ) 
0042000-88.2007 . 5 . 20.0001 - TRT 20 ª Região * ( 1 .. VARA DO TRABALHO DE 

ARACAJU) 
0000670-72 . 2011 . 5 . 20.0001 - TRT 20 ª Região * ( 1 a VARA DO TRABALHO DE 
ARACAJU) 

0021100-52 . 2005 . 5.20 . 0002 - TRT 2-0 ª Região * (2 .. VARA DO TRABALHO DE 
ARACAJU) 

0088700-56 . 2006 . 5 .20 . 0002 - TRT 20 ª Região * (2 a VARA DO TRABALHO DE 

ARACAJU) 

0120700-41.2008 . 5.20 . 0002 - TRT 20 ª Região * ( 2 a VARA DO TRABALHO DE 

ARACAJU) 
0001067-65.2010.5.20.0002 - TRT 20ª Região * (2 a VARA DO TRABALHO DE 

ARACAJU} 

0130000-20.1991.5.20 . 0003 - TRT 20 ª Região * (3 ª VARA DO TRABALHO DE 

ARACAJU) 
0094800-58 .2005.5.20.0003 - TRT 20 ª Região * ( 3 a VARA DO TRABALHO DE 

ARACAJU) 
0021400-08 . 2005 . 5 .20 . 0004 - TRT 20 ª Região * ( 4 a VARA DO TRABALHO DE 
ARACAJU) 
0104400-97.2005.5.20 . 0005 - TRT 20 ª Região * ( 5 a VARA DO TRABALHO DE 

ARACAJU) 
0126900-60 . 2005 . 5 . 20.0005 - TRT 20 ª Região * ( 5 a VARA DO TRABALHO DE 

ARACAJU) 

0098900-11 . 2009 . 5 . 20 .0005 - TRT 20 ª Região * ( 5 a VARA DO TRABALHO DE 

ARACAJU) 
0001478-02 . 2010 . 5 .2 0 . 0005 - TRT 20 ª Região * (5 ª VARA DO TRABALHO DE 

ARACAJU) 

0116700-13.2004.5.21.0001 - TRT 21 ª Região * (P VARA DO TRABALHO DE 

NATAL) 

0170700-89 . 2006.5.21 .0001 - TRT 21 ª Região * (P VARA DO TRABALHO DE 

NATAL) 
0226400-92.2007.5.21.0008 - TRT 21 ª Região * ( 8 a VARA DO TRABALHO DE 

NATAL) 
0203900-89 . 2008 . 5.22 . 0001 - TRT 22ª Região * ( 1 ª VARA DO TRABALHO DE 

TERESINA) 
0091300-91.2009 . 5.22 . 0001 - TRT 22 ª Região * ( 1 a VARA DO TRABALHO DE 

TERESINA) 
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0001366-88.2010 . 5.22.0001 - TRT 22ª Região* (1ª VARA DO TRABALHO DE 
TERESINA) 

0002139-33.2010 . 5.22.0002 - TRT 22 ª Região* (2 ª VARA DO TRABALHO DE 
TERESINA) 

0160200-28.2006.5.22.0003 - TRT 22ª Região* (3 ª VARA DO TRABALHO DE 
TERESINA) 

0001962-66 . 2010.5.22 . 0003 - TRT 22ª Região* (3ª VARA DO TRABALHO DE 
TERESINA) 

0001571-77.2011.5.22 . 0003 - TRT 22ª Região* (3 ª VARA DO TRABALHO DE 
TERESINA) 
0001725-95.2011.5.22.0003 - TRT 22ª Região* (3ª VARA DO TRABALHO DE 
TERESINA) 

0001726-80.2011.5.22.0003 - TRT 22ª Região* (3ª VARA DO TRABALHO DE 
TERESINA) 

0002534-85 . 2011 . 5.22 . 0003 - TRT 22 ª Região* (3ª VARA DO TRABALHO DE 
TERESINA) 
0000495-49.2010 . 5.22.0004 - TRT 22 ª Região* (4ª VARA DO TRABALHO DE 
TERESINA) 
0088800-22.2009.5.23.0002 - TRT 23 ª Região* (2ª VARA DO TRABALHO DE 
CUIABÁ) 

0094700-73.2006.5.23.0007 - TRT 23 ª Região* (7 ª VARA DO TRABALHO DE 
CUIABÁ) 
0081500-66.2003 . 5 .23 . 0051 - TRT 23 ª Região** (l ª VARA DO TRABALHO DE 
TANGARÁ DA SERRA) 

0155900-41.2009.5.23.0051 - TRT 23ª Região* (lª VARA DO TRABALHO DE 
TANGARÁ DA SERRA) 

0171400-50.2009.5.23.0051 - TRT 23 ª Região* (1 ª VARA DO TRABALHO DE 
TANGARÁ DA SERRA) 

00 66100-24. 2009.5.23 . 007 6 - TRT 23 ª aegião * (VARA DO TRABALHO DE 
PRIMAVERA DO LESTE) 

0114000-72.2007.5.24.0002 - TRT 24 ª Região* (2 ª VARA DO TRABALHO DE 
CAMPO GRANDE) 

0110800-30.2002.5.24.0003 - TRT 24 ª Região* (3ª VARA DO TRABALHO DE 
CAMPO GRANDE) 

0001411-29.2010.S.24.0004 - TRT 24ª Região* (4 ª VARA DO TRABALHO DE 
CAMPO GRANDE) 

0001866 - 23.2012 . 5.24.0004 - TRT 24 ª Região* (4ª VARA DO TRABALHO DE 
CAMPO GRANDE) 

0025243 - 49.2014.5.24 . 0005 - TRT 24ª Kegião * (5 ª VARA DO TRABALHO DE 
CAMPO GRANDE) 
* Débito garantido por depós i to , bloqueio de numerário ou penhora 
de bens suficientes . 
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** Débito com e xigibil i dade suspensa . 
Total de processos : 546 . 
Certidão emitida com base nos arts . 642 - A e 883- A da Consolidação 
das Leis do Trabalho , acrescentados pelas Leis ns .º 12 . 440/2011 e 
13 . 467/2017 , e no Ato 01/2022 da CGJT , de 21 de janeiro de 2022 . 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho . 
No caso de pessoa jurídica , a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos , aqências ou filiais . 
A aceitação desta certidão cc~diciona- se à veri f icação de sua 
autenticidade no porta l do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet ( h t t p : / / www . t s t . jus . b r) 
Certidão emitida gratuitamente . 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
A Certidão Posi t iva de Débitos Trabalhistas , com os mesmos efeitos 
da negativa (art . 642-A , § 2 º , da Consolidação das Leis do 
Trabalho) , atesta a existência de registro do CPF ou do CNPJ da 
pessoa sobre quem versa a certidão no Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas , cujos débitos estejam com exigibilidade suspensa ou 
garantidos por depósito , bloqueio de numerário , penhora de bens 
suficientes ou , ainda , tenha sido deferida , no caso de empresa , a 
sua recuperação judicial , de acordo som a Lei 11 . 101/2005 . 
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DECLARAÇÃO 

,,,,rn,,, ., .. ,1,;,. , ••• "' r;.5 , 
Av. Brig. Faria Lima 1.4l/:-~. '"' ' 

Torre Norte 15º andar • -.!...Jg/ 
01452-002 São Paulo SP Brasil -

tel 55 11 3244 9800 
fax 55 11 3031 4106 

www.febraban.org. br 

São Paulo, 13 de abril de 2021 . 

Declaramos para os devidos fins , que a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, C.N.P.J. Nº 
00.360.305 / 0001 -04, por si ou por seus antecessores , é filiado a esta Federação Brasileira de 
Bancos desde 18.07.1988. 

Esta declaração tem validade até 31.12.2021. 

Atenciosamente, 

Marcelo Miranda dos Santos 
Diretor Executivo de Planejamento Pessoas 

Finanças e Tecnologia 

Álvaro Luiz Perez Filho 
Gerente Contábil e Financeiro 

"Um sistema financeiro saudável, clico e efic iente 
é condição essencial para o dcsenvolv1111enlo 
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CADASTRO FISCAL DO DISTRITO FEDERAL (Ji-/ 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO NO CADASTRO FISCAL DO DISTRITO FEDERAL -
DIF 

CF/DF 07.312.825/001-75 CPF/CNPJ 00.360.305/0001-04 

Denominação social CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Titulo do Estabelecimento - Nome Fantasia CEF MATRIZ 

Natureza Jurídica/Tipo de Contribuinte EMPRESA PUBLICA 

Qualificação do Contribuinte ISS EMPRESA 

Regime de Tributação do ISS REGIME NORMAL DE 

APURACAO 

Regime de Tributação do ICMS 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Faixa do ISS XX 

Faixa do ICMS XX 

Imprimir 

DataConcessão 19/07/2000 

FAC - Número do Protocolo 

964-01870/96 

Data de enquadramento no 
ISS 

15/05/1970 

Data de enquadramento no 
ICMS 

xxxxxxxxxx 
Descrição Atividade Econômica do ISS CAIXAS ECONOMICAS 

Código da Atividade - ISS K6423-9/00-00 Data de Início de Atividade - ISS 15/05/1970 

Descrição da Atividade Econômica do ICMS XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Código da Atividade - ICMS XXXXXXXXXX Data de Início de Atividade - ICMS XXXXXXXXXX 

Endereço SBS QUADRA 4 BLOCO A LOTES 3/4 SETOR S/N PRESI//SEGER 110 ANDAR 

Bairro ASA SUL 

Situação Cadastral ATIVA 

Cidade BRASILIA 

Data 24/03/2020 

Este documento foi emitido no dia 24/03/2020 na Internet pelo portal Agênci@Net 

e poderá ser reimpresso no endereço http://publica.agencianet.fazenda.df.gov.br. 

CEP 70.092-900 

UF DF 

24/03/2020 20:54 


